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APRESENTA(:ÁO 

e om o intuito de subsidiar a implementayüo de políticas e diretrizes de apoio aos povos indígenas que vivem no 
Pará, bem como mwiiciar a sociedade civil de informa9oes que retratem a real situa9ao desses povos, buscando 
contribuir na solu~o dos problemas enfrentados por essa etnia, o Instituto do Desenvolvimento Económico Social do 
Pará - IDESP, através do Grupo de Estudos Fundiários - GEF, procedeu a atualiza9ao das informa~s contidas na 
Primeira Edi9ao da Revista Pará Agrário, fascículo Terras Indígenas, publicado em 1989, a partir de minuciosa pesquisa 
e levantamento de dados disponíveis acerca da questao. 

A presente pesquisa, realizada com apoio da Universidade da Amazónia, contempla as diversas formas de ocupa9ao 
e uso desses territórios no Estado do Pará, retratando os antogonismos decorrentes desse processo, através da 

abordagem dos seguintes temas: Legisla9ao Indigenista Brasileira, Regulariza9ao Fundiária e Situa9oes de Conflito 
das Terras Indígenas, além do registro de áreas de ocupa9ao indígena a identificar. 

Perfeitamente integrada a realidade da nossa terra, a UN AMA- cuja missao é a educa9ao para o desenvolvimento da 
Ama.zOnia, fez-se parceira <leste ideal de busca de conhecimento, visando, sempre, ao compromisso asslllllido consigo 
própria e com a comunidade. O respeito pelas diferen9as étnicas e a sua integra9ao hwnana sao pontos inquestionáveis 
na convivencia da Academia como mundo. Assim, esse trabalho acaba tendo nao apenas contornos amazónicos, mas 

a face da Universidade. 

Afonso Brito Chermont 
Diretor Geral do IDESP 

, 
Edson Franco 

Reitor da UNAMA 

Pará Agrário, Be/ém, V. 1,n .4, P. 5 ,maio. 1999 
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ÁREAS DE OCUPAí;ÁO 
INDÍGENA A IDENTIFICAR 
NO ESTADO DO PARÁ 

1 Urumatewa ou Titao Tembé 
2 Urumajó 
3 Xipaya - Curuaya 
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, 
1 PROCEDIMENTOS METODOLOGICOS 

O acompanhamento das formas usuais de 
apropriayao do solo e subsolo das Terras Indígenas no 
Estado do Pará acabou por orientar a estrutura metodológica 
desse Fascículo Especial, a partir dos seguintes grupos 
temáticos: 

• Legisla~ao Indigenista Brasileira - 1548 a 
jan. 96 

• Regulariza9ao Fundiária das Terras 
Indígenas no Estado do Pará - 1921 a jan. 96 

• Situa9oes de Conflito nas Terras Indígenas 
no Estado do Pará - 1750 a jan. 96 

• Áreas de Ocupa9ao Indígena a Identificar 
no Estado do Pará. Até jan. 96 

Em cumprimento a metodologia proposta, o Grupo 
de Estudos Fundiários do Idesp listou as trinta e nove Terras 
Indígenas no Estado. A partir daí, realizou um trabalho de 
pesquisa bibliográfica e documental, tendo como fontes, o 
Diário Oficial da Uniao, Diário Oficial do Estado do Pará, 
Jornal "O Liberal", Jornal "A Província do Pará", Revista 
Pará Agrário (volumes 1a8), Pará Agrário, Edi~ao Especial 
- Terras Indígenas, além de diversas publica~5es pertinentes 
a questao. 

Nos arquivos da Funai - ADR / Belém - Divisao 
Fundiária, foi realizado também uma copiosa pesquisa 
documental por cada Terra Indígena, registrando-se 
cronologicamente as situa9oes de regularizayao fundiária 
e de conflito. Buscou-se ainda, informayoes relativas a 
Legislayao Indigenista Brasileira, como também as relativas 
as Áreas de Ocupayao Indígena a Identificar no Estado. 
Tal levaritamento baseou-se em diversos documentos, tais 
como: Relatórios de Viagem de Campo, de Missao, de 
Identificayao e Delimita9ao das Terras Indígenas, Relatórios 
contendo Laudos de Vistoria e de Avalia9ao de Benfeitorias, 
Pareceres Técnico e Jurídico, Oficios, Memorando, Fax, 
Rádio-Telegramas , Processos, Cartas-Denúncia, 

DEZEMBRO DE 1998 

Levantamentos Cartoriais e outros. 
A partir da análise dos documentos, o relato das 

informa9oes concernentes a Legisla9ao nao se pautou 
apenas na Legisla~ao Fundiária aplicável a essas terras 
envolveu em alguns aspectos a Legislayao Indigenista 
Brasileira, prioritariamente, nas questoes que apresentam 
uma interface com a legisla9ao fundiária. Os instrumentos 
legais adotados referem-se aos dispositivos constitucionais 
e as demais legisla9oes específicas (Leis, Decretos, 
Decretos-Lei e Portarlas). 

Quanto ao item Regularizayao Fundiária das Terras 
Indígenas no Estado do Pará, procurou-se mostrar em cada 
uma delas, todas as etapas do processo referido, desde a 
sua criayao até a fase legal em que se encontra atualmente: 
se delimitada, demarcada, homologada, etc ... 

No item Situayoes de Conflito em Terras Indígenas 
no Estado do Pará, decidiu-se por explicitar a cronologia 
das ocorrencias em cada Terra Indígena, com identificayao 
dos atores sociais envolvidos e do jogo de interesses que 
envolvem e/ou intermediam a ocupa9ao do território tribal. 

Nem todas as Terras Indígenas tero sua situa9ao 
de conflito atualizada. Cabe a ressalva de que as }acunas 
por ventura existentes refletem as próprias limita9oes das 
fontes consultadas. O resgate e a atualizayao dessas 
informa9oes dependem de outras ADR- Administrayoes 
Regionais da Funai no Estado, nas quais estao 
jurisdicionadas a maioria dessas Terras Indígenas: ADR -
Marabá, ADR - Itaituba, ADR - Reden9ao, ADR -
Altamira. 

Esse trabalho de atualiza9ao já foi iniciado pela 
ADR - Belém, através de sua Divisao Fundiária, buscando 
naquelas administrayoes, as informa9oes disponíveis. 

Finalizando, informa-se a existencia no território 

paraense de áreas de ocupayao indígena, que ainda nao 

foram definidas em estudos antropológicos - "áreas a 

identificar" - mas, por estarem comprovadamente habitadas 

por indígenas, inclusive coro registro de conflito em urna 

delas, cabe aqui a referencia. 

Pará Agrário, Belém, V 1,n .4, P. 1-82, maio. 1999 
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2 LEGISLA(:ÁO INDIGENISTA BRASILEIRA 

A Legisla~ao Indigenista Brasileira vem sendo 
delineada desde o Período Colonial (1500 a 1822) através 
de instrumentos legais, como: Alvarás, Cartas Régia, 
Provisoes, Regimentos e, atualmente mediante Decretos, 
Decretos-Lei, Leis, Portarías etc ... 

Em 1548, quando é outorgado o Regimento de 
Tomé de Souza ( 1° Govemador Geral do Brasil), houve a 
recomenda~ao de que fosse dado aos índios um tratamento 
cordial, urna vez que, a partir do descobrimento do Brasil, 
eles se tomaram alvo de constante atos de violencia. 
Entretanto, ao mesmo tempo em que certa liberdade é 
facultada aos índios, é determinado que eles fossem 
utilizados como mao-de-obra escrava, após a captura em 
"guerras justas"<•>. 

No período compreendido entre 1553 e 1557, a 
provisao é outorgada, determinando a escravizayao dos 
índios. (Amaud, 1735). 

A "liberdade" dos indígenas foi restabelecida no 
Governo de Mem de Sá, quando, em 20.03 .1570, foi 
determinado, através de lei que, de modo algum, os índios 
fossem cativados, salvo aqueles capturados em guerras 
justas. (Amaud, 1973 :6). 

Também aqui, há contradi9ao estabelecida na 
legisla9ao. Em 1611 , através de carta régia, Felipe 111 
determina que os índios nao podem ser transferidos contra 
suas vontades e nem molestados, afirmando com isso, seu 
direito sobre o territórios. (Santos, 1995:37). Determina, 
também, que a administra~ao das aldeias seja retirada dos 
jesuítas. 

Meio século depois, em 1680, através do Alvará 
de 1° de Abril, é reconhecido que os índios sao os senhores 
naturais de suas terras e que as sesmarias concedidas pela 
Coroa nao afetariam os seus direitos primitivos. 

No século XVIII, em 1755, - ainda no Período 
Colonial-, Alvará de 04 de Abril determina que "os vassalos 
da Coroa casados com índias... e nas terras onde se 
estabelecessem, teriam preferencia, tornando-se seus 
descendentes, hábeis e capazes para qualquer emprego, 
honra ou dignidade". 

Nesse período, a legisla9ao indígena se restringe, 
basicamente, a atos que determinam o extermínio e a 

utiliza~ao do índio como mao-de-obra escrava, além de 
cancelar sua permanencia aos cuidados dos religiosos e 
consequentemente seu confinamento em fazendas 
missionárias. Ainda nesse período, os índios sao "libertos" 
e o casamento interétnico (índios e brancos) é autorizado, 
objetivando, fundamentalmente, aumentar a popula9ao da 
colonia. 

No final do período (início do século XIX), há um 
retrocesso, quando sao ordenadas "guerras de extermínio 
e escraviza9ao temporária contra tribos hostis". (Amaud, 
1973:38). 

No Período Imperial ( 1822 a 1889), continuam 
senda elaborados documentos referentes a questao indígena, 
com destaque para os "Apontamentos para a civilizayao 
dos índios bravos do lmpério do Brasil", de autoria de José 
Bonifácio, que os apresentou em 1823 a Assembléia 
Constituinte. Entretanto, a 1 ª Constitui9ao Brasileira, a 
outorgada em 1824, deixa de fazer qualquer referencia aos 
indígenas. 

Por outro lado, com a promulgayao, em 1850, da 
primeira Lei de Terras, a Lei Nº 601 , a questao indígena é 
alvo de preocupa9ao, quando no Artigo 12 ela determina 
que "o Govemo reservará das terras devolutas, as que julgar 
necessárias para a colonizayao dos indígenas". Por ocasiao 
de sua regulamentayao em 1854 é determinado que, nas 
terras destinadas para a coloniza9ao dos índios, lhes fosse 
garantido o usufruto, nao podendo as terras serem 
alienadas, desde que o Govemo Imperial "lhes conceda o 
pleno gozo delas, por assim permitir o seu estado de 
civiliza9ao". 

A legisla9ao indígena editada após a Lei de Terras, 
apresenta-se de forma contraditória, visto que, ao mesmo 
tempo que garante a reserva, usufruto e posse das terras 
aos índios, permite a venda, aforamento e incorpora9ao de 
aldeamentos extintos, a Uniao, Províncias e Municípios. 

Após a Procla1nayao da República, é promulgada 
em 1891 a 1 ª Constituiyao Republicana, que, a exemplo 
da de 1824 -, deixa de fazer qualquer referencia aos 
indígenas, mesmo tendo alguns intelectuais da época 
apresentado propostas que "reconheciam a existencia de 
povos indígenas e assegurando-lhes um relacionamento 
centrado na prote9ao e na nao viola9ao de seus territórios". 

Nesse contexto, os assuntos relacionados a questao 
indígena continuam sendo tratados pela Igreja Católica e 
pelo Estado. 

(•)Aylio legal. que permitia ao Estado escravizar os indigenas que se recusassem a 
conversao da té crista ou que impedissem a propagayáo da mesma. (Perrone-Moisés. 1992 :1 23) P ará Agrário, Belém, V 1,n .4, P 1-82,maio . 1999 
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No inicio do século XX, em 1906, essa questao é 
transferida para o Ministério da Agricultura, Indústria e 
Comércio (antiga Secretaria dos Negócios de Agricultura, 
Comércio e Obras Públicas, criada em 28.07 .1860), que 
logo é absorvida, pelo Servi90 de Prote<yao aos Índios e 
Localiza9ao de Trabalhadores Nacionais - SPI, órgao criado 
em 191 O, com a responsabilidade entre outras, dispostas 
nos Artigas 2° e 3° respectivamente, de "garantir a 
efetividade da posse dos territórios ocupados por índios ... " 
e, " legalizar, convenientemente, as posses das terras 
atualroente ocupadaas pelos índios". 

Referindo-se ao direito dos indígenas, relacionado 
a garantía a posse das terras que ocupam, vale salientar 
que tal direito é registrado pela primeira vez na Constitui9ao, 
de 1934 (Artigo 129), tendo permanecido nas Constitui9oes 
Federais que vieram posteriormente. Foi assim na de 1937 
(Artigo 154 }, na de 1946 (Artigo 216), na de 1967 (Artigo 
186), na de 1969 - Emenda Constitucional nº 1 (Artigo 198) 
e na de 1988 (Artigo 231 ). 

No ano em que é promulgada a Quarta Constitui9ao 
Republicana ( 1967), é criada a Funda9ao Nacional do Índio 
- Funai, através da Lei Nº 5.371 , em substitui9ao ao SPI, 
com a co1npetencia, entre outras, de "estabelecer as 
diretrizes e garantir o curoprimento da Política Indigenista". 
(Artigo 1 º, Item I). 

Com a edi<rao do Decreto-Lei Nº 1.164, em 1971 
- que federalizou as terras devolutas situadas na faixa de 
cem quilómetros de largura em cada lado do eixo das 
Rodovias na A1nazónia Legal - sao ressalvados, nas áreas 
abrangidas por este instrumento, o direito dos índios que 
ocupam as terras indígenas ali localizadas. 

Visando normatizar as diretrizes e as a96es 
definidas pelo Estado Brasileiro, voltadas para os povos 
indígenas, como também, justificar perante a crítica 
internacional, a acusa<yao de que o Brasil viola o direito 
humano dos índios, é editado em 19.12.1973, o Estatuto do 
Índio, através da Lei Nº 6.00 1. 

O referido instrumento, em vigor até hoje, " regula 
a situa9ao jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades 
indígenas ... ,. além de definir "os direitos civis e políticos", 
"assistencia ou tutela", " registro civil", "condi95es de 
trabalho", " terras dos índios", "bens e renda do patrimonio 
indígena", "educa9ao, cultura e saúde", "normas penais" 
e os "crimes cometidos contra os índios". 

" Essas atribui96es delegadas a órgaos públicos 

federais (Funai, especialmente), traduzem claramente a 
atua9ao direta do Estado Brasileiro na questao indígena, 
principalmente no que se refere a prote9ao do índio e do 
seu patrimonio. 

A Lei 6.001 caracteriza ainda as diversas formas 
através das quais, a "Terrados Índios" é ocupada por eles, , 
classificando-as como:" "Terras Ocupadas", "Areas 
Reservadas" e "Terras de Domínio Indígena". 

O referido Estatuto reafirma o interesse do Estado 
Brasileiro ero manter inalterado o princípio de integra9ao 
dos índios a comunhao nacional, princípio esse, que vinha 
sendo mantido desde 1934, através da Constitui9ao Federal, 
traduzindo o estilo protecionista. 

Em 05 .10.1988, é promulgada urna nova 
Constitui9ao Federal, que inegavelmente traz importantes 
conquistas para os povos indígenas, que desde longa data, 
l utam incessantemente para terem seus direitos 
reconhecidos. Há uro capítulo exclusivamente dedicado 'a 
questao indígena, o VIIl, intitulado "Dos Índios". 

Tais conquistas sao traduzidas através do 
"Reconhecimento de sua organiza9ao social, costumes, 
línguas, cren9as e tradi95es, dos direitos originários sobre 
as terras que tradicionalmente ocupam, competindo a Uniao 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens". 
(Artigo 231 ). 

Prosseguindo, "coube-lhes, também, o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
existentes nas terras que tradicionalmente ocupam". 

No que se refere ao "aproveita1nento dos recursos 
hídricos, inclusive os potenciais energéticos, a pesquisa e 
lavra das riquezas minerais, só podem ser efetivadas nessas 
terras, coma autoriza9ao do Congresso Nacional e depois 
de ouvidas as comunidades afetadas, sendo-lhe assegurada 
a participayao nos resultados da lavra". (Artigas 231 , §§ 
2° e 3°). 

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
continuam fazendo parte dos bens da Uniao. Pennanecem 
inabenáveis e indispensáveis, além de serem nulos e extintos 
os atos que tenham por objeto a ocupayao, o domínio e a 
posse dessas terras. (Artigo 231 § § 4° e 6°). 

Os dispositivos dessa Constitui9ao, segundo Santos 
( 1995 ), "exigem a elaborayao e re vi sao de le is que 
regula1nentem os direitos e interesses dos índios, como é o 
caso do Estatuto do Índio, sobretudo em decorrencia do 
princípio de respeito a diversidade étnica dos povos 
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indígenas". 
Portanto, é foryoso afirmar que a Constituiyao 

Federal de 1988 assegura as comunidades indígenas a 
garantia de seus direitos fundamentais. 

Em fevereiro de 1991 , o Artigo 231 da Constituiyao 
Federal é regulameritado, através da edi9ao do Decreto nº 
22/91 , que dispoe o procedimento administrativo de 
demarcayao das Terras Indígenas (Ver Regularizayao 
Fundiária das Terras Indígenas). 

Entre 1993 e 1994, tramitouno Congresso Nacional 
processo de revisao constitucional - previsto no Artigo 3° 
do Ato das Disposiyoes Constitucionais Transitórias -
ADCT, para ser realizado após cinco anos da sua 
promulgayao. No que diz respeito a questao indígena, sao 
apresentadas mais de duzentas emendas constitucionais, 
ameayando a garantia dos direitos conquistados pelos povos 
indígenas, tendo o Estado do Pará, segundo a Conferencia 
Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB e o Conselho 
Indigenista Missionário - CIMI, perdendo apenas para 
Roraima no número de emendas apresentadas. (O Liberal, 
10.04.94). 

A referida revisao nao ocorre . Entretanto, os 
direitos constitucionais garantidos aos indígenas podem ser 
~evistos a qualquer momento desde que, apresentados ao 
Congresso Nacional, sejam aprovados pela maioria absoluta 
de seus membros. 

Com isso, aumentarn as manifestay5es pela 
permanencia dos direitos indígenas. O Govemo do Estado 
do Pará na tentativa de participar mais efetivamente da 
questao indígena, instituí Comissao Técnica através do 
Decreto nº 0694 de 20. l 0.1995, objetivando formular 
diretrizes básicas as Sociedades Indígenas e definir os 
mecanismos institucionais necessários para viabilizá-la. 

A conlissao privilegia a discussao da estrutura 
fundiária , saúde, educa9ao e atividades produtivas nessas 
terras, cujo resultado culmina coma elabora9ao de relatório 
consubstanciado contendo todas as inf orma9oes referentes 
as questoes citadas. 

Dentre as propostas relativas a estrutura fundiária 
apresentadas pela comissao, destacam-se a implementayao 
de mecanismos que viabilizem o cumprimento dos 
dispositivos constitucionais previstos para demarcayao das 
Terras Indígenas, objetivando contero avanyo de frentes 
especulativas 1 sobre elas, além de acelerar o julgamento 
de processos relativos a invasao, com a finalidade de 

desintrusar as TI. 
Posteriormente, em 08.01.1996, é promulgado o 

Decreto Presidencial nº 1775, em substituiyao ao Decreto 
nº 22/91 que dispoe sobre o procedimento administrativo 
de demarca9ao das TI, introduzindo o Princípio do 
Contraditório, sob a alegayao de que é a base do direito 
universal. 

O referido Decreto mantém todas as etapas levadas 
a efeito no procedimento de regularizayao fundiária das 
TI. Suprime o instrumento da Interdiyao, ao mesmo tempo 
que incluí o citado princípio.' 

O Contraditório permite que Estados, Municípios e 
outros interessados, que se achem prejudicados, questionem 
os limites das TI, abrindo possibilidades para que suas 
extensoes sejam revistas. 

Num prazo de noventa dias, a partir da publicayao 
do Decreto ( éxpirou em 08.04.1996), os interessados 
poderiam manifestar-se quanto a revisao desses limites, 
salvo daquelas foram em estudos antropológicos - "áreas 
a identificar" - como também, as que tiveram seus registros 
efetuados, tanto no Cartório ImobiJiário, quanto na Secretaria 
de Patrimonio da Uniao - SPU do Ministério da Fazenda. 

No Estado do Pará, encontram-se nessas situa90es, 
tres áreas a " identificar" e doze regularizadas (registradas). 
Resta, portanto, vinte e sete passíveis de manifesta9ao 
conforme preceitua o Artigo 9° do referido Decreto. 

Nesse contexto, o Ministério da Justiya, em 
11 .01 .1996 envia ao Govemador do Estado do Pará, o Aviso 
nº 0080 - MJ, contendo a relayao das quatorze TI no Estado, 
cujas demarcay5es estao susceptíveis de manifesta9ao de 
acordo como artigo citado. Sao elas: Apyterewa, Araweté 
lgarapé Ipixuna, Baú, Cachoeira Seca, Curuá, Kararaó, 
Koatinemo, Munduruku, Panará, Parque Indígena do 
Tumucumaque, Praia do Índio, Praia do Mangue, Rio Parú 
D'Este e Trincheira Bacajá 2

• 

A ediyao desse Decreto vem provocando 
contestay5es por parte de entidades de defesa dos direitos 
dos povos indígenas, tanto ao nível nacional quanto 
internacional, urna vez que, segundo as entidades, este 
instrumento legal acarretará prejuízos a integridade fisica 
e cultural dos povos indígenas, provocados pelas invasoes, 
visto que, o 1775 abre precedente para que ocupantes nao
índios questionem os limites dos territórios indígenas, 
procedimento nao permitido no Decreto anterior (nº 22/ 
91 ). 

1Frentes: Especulativas sao constituidas pelos agente sociais que ve a terra como um meio de especula~fo (fazendeiros. empresários e grileiros (CORREA 1996: 14) 
i Veja a si tua~ao de cada uma na Tabala 2 
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Caso concreto observa-se no Estado do Pará, 
quando garimpeiros estimulados por tal Decreto, invadem 
a TI Munduruku, logo após a publica9ao do mesmo. 
(O Liberal, 29.01.1996). 

Segundo o CIMI, a edi9ao do Decreto "esvazia a 
Funai, ao abrir espa~o para que decisoes técnicas do órgao, 
sofram interferencias políticas e económicas" (O Liberal, 
09.O1 .1996 ), além de "constituir um retrocesso na legisla9ao 
indigenista brasileira, ao criar condi9oes para a redu~ao 
das áreas e ofender os direitos dos povos indígenas". (O 
Liberal, 14.01.1996). 

Para finalizar, conclui-se que, ao longo do contato 
com a sociedade colonizadora, os povos indígenas vem se 
defrontando com sucessivas políticas de governo, 
objetivando regulamentar e administrar a interface 
conflituosa no domínio dos espa9os produtivos e nas 
diferen~as culturais em que se envolvem essas popula9oes. 
Estas políticas vao aos poucos se constituindo em urna 
legisla'Yªº qué submete os indígenas a compreensao e a 
compulsao determinada pela ótica e pelo interesse dos 
colonizadores. 

A história demonstra claramente que os contatos 
com os povos indígenas ocorreram sempre de forma 
violenta, sendo necessário entao, a utiliza'Yªº de mecanismos 
que normatizassem os ~onflitos culturais e a coexistencia 
de duas sociedades culturalmente diferenciadas . 

.. 

Assim sendo, a cria'Yªº de instrumentos legais 
decorre, também, das transforma9oes socio-económicas 
ocorridas no Brasil, desde a chegada dos colonizadores, 
até os dias atuais. Essas transforma9oes vem definindo as 
formas de relacionamento entre a popula'Yao indígena e a 
sociedade nacional. 

A Legisla9ao Indigenista demonstra ambigüidade, 
quando permite concomitantemente em alguns de seus 
dispositivos a coexistencia de agressao e proteryao aos 
povos indígenas. Essa legisla'Yao, tra<;ada sob um perfil 
protecionista, assistencialista e integrativo introduziu 
costumes que paulatinamente desestruturaram a 
organiza<;ao social indígena. 

Ao pretender assegurar os direitos indígenas, 
entretanto, verificou-se a fragilidade dos textos legais que 
esbarram na incapacidade do Estado· de garantir a 
inviolabilidade da terra que é a base principal de sustentayao 
de urna organiza'Yªº tribal. 

A condi'Yªº de degrada9ao e involu<;ao a que 
chegaram esses povos demonstra na prática a contradiyao 
entre o que foi estatuído pela legisla9ao e o que ocorre de 
fato, situa9ao esta que propicia também a prática de 
diversas formas de violencia contra a comunidade indígena. 
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3 REGULARIZA<;ÁO FUNDIÁRIA DAS TERRAS 
INDÍGENAS NO ESTADO DO PARÁ 

Os diversos instrumentos legais implementados 
pelos sucessivos governos vem norteando paulatinamente 
a política indigenista. 

Alguns desses instrumentos co1npoem o processo 
de regulariza9ao fundiária das TI, como senda, o processo 
utilizado pela U niao Federal, a través da ado9ao de medidas 
e ay5es administrativas, técnicas e jurídicas, materiali:zando
se no território tradicionalmente ocupado pelos indígenas, 
o reconhecimento constitucional de sua posse e usufruto. 

A partir de 191 O, co1n a criayao do SPI, 
efetivamente se adota o mínimo de critério para se proceder 
a regulariza9ao fundiária das TI. 

Nesse contexto, essa regularizayao era 
i1nplementada. quando o Inspetor do SPI solicitava ao 
Governo do Estado, onde a área ocupada incidisse, a sua 
doa9ao para o grupo indígena ocupante. Urna vez aceita a 
solicitayao, o Interventor Federal no Estado emitía um 
Decreto Estadual que reservava ao grupo indígena 
interessado a área pleiteada. 

A demarcayao ficava sob a responsabilidade do 
govemo federal , através do SPI. 

Em 1967, com a criayao da Funai, a 
responsabilidade pela regularizavao fundiária dessas terras 
é transferida para esta institui9ao. A partir daí sao adotados 
critérios antropológicos. que passam a nortear o processo. 

Em 1969, co1n a edi9ao da Emenda Constitucional 
nº O 1, as TI 's sao consideradas inalienáveis, tornando 
nulos os efeitos jurídicos de qualquer natureza que tenham 
por objeto, seu domínio, a posse ou ocupayao. 

Em 1973 coma edi9ao do Estatuto do Índio - Lei 
nº 6.001/73 - é estabelecido o primeiro prazo legal para que 
todas as TI, no País, seja1n demarcadas. Esse prazo 
expiraría em 1978. Através do Decreto nº 76.999 de 1976, 
o processo de regularizayao fundiária das TI , é 
normatizado. 

O Decreto nº 88.118 de 1983 cría um Grupo de 
Trabalho Interinstitucional -GTI (Grupao) constituído por 
representantes de vários Ministérios e Órgaos das esferas 
federal e estadual afeitas a questao, coma responsabilidade 
de examinar e emitir parecer conclusivo sobre propos~a 
elaborada pela Funai relativa a regu1ariza9ao fundiária das 
TI, pata posteriormente, encaminhar o assunto a decisao 

final dos Ministros de Estado do Interior e Extraordinário 
para Assuntos Fundiários. 

Em 1987, através do Decreto nº 94.945, é incluído 
nesse "Grupao", o Conselho de Seguranya Nacional- CSN 
e determinado em seu Art. 7º que: "Enquanto nao forem 
concluídos os trabalhos de demarcayao da totalidade das 
terras indígenas, nao serao objeto de exame as propostas 
de altera9ao de limites de áreas já demarcadas". 

A Constituiyao Federal promulgada em 1988 
retoma o prazo para a demarcavao de todas as TI do país 
no Art. 67 dos ADCT, que determina a Uniao concluir a 
de1narca9ao das mesmas no prazo de cinco anos a partir 
da promulgayao da Carta Magna, ou seja, até 1993. 

Em 04.02.1991, é assinado o Decreto nº 22 que 
dispoe sobre o Procedimento Administrativo de 
Demarcayao das TI que define parametros técnicos para 
realizayao das etapas levadas a efeito no processo de 
regularizayao fundiária, assim definidas: 

IDENTIFICA<;ÁO / DELIMITA<;ÁO- Consiste 
na realizayao de estudos etno-histórico, sociológico, 
cartográfico e fundiário, procedidos por GT do qual via de 
regra, participam técnicos do Instituto Nacional de , 
Coloniza9ao e Reforma Agrária - lncra e o Orgao de Terras 
dos Estados. Estes estudos, aprovados pelo Presidente da 
Funai, sao confirmados pelo Ministro da Justi9a, através 
de Portaría, que declara a área de posse permanente dos 
indígenas e determina que a Funai proceda sua demarca9ao. 

DEMARCA<;ÁO Caracteriza-se pelo 
levantamento topográfico objetivando estabelecer os limites 
das terras ocupadas pelos índios, cu jo resultado é analisado 
pelo Ministro da Justiya, e se aprovado, é encaminhado ao 
Presidente da República para homologayao: 

HOMOLOGA<;ÁO- Consiste no reconhecimento 
da demarcayao da TI através de Decreto Presidencial. 

REGISTRO - Consiste ero registrar a TI 
homologada, tanto no Cartório da Comarca do(s) 
município(s) onde ela incide, como na SPU, caracteri:zando
se" portante, a fase final da regularizayao fundiária. 
Considera-se a TI regularizada após o cumprimento de 
todas as etapas referenciadas. 

No Decreto nº 22/91, é previsto a interdiyao como 
um recurso a ser utilizado, quando é constatada a presenya 
de índios isolados, e em situayoes em que a integridade 
física, territorial e cultural das comunidades indígenas esteja 
ameayada. 
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Em 1967, quando a Funai foi delegada competencia 
- Lei nº 5.371, Art. l º, VII - no sentido de· "exercitar o 
poder de polícia nas áreas reservadas e nas matérias 
atinentes a prote9ao ªº índio", caracterizando-se, dessa 
forma, a interdi9ao, como um dos mecanismos de proteyao 
ao território indígena. 

Ainda em 1991 , o Ministro da Justi9a com vistas 
ao cwnprimento de dispositivo constitucional (ADCT - Art. 
67), publica através da Portaría nº 548 o Plano de 
Demarca9ao das TI para o trienio 91 /93 elaborado pela 
Funai, que preve no Estado do Pará, treze demarca9oes 
em 1992 e sete e1n 1993. Sabe-se entretanto, que até o 
presente momento, do total previsto no referido plano, 
apenas tres TI sao contempladas com a demarca9ao: 
Arawete lgarapé Ipixuna, Koatinemo e Trincheira Bacajá. 

Em 1995 algumas TI no Estado do Pará sofretn 
altera9ao no que diz respeito a extensao territorial, quer 
seja pela amplia9ao, quer seja pela redu9ao. 

Tal procedimento é facultado a Funai (Art. 11° -
Decreto 22/91) naquelas TI aprovadas e demarcadas com 
base na legisla9ao anterior (Decretos nº 88.118/83 e 94.945/ 
87) e desde que , as mesmas sejam consideradas 
insuficientes para a sobrevivencia fisica e cultural dos grupos 
indígenas. (Art. 7°, Decreto 22/91 ). 

Diante do exposto, ve rifica-se que houve 
amplia'roes - decorrentes de estudos antropológicos - nas 
extensoes das Tl Kayabi Gleba Sul e Munduruku, ao mesmo 
tempo que, sao reduzidas as extensoes das TI Araweté 
Igarapé 1 pixuna, Koatine1no e Trincheira Bacajá (ver Tabela 

3). 
O procedi1nento administrativo de demarca9ao das 

Trs vol ta a ser nonnatizado desta vez, através do Decreto 
nº 1.775 de janeiro de 1996 que determina a partir dessa 
data a exclusao do instru.mento de lnterdi9ao, introduzindo , 
ao mesmo tempo o Princípio do Contraditório, além de 
manter inalterada as fases do processo de regulariza9ao 

fundiária. 
Assitn sendo, das 39 (trinte e nove) TI no Estado 

do Pará, 24 (vinte e quatro) encontra1n-se demarcadas. 
Destas, vinte (51 º/o) tivera1n sua de1narca9ao homologada 
pelo Presidente da República , das quais, doze estao 
regularizadas. Das quinze restantes, doze encontram-se em 
etapas anteriores a de1narca9ao e tres continuam 
interditadas (ver Tabela 2). 

En1 que se pese ser a regulariza9ao fundiária , um 

1Essas 11111.:rd1~cie~ ocorrcrnm ante~ do advento do Decreto n~ l. 775/96 

') 

processo legal que possibilita a preserva9ao do espayo 
geográfico e sobrevivencia física desses grupos étnicos, a 
morosidade com que vem sendo implementada, aliada ao 
avanyo das frentes económicas na regiao, tem contribuído 
para que ao longo dos anos, a maioria das TI's no Estado, 
passassem a se constituir em alvo de constantes invasoes 
por nao-índios. 

O Brasil, ao longo de sua história, nao consegue 
implementar urna política indigenista, excluindo assim, povos 
indígenas, cuja sobrevivencia fisica e cultural depende 
diretamente da garantía e inviolabilidade do seu território. 

Portanto, a posse permanente e o usufruto 
exclusivo das terras dos índios, depende diretamente do 
respeito as diferenciay5es étnicas. 

O processo de regulariza9ao fundiária aplicado nas 
39 (trinta e nove) TI no Estado, está descrito um a um, 
co1no pode ser observado nos textos seguintes. 

, 
TI ALTO RIO GUAMA 

Em 1940, o chefe da 2ª lnspetoria Regional do SPI, 
José Maria da Gama Malcher, requer urna reserva de terras 
para os índios Tembé, Timbira, Urubu e Guajá. Tal pedido 
é contemplado pelo entao Interventor Federal no Pará. 
Coronel Joaquim Magalhaes Cardoso Barata, que através 
do Decreto nº. 307 de 21.03.1945, reserva aos índios urna 
área de terras, situada a margem esquerda do rio Gurupi e 
a margem direita do río Guamá, no município de Viseu. 

E1n 1972, a Empresa Jair Guimaraes inicia os 
trabalhos de demarca9ao da TI Alto Rio Guamá. Neste 
1nesmo ano, os trabalhos sao paralisados, sendo retomados 
e1n 1974, quando a Funai e essa empresa assina um Termo 
Aditivo. Os trabalhos sao novamente suspensos e só tem 
prosseguimento em 1975, quando outra empresa (a Plantel). 
concluí os trabalhos em agosto de 1976. 

Através da Portaríanº 1.834/E de 14.02.85, a Funai 
determina a realizayao de estudos, objetivando a redefini9ao 
de limites e o levantamento fundiário naquela TI. 

Em 28.07 .88, sao assinadas duas Portarias 
Interministeriais, 138-A e 139-A, transformando a TI em 
duas (02) Colonias Indígenas: Te1nbé-Guamá, com área 
de 83.000 ha e Canindé, com área de 125.000 ha. A TI é 
dividida em duas partes distintas, sendo o espa90 ao meio 
destinado ao assentamento de posseiros, o que de fato nao 

ocorreu. 
O Parecer nº 01 PJ de 02.01.1989 é contrário a 
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cria~ao das duas Colonias Indígenas, argumentando a 
ilegalidade dos atos; além disso, tal medida provocarla wna 
grave perda do território Reservado em 1945.,( Relatório 
Funai). 

Em 12.06.90, o Presidente da Funai, através da 
Portaríanº. 577, interdita integralmente nos seus 278.000 
ha, a TI, revogando ao mesmo tempo as Portarías que 
criaram as Colonias Indígenas. 

A TI tem sua demarcayao homologada através 
do Decreto de 04 de outubro de 199 3, com área de 
279.897,70 ha, estando registrada nas Comarcas de Viseu 
sobo nº 1.518, livro 2-E, folha 18, e Ourém, matrícula nº 
5.41 O, livro 2-L, folha 79. 

A regularizayao fundiária é concluída através do 
registro no livro do Próprio Nacional nº 7 /94, Processo nº 
l 0.280.004653/94-21. 

TI AMANAYÉ 

O Conselho Nacional de Proteyao ao Índio - CNPI 
solicita ao Coronel Joaquim Magalhaes Cardoso Barata, 
entao Interventor Federal no Pará, urna área de terras para 
os índios Amanayé. Tal pedido é contemplado, através do 
Decreto nº 306, de 21.03 .45, que reserva aos índios urna 
área de terra. 

Em funyao das invasoes , os Amanayés se 
transferem dessa área para outra denominada 
Itaquiteuazinho e , posteriormente, para Barreirinha. 
Entretanto, nunca rompem relayoes com o território que 
lhes foi originalmente reservado. 

Com o objetivo de evitar conflitos, os índios 
contratam um topógrafo e, de comum acordo com os 
fazendeiros. delimitam 2.295 ha (Barreirinha). 

De acordo com a lnformayao nº 002 / AJR/90, 
constante as folhas 66 a 70 do Processo Funai I 4ª Suer nº 
3381190, é esclarecida a diferenya básica entre os dois 
territórios: 

a Terra Reservada aos Amanayé, pelo 
Decreto 306/45, é um bem da Uniao Federal, 
inalienável e indisponível, cabendo aos índios 
sua posse permanente. 

a terra atualmente ocupada (Barreirinha) 
pelo grupo indígena, nao é um bem da Uniao 
Federal e sim dos Amanayé, conforme Art. 32 

"' da Lei 6 .001 /73 , que determina: " Sao de 
propriedade plena do índio ou da comunidade 

indígena, conforme o caso, as terras havidas 
por qualquer das formas de aquisiyao do 
donúnio, nos termos da legislayao civil". 

A referida informayao considera ainda que resta a 
Funai desintrusar e demarcar as terras do Decreto 306/45, 
além de reconduzir a comunidade a posse plena de suas 
terras. 

Apesar da área reservada encontrar-se invadida, 
houve tentativa em 1993, no sentido de compor um GT 
objetivando a identifica9ao e delimitayao <leste território. 

Em 1995, a ADR / Bl recebe o Plano de Atividades 
a ser executado por GT, para proceder a identifica~ao e 
delimita~ao da referida TI 

Essa TI consta da lista do Projeto Integrado de 
Prote9ao as Terras e as Populayoes Indígenas da Amazonia 
Legal - PPTAL, para ser identificada. 

TI ANAMBÉ 

Os Anambé tinham como habitat tradicional a 
margem esquerda do rio Tocantins. A partir da primeira 
metade <leste século, transferem-se para a margem direita 
do mesmo río, na regiao dorio Cairari. 

Em 1976, a Funai procede levantamento na TI 
Anambé, propendo limites para a demarcayao, cujos 
trabalhos nao prosseguem. 

Em 1978, é proposto pela Funai a transferencia 
dos Ana111bé para o alto río Guamá. Houve, porérn, recusa 
por parte dos índios, que só concordam em transferirem-se 
em 1982. Entretanto, nao se adaptando ao local, retomam 
no mesmo ano, para a regiao do Cairari (Parecer 176/87 -
GTI Dec. 94.945/87). 

Em 09.11.1984 a Portaría nº 1.793/E cría o GTI 
como objetivo de delimitar urna área para os indios Anambé. 
cujos trabalhos sao aprovados pelo Parecer nº 176 de 
10.12.1987. Posteriormente, a demarcayao é homologada 
com área de 88.828.329 ha através do Decreto nº 380 de 
2 4. 12. l 991. 

A TI é registrada na SPU no livro nº 2, folhas 550 
a 551 em 05.08.1994, estando portante, parciahnente 
regularizada. 

TI ANDIRÁ-MARAU 

A TI Andirá-Marau é declarada de ocupa9ao 
indígena através da Portaríanº 1.216/E de 06.05.1982. 
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Posteriormente, é assinado o Decreto nº 93.069 de 
06.08.1986 homologando a demarcatyao da área, com 
extensao de 788.528,0000 ha, dos quais, incidem no Pará, 
465.868,0000 ha. 

A TI é registrada no Cartório de Imóveis de Itaituba 
sob matrícula nº 3.059, folha 028, livro 2-G em 26.02.1987 
e na SPU com Certidao nº 07, livro nº 02, folhas 490 a 491 
de 07.05.1987. 

TI APYTEREWA 

A regiao do interflúvio entre o Xingu e o Tocantins, 
era habitada por vários povos Tupi, muitos já extintos, outros 
ainda existentes como os Parakana habitantes desta TI. 

O território tradicional dos Parakana, originalmente 
compreendia a regiao do Tocantins, que empurrados pelas 
frentes de expansao4

, vem habitar a regiao do Xingu. 
Em 1927, os contatos com os Parakana passam a 

ser mais frequentes. 
Em 1928, o SPI instala o Posto de Atratyao Pucuruí, 

a margem esquerda do igarapé com o mesmo nome, a fim 
de estabelecer contatos com grupos em perambulat;ao 
naquelas imediayoes, dentre estes, os Parakana. 

Os funcionários do SPI conseguern estabelecer 
contatos esporádicos com urna parcela dos Parakana até 
1952. Após esse ano, o grupo retorna para a 1nata. Entre 
1953 e 1965, estes índios nao mais visitam o Posto de 

Atrayao. 
Durante os anos de 1983 a 1984, os contatos com 

os índios Parakana sao restabelecidos. 
Etn 1971, surge a priineira proposta de interdiyao 

de wna área de terra, destinada a grupos isolados, existentes 

na regiao, incluindo-se aí os Parakana. 
Ern 1979, o GT (Portaríanº 627 /E) apresenta urna 

proposta de interdiyao, que abrange parte do território 
Apyterewa, cuja área compreende a regiao dos rios Ipixuna 
e Bom Jardim (Parecer nº 64, de 13/ 11 /91 ). 

A TI é interditada co1n 266.800 ha, através da 
Portaría nº 3 .63 2 de 06.11.87. Fica1n de fora i1nportantes 
regioes de caya, pesca e coleta, resultando na realizayao 
de estudos técnicos em seus limites. 

A través das Portarías PP 720 e 769/88, é instituído 

GT, para proceder estudos de identificayao e delimitat;ao 
da área .. 

Em 1989, o GT concluí seus trabalhos, definindo 
urna área de 981. 772 ha. Este processo é submetido a 
apreciat;ao do Presidente da Funai , que através do 
Despacho nº 039 de 06.12 .91, torna públicos os limites da 
TI ali identificados, encaminhando em seguida ao Ministro 
da Justiya, que concordando com os trabalhos, emite a 
Portaría nº 267 de 28.05.92, determinando que a TI 
Apyterewa seja demarcada. 

TI ARARA 

A área onde estao os Arara, é parte de wn território 
atingido pela Rodovia Transamazónica e pelo Projeto 
Integrado de Colonizayao - PIC Altamira do lncra , 
imple1nentados a partir de 1968. 

E1n 1 971, a Funai cria un1 Posto de Atrayao, com 
o objetivo de estabelecer contato com os índios Arara. 
Conforme determina9ao de Brasília, os sertanistas deveriatn 
acompanhar os trabalhos de topografia, para a construyao 
da Transamazónica. Desta forma os Arara sao localizados 
no Km 92 da estrada. 

A rodovia Transamazónica divide ao mei o o 
território e o grupo indígena Arara fica com u1na parte ao 
sul , contactado pelo Pesto de Vigilancia Indígena - PVI e1n 
1981 , e outra ao norte, contactado e1n 1983. 

Em 1978, mediante solicita9ao da Ajudancia5 de 
Altamira, a Funai através da Portaria nº 506. de 26.06. 78, 
executa interdiyao entre os Kln 's l 00 e 145. A referida 
portaría é publicada co1n dados inadequados, sendo 
posteriormente revogada e corrigida pela Portaria nº 528, 
de 30. 1O.78, que declara a área como de ocupayao dos 
Arara. 

E1n 1979, os trabalhos de atra9ao sao acelerados. 
Sao criadas duas equipes de atrayao si1nultanea, com o 
auxílio de alguns índios do mesmo tronco linguístico Arara 
(Poxim). Entretanto, no mesmo ano, a frente de atra9ao é 
desativada. Em tnaio de 1980, decide-se pela sua reativayao 
(Portaría nº 64/N/80). iniciando a frente de atrayao 
Penetecaua do Norte, fora da área interditada em 1978, 
cuja política passa a privilegiar a prote~ao fisico, cultural e 
territorial do grupo ( Relatório Funai). 

•e constitu ida poi' populac;óes ricas e pobres (fazende1ros. seringueiros. castanheiros. madereiros, garimpeiros e outros) 
que se deslocam em busca de terras novas para desenvolver suas atividades económicas (Martins 1996:43) 

jEram órgao subordinados ao Departamento Gcral de Operayao da Funa1. cstabelecidos cm determi nada reg1iio. fora da área de JUnsdic;iio de uma Delcgac1a Regional Eram encam~gados 
do ac1onamcnto. da coordcnac;ao e do controle dos postos indígenas (Portaria nº 1.086 (MIGM) de 21.07.72. Cap VII Art. 73) 
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Em 1983, é estabelecido o contato- definitivo com 
outro grupo Arara, interditando-se para estes 42.232 ha, 
através do Decreto nº 88.018, de 04.01.83 (atual Arara II). 

Com o prosseguimento dos trabalhos de atra9ao, 
fez-se necessário a ampliayao de wna área contígua aquela 
interditada em 1978. É emitida a Portaria nº 1.854 de 
15.04.85, interditando 1.060.400 ha, denominando-a Arara 
(atual Cachoeira Seca). 

A demarcavao da TI Arara é concluída em 
setembro de 1990 e sua homologa9ao definida através do 
Decreto nº 399, de 24.12.91 com 274.010,0240 ha, sendo 
registrada sob matrícula nº 21.084, Iivro 2-AAL, folha 255, 
de 15.07.92 no Cartório da Comarca de Altamira. 

A regulariza9ao fundiária será concluída mediante 
registro na SPU . 

TI ARARA II 
A TI .Arara JI é interditada pelo Decreto nº 88.018 

de 04.01.1983, para fins de atra9ao e pacifica9ao de outro 
grupo Arara. O contato é mantido através de vinte e dois 
índios no igarapé Penetecaua, onde estava localizada sua 
aldeia. 

Em 1984, os responsáveis pela Frente de Atra9ao 
decidem transferir esse grupo para a parte sulas margens 
do Rio lriri, junta1nente com o grupo contactado em 1981. 
A nova aldeia se cha1nou Ikopty, situada na TI Arara. 
Desde entao, a ~f[ Arara Il fica sem índios. ' 

Mes1no se1n índios na TI e totalmente invadida, 
Arara 11 continua sendo considerada TI, urna vez que 
nenhu1na 1nedida foi tomada no sentido de desinterditá-la. 

TI ARAWETÉ IGARAPÉ IPIXUNA 

O território tradicionahnente ocupado pelos índios 
Araweté corresponde as nascentes do río Bacajá. Esse 
índios se desloca1n para os igarapés Jabotá e Bom Jardim, 
ocupando tan1bé1n a regiao dos Igarapés Canafístula e 
Ipixuna a cerca de 30 anos. (Parecer nº 14, de 11.09 .1991 ). 

Durante aproxi1nadamente urna década 1960-1970, 
gateiros que adentraran1 o igarapé Ipixuna contactaram 
esporadica1nente com os Araweté. As primeiras tentativas 
de atra9ao do grupo iniciarao e1n outubro de 1 970, 
entretanto, só obtiveram exito em 1971 quando ocorreu o 
primeiro contato. 

A Funai apresentou estudos en13/11 /71 objetivando 
a interdi9ao de u1na área de 974.500 ha entre os ríos Xingú 
e BacaJá cuja finalidade era a preserva9ao de grupos 

indígenas, provavelmente Assurini e dos outros grupos 
isolados, a referida proposta contemplava parte do território 
Araweté, em 01/02/79 o entao chefe da ajudan~ia de 
Altamira, Salomao Santos apresenta a primeira proposta 
de criayao de urna área para os índios Araweté com 
aproximadamente 400.000 ha, em 15/ 10/79 através da 
Portaria nº 627/E é constituído o primeiro GT visando a 
interdi9ao de urna área de 2.391.600 ha que compreende a 
regi~sao dos rios Ipixuna e Bom Jardim, desde a sua Foz 
até a margem direita dorio Xingú até as suas cabe~eiras, a 
referida proposta nao apresentou "corredor" entre as áreas 
dos índios dorio Xingú (Assurini, Araweté) e os Xicrim do 
Bacajá. Em maio de 1982 o antropólogo Eduardo Batalha 
Viveiro de Castro apresentou um relatório onde fundamenta 
os limites e defende a demarca9ao de urna área contígua 
para os Assurini e Araweté onde 985.000 ha seriam 
destinados aos Araweté. 

Em 26/05/82 através da infonna9ao nº 460/DDC/ 
DG0/82 a antropóloga Regina Muller propós a demarca~ao 
de urna área comum aos Assurini e Araweté argwnentando 
diversos aspectos como : a inexistencia de invasao de 
ocupa9ao de monta, e ainda qualquer atividade, projetos de 
coloniza~ao e discrimina~ao fundiária por parte do INCRA 
ou ITERPA, parte do território Assurini e Araweté seriam 
inundados com a implanta9ao do complexo elétrico do Xingú, 
a localiza9ao da área Araweté na área de influencia do 
projeto Carajás, a intensidade das atividades mineradora e 
garimpeira na regiao do rio Xingú e finalmente as 
compulsoes sofridas por estes grupos que devido contato 
recente ficam amea9ados de extin9ao. Através do 
memorando nº 239/DPJ de 08/06/84 o diretor do DPI 
solicitou que fosse indagado ao ITERPA e demais órgaos 
co1npetentes quanto a benfeitorias e posseiros na área 
indígena Araweté Igarapé Ipixuna, em 22/10/84 o INCRA 
informa a Funai atravé sdo Oficio INCRA/CR - O 1/6/nº 
1242/84 que a "área em questao encontra-se dentro dos 
litnites das glebas Lontra, Mossoró e Sao José e que nao 
foram identificadas para discrimi ad1ninistrativo, razao pela 
qual nao conhecemos a incidencia de posseiros". Em 051 
11 /86 os limites propostos pela Funai para TI Araweté f oram 
aprovados através do parecer nº 132/86, GTI portaría 
interministerial nº 002/83 - Decreto 88.118/83 (Parecer nº 
14, de 11/11 /1991 ), a mesma foi interditada posterionnente, 
através da Portaria nº 4.101de30.12.87. 

A delitnita9ao da TI é confirmada xnediante e1nissao 
do Despacho nº 27, de 08.11.91 , e sua demarca9ao 
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determinada pelo Ministro da Justi9a, através da Portaria 
nº 254, de 28.05.92. Posteriormente é publicado o Decreto 
Presidencial de 05 de janeiro de 1996, homologando a 
demarca~ao da TI Araweté Igarapé Ipixuna, com 
940.900,8000 ha. 

A Regulamenta9ao Fundiária desta TI será 
concluída, quando dos registros tanto em cartório quanto 
na SPU. 

TI BACAJÁ 

Os Xicrins, que habitam o rio Bacajá, sao urna 
fac'Yao Kayapó denominada de Poré-Kru, separada do 
núcleo original no final do século XVIII. Devido a esta 
cisao, esses índios se instalam no médio Itacaiúnas. Ali 
ocorreu urna nova divisao, gerando dois grupos - Kokorekre 
e Put-Karót. Este último migra para a regiao dorio Bacajá, 
por volta de 1926. (Parecer nº 18, de 12/06/92) 

A primeira área proposta para os Xicrin do Bacajá 
abrange urna faixa de terras ao longo do médio e baixo 
Bacajá, com 440.000 ha. 

Em 1976, é delimitada urna outra área com 181 .650 
ha, pela equipe Funai/Radam, sendo posteriormente 
demarcada, em 1979, com área total de 192.162 ha. Essa 
demarca~ao é contestada pelos Xicrin, que alegam a 
exclusao de áreas de castanhais, ca'Ya e coleta. Em 
consequencia disso, é criado um GT, através da Portaríanº 
627 /E, de 15.1O.79, coma finalidade de rever os limites da 
TI Bacajá. Esse estudo resulta em urna proposta de área 
de 2.391 .600 ha, que além do território reivindicado pelos 
Xicrin, incluí as TI Koatinemo e Araweté, entretanto, a 
mesma nao tem prosseguimento. 

Em 27.01.85 , a Gerencia de Meio Ambiente da 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, encaminha a Funai 
urna proposta de acréscimo de área denominada Xingu
Bacajá, alterando alguns limites da TI A mesma é enviada 
ao GT, instituído em 1979, que após análise, decide que a 
TI deveria ser interditada, o que nao ocorre. 

Em 1989, é criado um GT através da Portaríanº 
286, de 22 .03.89, culminando coma identifica~ao da TI 
Trincheira Bacajá. (ver Trincheira Bacajá). 

TI BAÚ 

No início <leste século , todos os Kayapó 
autodenominados Mebegokre incursionam desde a margem 
esquerda do rio Araguaia até a margem direita do rio 
Tapajós, (Amaud, 1987) nas proximidades da Cachoeira 

da Fuma9a, onde estava localizada a Pukatoti, considerada 
a aldeia amostra! do Grupo. 

Provavelmente, entre 1905 e 191 O, ocorre urna 
cisao nesta aldeia, migrando daí um grupo para a regiao 
dos campos a oeste do Xingu, que adota o nome de 
Menkrag-notj e que significa, "sociedade dos homens que 
se separavam". 

Por volta de 1936, outras cisoes ocorrem. Os 
Mebegokre vao se juntar aos Menkragnoti. Posteriormente, 
em 1943, os Mebegokre separam-se e migram para o norte, 
para a regiao situada entre os rios Curuá e Iriri. Sao estes, 
os habitantes da Aldeia Baú, contactados em 1957 por 
Francisco Meirelles. 

O primeiro estudo visando a identifica9ao da 
referida TI, é realizado em 1952 por urna comissao 
composta pela Secretaria de Terras e Via9ao do Estado do 
Pará , Prefeitura de Altamira e a igreja daquela cidade. É 
apresentada urna proposta de 12.500 ha transformada em 
projeto de lei que, entretanto, nao obteve aprova9ao da 
Assembléia Legislativa Paraense. 

Em 1960, o SPI identifica 890.000 ha, incluindo as 
aldeias Baú e Menkragnoti. 

Em 1972 e 1976, a Funai procede novos estudos, 
identificando a TI Baú e a TI Menkragnoti, separadamente. 
A proposta de 1976 é eleita pelo Convenio Funai/Radam. 

As tres propostas seguintes elaboradas em 1977, 
1979 e 1981 , pelo pesquisador belga Gustaaf Werswifver, 
apresentam o território conjunto, Baú / Menkragnoti, 
considerando as perambula9oes e toda a área utilizada pelos 
índios das duas aldeias. 

Em 1984, a Portaria nº l.701 /E, de 06.09.84, 
designa urna equipe para proceder o reestudo da área Baú 
I Menkragnoti. Essa equipe apresenta urna proposta de área 
de 2.366.000 ha, justificando a necessidade de garantir aos 
índios, espa'Yo necessário a sua sobrevivencia ( Parecer nº 
18, de 20/09/91 ). 

Em 1986, é identificada apenas a TI Menkragnoti. 
Em 16.02.90 é criado um GT, através da Portarla 

PP I 162, para proceder estudos visando a identifica9ao dos 
limites da TI Baú. Os referidos estudos sao aprovados 
pelo Presidente da Funai, mediante assinatura do Despacho 
nº 18, de 20.09.91 , o Ministério da Justi9a através da 
Portaríanº 645 , de 21/12/91 autoriza que a mesma seja 
demarcada . 

. 
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TI CACHOEIRA SECA 

Os índios que habitam a T.I. Cachoeira Seca, fazem 
parte do subgrupo Arara, autodenominado de Imarama. 

A partir de 1980, a Frente de Atra9ao Penetecaua, 
prosseguindo os trabalhos na regiao da Transamazónica, 
solicita a Funai, a interdi9ao de urna área contígua a TI 
Arara identificada em 78. 

Atendendo a solicita9ao, é emitida a Portaria nº 
1.854 de 15.04.85, que interdita 1.064.400 ha sob a 
denomina9ao de Área Indígena Arara, a mesma recebeu 
como limite norte wn trayado em linha seca que livrava 
todos os loteamentos situados ao longo da referida estrada, 
por ocasiaos dos trabalhos de campo verificou-se que o 
Incra deu início a discriminayao das glebas Leite e Carajari, 
no entanto, os processos encontravam-se parasilad~s em 
conseqüencia dos Oficios de nºs 006/DPI de 04/05/84 e 
009/DPI de 07 /05/84, nos respectivos documentos a Funai 
informa que as glebas acima citadas incidiam quase que 
totalmente na TI Arara. 

Por ocasiao de sua identifica9ao procedida pelo 
GT (instituído através das Portarias nºs 1.528 e 438, de 
21.12.88 e 02.05.89, respectivamente) recebe a 
denominayao de Cachoeira Seca. 

O GT propoe a demarcayao de urna área de 
686.501 ha, a ser reservada ao Grupo Indígena Arara. A 
proposta é analisada por técnicos da Funai, que concluí ser 
necessária a redefini9ao dos limites da TI Cachoeira Seca, 
sendo designado para tal, urna equipe através da Ordem 
de Servi90 - OS nº 368/4ª SUER/90, onde a mesma faz 
urna proposta de área de 760.479 ha. (Despacho nº 21 de 
27/07/92). 

Após análise dos estudos, o Presidente da Funai, 
aprova a delimitayao da TI Cachoeira Seca, através do 
Despacho nº 21 , de 27 .06.92. 

Através da Portaríanº 26, de 22.01.93, o Ministro 
da Justiya determina a demarca9ao da TI com 760.000 
ha. Todavia, os limites estabelecidos por essa Portaría sao 
contestados pelo Prefeito de Uruará e pelo Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais - STR daquele município. A fim de 
solucionar o impasse, o Presidente da Funai emite a Portarla 
nº 428/Pres. de 27.04.94, determinando a realizayao de 
estudos complementares na referida TI. 

Após a execuyao e análise dos estudos, é proposto 

pelo antropólogo que realizou os mesmos, retificayao na 
linha reta e seca que serve de limite norte. 

Essa modifica9ao define para a TI Cachoeira Seca, 
urna expansao de 750.000 ha. 

TI CUMINAPANEMA URUCURIANA 

A TI Cwninapanema Urucuriana é visitada por 
técnicos da Funai em 87 (Processo nº 3.340/87). 

Esse território abriga índios já contactados e outros 
grupos em fase de contato. 

Houve grupos que foram contactados pela Missao 
Novas Tribos do Brasil entre 82 e 87, como os Zoé, um dos 
últimos povos isolados da Amazonia e que habitam a referida 
TI. 

Através da Portaria nº 4.098 de 30.12.87, o 
Presidente da Funai interdita a TI encontrando-se 
atualmente na lista do PPTAL para ser identificada. 

, 
TI CURUA 

Tradicionalmente os Curuaya habitavam a regiao 
dorio Curuá e os Xipaia as ilhas dorio Iriri. 

Segundo Curt Numuendajú a migra~ao dos Xipaia 
para a regiao do Rio Curuá, acorre devido aos ataques 
Kayapó. 

De acordo com o Padre Eurico Kranether, o 
primeiro contato com os Curuaya e Xipaia se dá por volta 
de 1750, quando o padre Roque Hunderapfund sobe pela 
primeira vez os rios Xingu e Iriri. 

Até o início <leste século ainda existiam aldeias 
Curuaya, na regiao do Alto Curuá / Igarapé Petiatia ). Essas 
aldeias sofrem ataques e os sobreviven tes fogem río abaixo 
(Despacho nº 25 , de 30/07/92). 

No dia 10.05.85, é instituído um GT, através da 
Portaria Funai PP 1.868/E, coma finalidade de proceder a 
Identifica9ao, Levantamento Ocupacional e a Defini9ao 
de Limites, da TI Curuá. 

A referida TI é interditada através da Portaría nº 
148, de 09 .02.88. Quatro anos após, sua delimita'tªº é 
aprovada através do Despacho nº 25 , de 10.07.92. No 
mesmo ano, o Ministro da Justi~a, emite a Portaríanº 550, 
de 16.11. 92, determinando que a área seja demarcada. 

6 Há casos excepcionais, em que a TI é registrada antes de ser homologada sua demarcacao. Supocs que esse procedimento ocorra quanto há expressivo instrumento, amcacando a posse 
pelos indígenas. E a situacao identifi cada nesta TI, como também na Kayapó, Paquicamba e Sai Cinza. 
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TI KARAJÁ SANTANA DO ARAGUAIA 

Os índios Karajá sao habitantes tradicionais de uma 
vasta regiao as margens do rio Araguaia. Seus primeiros 
contatos com as frentes expansionistas ocorrem nos fins 
do século XVI e início do século XVII (Parecer nº 053/ 
86). 

Esse grupo indígena encontrava-se em grande 
número nesta regiao. Devido ao processo colonialista sofreu 
urna reduyao, restando hoje, dois pequenos grupos no 
município de Santana do Araguaia: um, localiz.ado na Aldeia 
Santo Antonio (área correspondente a TI Karajá Santana 
do Araguaia) e outro, que habita no perímetro urbano da 
cidade de Santana do Araguaia. 

A referida TI é delimitada pelo GT instituido pela 
Pqrtaria nº 1.575/E, de 20.12.83. A área foi demarcada 
soba vigencia do Decreto nº 88.118/83. Através do Decreto 
nº 93.070 de 06.08.86 ela é declarada de ocupayao dos 
índios Karajá. 

A TI é registrada no Livro do Próprio Nacional , 
folhas 504 a 505 da SPU em 27.10.87 e no Cartório da 
Comarca de Santana do Araguaia, sob matrícula nº 826, 
livro 02-D, folha 01em10.03.88. 

A través do Decreto Presidencial nº 3 97 , de 
24. 12.91 , é homologada a demarcayao da TI Karajá 
Santana do Araguaia com extensao de 1.485, 6.063 ha. 

TI KARARAÓ 

Em 13.07.71 atravésdoDecretonº68.914écriada 
a Reserva Indígena Kararao, sendo demarcada 
principalmente em 88, No mesmo ano é criada a Gleba 
Mossoró afeta a uso especial do Ministério do Exército -
l\ffi, através do Decreto nº 95.859, de 22.03.88, incidindo 
parcialmente na TI Kiirarao em 57.000 ha. 

O Exército envía a Secretaria de Assuntos 
Estratégicos da Presipeqcia da República - SAE-PR o 
Aviso nº 005, de 15.01.91 , comunicando que abre mao da 
referida área, solicitando ao ¡nesmo tempo, que os limites 
da Gleba Mossoró sej am retificados. 

TI KAYABI 

A TI Kayabi é reservada aos índios Kayabi através 
do D~creto nº 251 , de 09.03.45, pelo entao Interventor 
Federal no Pará, Joaquirn de Magalhaes Cardoso Barata. 

DEZEMBRO DE 1998 

A área é demarcada pela primeira vez em 197 5 com área 
de 117.245 ha. Na ocasiao, os índios contestam estes limites 
alegando estarem aquém da área original. 

Através da Portaria nº 1.372/E, de 24.08.82 a 
referida área é declarada de posse permanente dos índios 
Kayabi. 

No mesmo ano, a firma Plantel Agrimensura e 
Agronomía Ltda, executa os trabalhos demarcatórios. 

Através do Decreto nº 87.842, de 22. 11 .82, o 
Presidente da República homologa a demarcayao da TI 
Sua regulariza~ao fundiária é concluída através dos 
registros no Cartório de Imóveis de Itaituba, sob matrícula 
nº 1.603, Livro 2-D, fls. 226, de 28.04.83 e no Livro do 
Próprio Nacional da SPU, Certidao 73, Livro 2, fls. 101 a 
105 de 12/12/83 com expansao de 117.246,5646 ha. 

TI KAYABI GLEBA SUL 

A TI Kayabi Gleba Sul é interditada através da 
Portaríanº 573, de 12.06.90 para efeito de seguran~a dos 
índios Kayabi, tendo sido identificada em 1991. 

A referida TI sofre amplia~ao nos seus limites, 
culminando com urna extensao de 1.513.780,24 ha, dos 
quais, 1.04 7 .204,04 ha incidem no Pará (incluí-se aí a 
exte_nsao da TI Kayabi), conforme Memorial Descritivo -
Funai, de 12.06.95. Sua demarca~ao está prevista para 
ser efetuada através do PPTAL. 

TI KAYAPÓ 

Segundo Curt Nimuendajú os Kayapó 
estendendiam-se pelos estados do Pará e Mato Grosso 
( 1723/ 1916/ 1940), Goiás (1743), Triangulo Mineiro e Norte 
de Sao Paulo ( 1806/ 1816), ( Parecer nº 15 de 20/09/ l 991 ). 
A primeira experiencia de aldeamento, <liante da chegada 
das frente de ocupa~ao do seu extenso território ocorreu 
em 1897, quando Freí Gil de Vila Nova fundou a vila 
Conceiyao do Araguaia visando contatos com Kayapó do 
rio Araguaia. 

Em 29 .09. 77, a Portaría nº 4 77 /P, designa o 
subgrupo de trabalho XXII- Proc/Funai/BSB/ l .072/78, para 
eleger e delimitar a TI Kayapó, a fim de demarcá-la 
administrativamente. 

Em 28.08. 78 , a Funai e Patraty Serviyos de 
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Topografia Sociedade Civil Ltda assinam contrato para a 
demarcayao dos limites da TI. , 

Em 12.1O.78, é iniciado o trabalho de campo e 
determinado através da ITE nº 038/DGPI, que wn grupo 
técnico proceda fiscalizayao em 50% dos trabalhos já 
realizados. 

Em 06. 11 . 79, os serviyos sao suspensos, pois várias 
áreas de coleta de castanha e o cemitério Pukatoti haviam 
sido excluídos da demarcayao. 

Em 1980, a Portaria nº 731/E, de 29.05.80, constituí 
um GT para proceder um reestudo, visando a alterayao 
dos limites da reserva Kayapó (Processo Funai / BSB / 
1072 / 78). 

A Instruyao Técni~a Executiva nº 024, de 15.07.82, 
determina o deslocamento de wn técnico para aquela TI 
com o objetivo de definir o limite leste. Esse técnico seria 
acompanhado de urna pessoa do Serviyo Nacional de 
Informayao - SNI e do Grupo Executivo de Terras do 
Araguaia-Tocantins - Getat ( Processo Fuani / BSB/ 
1072/ 78). 

Esta TI é demarcada soba vigencia do Decreto 
nº 88.118, de 22.03 .83, sendo declarada de ocupayao dos 
indígenas através do Decreto nº 91.244, de 09.05 .85. 
Encentra-se registrada no Livro de Próprio Nacional nº 02, 
Folhas 504/505, da SPU em 27.10.87 e no Cartório da 
Comarca de Altamira, sob matrícula nº 18.807, Livro 2-
AA, Folhas 129, de 21.1 2.87. 

Através do Decreto nº 316, de 29.10.91 , é 
homologada a demarcayao da TI Kayapó com 
3.284.004,9719 ha. 

TI KOATINEMO 

Estudos realizados por Curt Nimuendajú indicam 
que datam do século passado as primeiras referenciaas 
sobre os índios Assurini, que habitavam a margem esquerda 
do rio Bacajá e a margem direita do rio Xingu. 

Em 1 971 , os padres Anton e Karl Lubesch da 
Prelazia do Xingu mantero os primeiros contatos comos 
índios Assurini . Posteriormente, a Funai assume os 
trabalhos de contato, através da frente chefiada pelo 
Sertanista Antonio Cotrin que, no mesmo ano, apresenta 
urna proposta de área de 94 7. 500 ha, correspondendo ao 
território ocupado pelos Assurini nos últimos 60 anos. 

f. Ern 1976, o Convenio Funai I Radam apresenta 

wna proposta de área com áreas imprescindíveis ao grupo 
indígena. 

Em 1979 o GT instituido através da Portaríanº 627 / 
E, de 15.10 apresenta urna proposta de 288.600 ha, que 
sao reconhecidos como de posse permanente dos Assurini 
através do Parecer nº 128 do GTI (Dec. 88.118/83). 
Entretanto é excluida nesta identificayao urna faixa de terra 
no limite norte, de suma importancia para o grupo. 

Em 17.03.1988, a TI Koatinemo é interditada 
através da Portaria nº 291 . Nessa ocasiao, os indios tomam 
conhecimento da diminuiyao do seu território, o que os leva 
a pedir formalmente ao Presidente da Funai, a ampliayao 
de sua área no limite norte. 

Em 11.01.1989 através da CI nº 042/DFU/4ª 
SUER o Superintendente Executivo Regional da época, 
encaminha reivindicayao dos Assurini quanto a revisao do 
limite norte da referida TI. 

Em 14.03.1990 o Superintendente Executivo da 
Superintendencia de Assuntos Fundiários - SUAF, toma 
conhecimento de solicitayao de reestudo. 

Em 18.05.1982 através da CI nº 044 a Comissao 
Especial de Análise - CEA da Funai, solicita a antropóloga 
Regina Muller, estudos com justificativas antropológicas 
quanto a área de acréscimo reivindicada pelos índios, e 
esta, apresenta as devidas justificativas, para o pedido dos 
Assurini. 

A citada antropóloga é credenciada em 05.08.1992 
para colher junto aos Assurini o Termo de Anuencia dos 
limites da área, sendo ao mesmo tempo, designada para 
coordenar a equipe que faria o levantamento fundiário no 
limite norte (Despacho nº 33, de 18/11/92). 

O Presidente da Funai através do Despacho nº 33, 
de 18.11.1992 aprova a delimitayao da TI. 

Posteriormente, em 18.08.1993 , o Ministro da 
Justiya emite a Portarla nº 320 determinando que a mesma 
seja demarcada. 

Em 05.O1.1996 o Presidente da República, através 
de Decreto, homologa a demarcayao da TI coro 
387.834,2501 ha. 

TI MÁE MARIA 

O território tradicional dos Gaviao estendia-se 
desde as cabeceiras dos rios Moju e Capim, até o igarapé 
Jacundá ( ou Ressaca), na margem direita dorio Tocantins. 
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' 
A época constituiam-se em tres grupos, ocupando 
praticamente territórios contiguos. O grupo que an1almente 
habita o Maranhao, o grupo da "Montanha", e o grupo da 
Praialta, tendo sido esta, a última área habitada pelo grupo 
que é transferido para a TI Mae Maria. 

A Assembléia Legislativa do Pará reserva urna 
área de terra aos Gaviao, através da Lei nº 2.035, de 
09 .11 .21. Devido a mesma ser abundante em recursos 
naturais, o govemo cede as pressoes e passa a arrendá-la 
a partir de 1924. 

Em 1936, o representante do Ministério Público -
MP, requer do Juiz de Direito da Comarca de Marabá, a 
custódia das referidas terras, ficando a mesma sob 
responsabilidade de um juiz, que designa um curador para 
administrar os bens dos índios Gaviao, visto que, nao havia 
funcionários do SPI, em Marabá. Desta forma, as terras 
passam as maos do MP que requer seu registro no Cartório 
da Comarca daquele município, fato acorrido em 17.06.36. 

Em 193 7, o SPI recebe a área e dela toma posse, 
instalando em seguida o Posto Indígena Marabá. 

Em 1940 o SPI suspende as permissoes para 
garimpagem na TI, resultando em fortes pressoes, de ordem 
política, sobre o órgao, que acaba por ceder, requerendo a 
permuta da área por outra, fato consumado, através do 
Decreto nº 252, de 09.03.45. Essa permuta nao impede 
que os Gaviao continuem em suas terras, sendo delas 
transferidos em 1965/ 1966 para as terras de Mae Maria, 
que sao concedidas em 1943, através do Decreto nº 4.503 
(Relatório Funai). 

A TI Mae Maria tem sua demarcayao 
ho1nologada através do Decreto nº 93.148, de 20.08.86, 
com 62.488,4516 ha, sendo regularizada no Cartório da 
Comarca de Marabá, através do Registro nº 1.634, Livro 
nº 2-E, Folhas 001 , de 17.07.85 e no, Livro de Próprio 
Nacional nº 02, Folhas 484/485 , de 08.09.86, da SPU. 

Em 23 .06 . 1994 o Presidente da Funai emite a 
Portaríanº 614, constituindo wn grupo interinstitucional para 
proceder vistoria no limite sul da demarcayao da TI Mae 
Maria. 

TI MARANANDUBA 

A TI Marananduba, habitada pelos indios Karajá, 
é u1na área bastante reduzida, visto que se localiza no 

perímetro urbano da cidade de Santana do Araguaia. O 
território de ocupayao tradicional dos indios Karajá é 
indispensável a subsistencia do referido grupo indígena. 

A TI Marananduba é delimitada com 25,7562 ha 
pelo GT instituído pela Portarla nº 1.575/E, de 20.10.83 e 
sua demarcayao está prevista no PPTAL. 

TI MENKRAGNOTI 

Os Menkragnoti originam-se do grande grupo 
Kayapó - Gorotire. Ocorreram diversas cisoes no mesmo, 
dando origem a vários grupos Kayapó, boje encontrados 
no Pará e Mato Grosso. 

A primeira experiencia de aldeamento, ocorre face 
a chegada das frentes de ocupayao, no território indígena. 

Entre os anos de 1952 e 1953, na altura da 
Cachoeira Von Martins no Xingu, Grupos Menkragnoti sao 
encontrados pelos irmaos Villas Boas. 

Neste período, wna comissao formada pelo SPI, 
Secretaria de Terras e Viayao do Estado do Pará, Prefeitura 
de Altamira e o Vigário da cidade, elabora urna proposta 
de reserva de terras, situada entre os rios Fresco e Curuá, 
cuja concessao é solicitada ao Govemo do Pará. Esta 
proposta é apreciada em forma de anteprojeto de lei, pela 
Assembléia Legislativa do Pará. Nao obteve aprovayao, 
constituindo-se na "Primeira Fonnulayao de Reserva", para 
este grupo indígena. 

Entre os anos de 1958 a 1961, o sertanista Francisco 
Meirelles contacta os Menkragnoti do Médio Curuá, 
transferidos em 1960 para o igarapé Baú e contactando 
também os Menkragnoti do rio Iriri , no igarapé Candoca. 

A TI teve oito proposta específicas para sua 
demarcayao, sendo a primeira feita em 1960, pelo SPI, 
quando sao identificadas as aldeias Baú e Menkragnoti. 

A Funai cria o PIN Menkragnoti através da Portarla · 
nº 323/70, sendo o mesmo instalado em 1973. 

Até 1983 , esta área denomina-se Baú / 
Menkragnoti , composta pelas aldeias, Baú ao norte e 
Menkragnoti ao sul. 

Em 1984, reestudos sao procedidos na referida área 
pelo GT (Portarla nº 1. 70 l/E, de 06.09.84 ), a fim de definir 
novos limites. 

Em 1986 ocorre a separa~ao da TI Menkragnoti, 
quando, através da Portaríanº 2.204/E, de 17 .03 é instituído 
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GT que procede a identifica9ao e delimita9ao da mesma. 
Em 23.01.90, o Presidente José Sarney, através do 

Decreto nº 98.865, determina que a Funai interdite a área e 
que o processo administrativo para demarca~ao seja 
concluído em 150 dias. 

Posteriormente, em 16.02. 90 é instituído GT pela 
Portarla nº 162, que confirma a identificacyao e delimita9ao 
da Menkragnoti procedida em 1986. 

A Funai, seguindo orienta~ao do Presidente da 
República, emite a Portarla nº 220, de 03.03.90 interditando 
a área para estudo e apresentacyao de proposta. 

Por ocasiao do referido estudo é detectado, 69 
Títulos Definitivos expedidos de 1985 a 1987 pelo Instituto 
de Terras do Pará - Iterpa, referentes ao Projeto Trairao. 
Após a legaliza~ao da referida TI, tais títulos sao anulados 
(Parecer nº 15, de 20/09/91 ). 

Através do Despacho nº 15, de 20.09.91 , é 
aprovada a delimitacyao da TI Menkragnoti. 

Posteriormente, a Portaria nº 604, de 25.11.91, 
declara esta área como de posse permanente do grupo 
indígena Menkragnoti. 

A TI é demarcada em 1992 com recursos oriundos 
da Funda~ao Mata Virgem, mediante Convenio nº 003/91 
e Aditivo nº 00 l /92 , celebrado entre a Funai e esta 
Organiza~ao Nao-Govemamental - ONG. 

Através do Decreto de 19.08.93, o Presidente da 
República homologa a demarcacyao da TI Menkragnoti, 
num total de4.914.254,8206 ha, senda que, 4.768.809,8206 
ha incidem em território paraense. 

TI MUNDURUKU 

Os índios Munduruku ocupavam tradicionalmente 
um território localizado entre as bacias dos rios Tapajós e 

Madeira. 
Na segunda metade do século XVID, ocorrem os 

primeiros contatos com este grupo no rio Maués, afluente 
dorio Madeira. Este se concentra va mais expressivamente 
na regiao dos campos naturais do alto rio Tapajós. 

O Interventor Federal no Pará, Joaquim de 
Magalhaes Cardoso Barata, emite o Decreto nº 305, de 
21.03.45, reservando urna área de terras aos índios 
MundurÚku, no município de Itaituba. 

Posteriormente, em 25.07.61 , através do Decreto 
nº 51.030, é criada a Reserva Floresta! Mundurukania, 
considerada urna área de Prote~ao Ambiental - APA, tendo 
afetado em grande parte a TI. 

A referida TI é demarcada em 1977, e declarada 
dé posse permanente dos índios Munduruku, através da 
Portarla nº 1.374/E, de 24.08.82, coro área de 948.641 ,0150 
ha. 

Em 12.09.90, através da Portaríanº 866, a TI é 
interditada com urna superficie aproximada de 1.965.000 
ha, incluídos aí, o perímetro já demarcado em 82 de 
948.641,0150 ha e as Glebas Juruena e Cururu, destinadas 
para uso especial do Exército (Decreto nº 95.859/88); a 
primeira totalmente, e a segunda em cerca de 88.000 ha. 

O Ministério do Exército, em 15.01.91 através do 
Aviso nº 05, se posiciona favorável a alteracyao dos textos 
do Decreto citado, para solucionar as superposicyoes 
existentes. 

Através da Portaría PP nº 1.137, de 12.11.93, é 
criado um GT, coma missao de proceder a delimitacyao da 
referida TI, cujas trabalhos sao concluídos em 12.05.95, 
conforme consta no Memorial Descritivo de Ampliacyao I 
Funai, ficando a mesma com a extensao considerando a 

área anteriormente demarcada acrescida da ampliacyao de 
2.288.624,81 ha. 

A referida TI consta de lista do PPTAL para ser 
demarcada. 

TI NHAMUNDÁ MAPUERA 

Várias tribos se estabelecem as margens do 
Nhamundá no século passado. 

Em 1663, a Carta Régia confia aos missionários 
portugueses "Capuchos da Piedade", a tare fa de 
evangeliza~ao. A sede da missao, é transferida para a 
outra margem dorio Nhamundá, na cidade de Faro no Pará, 
passando a receber em 1758 a mesma denominacyao do .. , . 
mwnc1p10. 

Através da Portarla nº 615 de 23.06.71 é criado o 
PIN Nhamundá e, através da Portaríanº 920, de 12.01.81 
é criado o GT que identifica a TI, senda a mesma declarada 
de ocupacyao indígena através da Portaría nº 1.465/E, de 
25.11.82. 
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Em 1983 a TI é demarcada e a homologa~io da 
demarca~ao · se dá em 17 .08.89 através do Decreto nº 
98.063 com a extensao de 1.049.520,00 ha, sendo 
845.400,00 ha aproximadamente no Estado do Pará. 

A TI está registrada nos cartórios de Oriximiná 
(Pa)sob a matrícula nº 1.029/90 e 1.030/90 e no de 
Nhamwidá (Am), soba matriculanº 556/90. 

. A regulariza~ao fundiária dessa TI estará 
concluída quando de seu registro no SPU. 

TI PANARÁ 

Os atuais Panará descendem de grupos indígenas 
conhecidos como Kayapó do sul, cujos primeiros contatos 
coma sociedade ocorrem nos séculos XVIII e XIX. Esses 
índios ocupavam um território que ía desde o rio Paraíba, 
em Sao Paulo, até Goiás e Mato Grosso, passando pelo 
Triangulo Mineiro. 

Em 1972, os irmaos Villas Boas solicitam a 
interdi~ao do referido território, o qual estava sendo invadida 
por empresas mineradoras. Tal reivindica~ao é concretizada 
em 14 de mar90 de 1973. 

Em 1975, o Presidente da Funai solicita que a 
referida área seja desinterditada, alegando que a sua 
proximidade a BR- 165 seria prejudicial aos índios, além do 
fato de que a rodovia cortaría o território tradicional dos 
Panará, deixando-os expostos. Assim sendo, os mesmos 
sao transferidos para o Parque Indígena do Xingu. 

Após essa transferencia, seu território original passa 
a ser alvo de projetos de assentamento de colonos, que 
vieram transferidos do sul do país, onde também ocupavam 
TI. 

Em 1979, a área é desinterditada e providencias 
sao tomadas para a ti tula9ao da mesma, em nome dos 
ocupantes. 

Em 15.03.93 , os Panará reivindicam junto ao 
Presidente da Funai , a demarca~ao de seu território 
tradicional. Alegam que o Parque Indígena do Xingu nao 
lhes pertence, manifestando também o desejo de retomar 
ao seu habitat tradicional. 

Nos meses de setembro e outubro de 1994, as 
Portarias PP nº 083/94 e 0910/94, cria GT coma finalidade 
de identificar a TI Panará, e dar prosseguimento ao 
processo demarcatório (Despacho nº80, de 09/ 12/94). 

Em 09 .12 .1994, atra vés do Despacho nº 80, o 
Presidente da Fwiai aprova o Relatório de Delimita~ao da 
TI com superfície de 484 .000 ha, dos qua1s, 
aproximadamente, 374.605 ha incidem no Pará. 

TI PAQUI<;AMBA 

Em 1750, o padre Roque Hundesptfindt registra a 
presen~a dos índios Juruna, na regiao de Volta Grande, no 
rioXingu. 

Esses índios se instalam posteriormente acima das 
cachoeiras de Volta Grande onde se estabelece a missao 
jesuítica Tavaquara. 

Parte desses índios migra para o Xingu e os que 
pennanecem na regiao entram em contato com regionais 
em trabalhos extrativistas. 

A primeira proposta de reserva é feíta em 1982, 
coro 6.000 ha. 

Através da Portaria nº 1.586/E, de 22 . l l.83 , é 
criado um GT, com a finalidade de delimitar o território 
proposto para os índios Juruna. 

Em 1984, a través do Decreto nº 89 .489, de 
29.03.84, esse território é declarado de posse permanente 
dos índios que lá habitam, sendo posteriormente demarcado · 
em 1987. 

A TI é registrada no Cartório do Único Oficio de 
Senador José Porfirio, sob matrícula nº l 03 , Livro 2-A, 
Folhas 108, em 12.11.90, sendo a demarca9ao homologada 
mediante o Decreto nº 388, de'24.12.9 l. Seu processo de 
regulariza9ao fundiária é concluído através do registro na 
Secretaria de Patrimonio da Uniao, no Livro 02, Folhas 
552/553, em 05.08.94, com 4 .348,2668 ha. 

TI PARAKANÁ 

Os Parakana do tronco linguístico Tupi (grupo do 
igarapé do Lontra), residiam a margem direita do igarapé 
Paranati, sendo contactados em 1971 . 

Em 13 .07 .1971 o Decreto nº 68.913 cria a Reserva 
Indígena Parakana no município de Tucuruí. 

O grupo Marudjewara residía a margem esquerda 
dorio do Meio, no igarapé Bom Jardim, afluente da margem 
direita do río Xingu é contactado em 1976. A 30 km deste 
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rio encontrava-se a aldeia formada por dois outros grupos 
contactados em novembro de 1983 e maryo de 1984. 

Em 1987, a Funai e a Eletronorte firmam um 
convenio, para a implantayao do "Projeto Parakana" que 
tem como finalidade atender os grupos Parakana, aldeados 
nas reservas Pucuruí e Parakana, estes índios deveriam 
ser transferidos de local até 1979. 

Os índios da aldeia Paranati sao transferidos do 
igarapé do Lontra para Pucuruí, em 1981. Depois de tres 
meses, mudam-se para o rio Andorinha onde constroem 
suas casas. Em 1983, mudam-se para o igarapé Paranati 
e no ano seguinte, adentram mais 5 km igarapé acima, 
afastando-se da rodovia Transamazonica. 

Os índios da aldeia Marudjewara sao transferidos 
do 3° Acampamento em Pucuruí, no final de 1982. 

Todas essas mudanyas ocorrem em funyao da 
inunda~ao provocada pela constru~ao da U sina Hidrelétrica 
(UHE) de Tucuruí. 

Esta área é demarcada na vigencia do Decreto nº 
88.118, de 23 .02 .83 . 

O Presidente Joao Batista de Figueiredo inaugura 
a UHE de Tucuruí, em 23.11.84. Em 1985, assina o Decreto 
nº 91 .023 , onde o Art. 3°, determina que os índios sejam 
ressarcidos da terra, em decorrencia de terem sido 
transferidos para outros locais (Parecer nº 64, de 13/ 11 / 
91). 

O Decreto nº 91.028, de 05.03.85, declara aquela 
área, como de ocupayao dos índios Parakana, sendo a 
mesma registrada no Cartório de Imóveis de Marabá, 
1natrícula nº 9.681, Livro 2-AM, Folhas 001/002, em 
29.05.87 e no Cartório de lmóveis de Jacundá, matrícula nº 
004, Livro 2-A, Folhas 002, de 29.04.87, e no Livro do 
Próprio Nacional nº 02, Folhas 496/499, da SPU em 
27 .10.87, sendo posteriormente homologada a demarcayao 
da TI Parakana, a través do Decreto nº 248, de 29. 1O.91 , 
com 351 .697 ,4100 ha 

TI PARQUE INDÍGENA DE TUMUCUMAQUE 

O Parque Indígena de Tumucumaque, concentra 
vários povos indígenas que, em sua maioria, vivem dentro 
de seus padrees culturais tradicionais. 

Em 25.07.61, é assinado ·o Decreto nº 51.043, que 
cria a Reserva Floresta! do Tumucumaque, com área 

aproximada de 17.950 km2, subordinada ao Servi~o Florestal 
do Ministério da Agricultura - MA. 

Em 16.07 .68 é criado o Parque Nacional Indígena 
do Tumucumaque, através do Decreto nº 62.998, conferindo 
a Funai, a administrayao de questoes pertinentes aos 
indígenas, além de manter no Decreto nº 51 .043 tudo que 
nao contraria as finalidades do Parque Indígena criado. 

O GT instituído pelo Decreto nº 62.699, de 14.05.68, 
objetiva apresentar planos para efetuar o levantamento 
topográfico da área ocupada pelos índios, como também, 
apresentar medidas de proteyao a posse da mesma. 

O Decreto nº 51.043/61 (Reserva Floresta! do 
Tumucumaque ), confere aquel a área um caráter 
predominantemente de conservayao da natureza. Por outro 
lado, o Decreto nº 62.998/68 (Parque Nacional Indígena 
do Tumucumaque ), caracteriza a mesma como indígena. 

Os limites do Parque Nacional Indígena de 
Tumucumaque sao redefinidos pelo Decreto nº 63.369, de 
08.10.68. 

A partir de 1973, a Funai instala-se no Parque 
Indígena, edificando ali o PI do Tumucumaque. 

Através do Decreto nº 82.263 , de 13 .09.78, o 
Presidente da República dá nova denominayao ao Parque 
Nacional de Tumuc_umaque que passa a chamar-se de 
Parque Indígena de Tumucumaque. Este Decreto é de 
suma importancia, urna vez que caracteriza definitivamente 
o território do Parque como área indígena, desfazendo a 
duplicidade da denominayao anterior, onde se superpunham 
um Parque Nacional e urna Reserva Indígena. (Documento 
Funai) 

Através do Decreto Presidencial nº 81.335, de 
13.02 .78, o Parque Indígena de Tumucumaque sofre 
intervenyao numa área de 10.246.615,00 m2 ( 1.024,6615 
ha), localizada em seu interior para instalayao do aeródromo 
da Forya Aérea Brasileira - FAB que fica soba jurisdiyao 
do Ministério da Aeronáutica. 

A demarca~ao do referido Parque está prevista 
no PPTAL. 

TI PRAIA DO ÍNDIO 

A TI Praia do Índio localiza-se na periferia de 
ltaituba as margens dorio Tapajós, na altura do quilómetro 
5 da estrada que liga Itaituba ao 53° Batalhao de Infantaria 
de Selva. 
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Esta área é ocupada pelos índios Munduruku que 
ali se estabelecem por volta de 1968. Esta TI é demarcada 
pelo Incra em 1986 com 28,4629 ha, sendo de jurisdi9ao 
do lncra. 

O Superintendente da 4ª SUER em 1991, através 
da CI nº 002/DFU/9 l, solicita ao Superintendente de 
Assuntos Fundiários que acompanhe junto ao Incra / BSB 
o processo de regulari:za9ao fundiária para que esta área 
seja regularizada como "Terra dominial indígena" nos 
termos do Art. 33 do Estatuto do Índio. 

Até o presente momento esta situayao encontra
se indefinida. 

TI PRAIA DO MANGUE 

A TI Praia do Mangue situa-se no perímetro 
urbano da cidade de ltaituba as margens do rio Tapajós. 
Os Munduruku que lá habitam sao originários da regiao do 
seringa! Sai Cinza, desativado por volta de 1966. Essa 

desativa9ao levou os índios a perambularem por vários 
pontos do Tapajós e pela periferia de Itaituba. 

Em 1970 esses índios estabelecem-se na Praia do 
Mangue. 

Em 1986 a Comi ssao Mista Funai / lncra , 
encarregada de proceder a deli1nita9ao da área, demarca 

' um iroóvel rural com 30,2189 ha denominado Gleba Arraia 
Lote 738, para utiliza9ao dos índios Munduruku. Entretanto, 
a regularizavao da Gleba depende exclusivamente da 
Prefeitura Municipal de Itaituba, que deverá proceder a 
doa9ao através de Decreto Municipal. 

TI RIO PARÚ D'ESTE 

A TI Río Parú D ' este é ocupada pelos grupos 
indígenas Wayana e Apalaí, da faroília linguístíca Karib. 

Em 1978, a antropóloga Lúcia Velthen apresenta 
as primeíras propostas no sentido de delimitar o referido 
território. 

Em 1980, alguns técnicos da Funai ressaltam a 
necessidade de demarca9ao daquela área. 

Em 1983, a proposta da antropóloga é reforyada 
através da ratifica9ao de um técnico da Funai e de outro 
antropólogo. 

Em 1984, o GT é instituído através da Portaria PP 

1768, coma finalidade de realizar estudos de identificayao 
e levantamento ocupacional, para definir os limites da área. 

O grupo apresenta urna proposta de área de 
1.182.800 ha. 

Em 05.11.86, o GTI emite o Parecer nº 133, 
aprovando os estudos de identificayao e delimita9ao. 

Em 1989, os membros do grupo indígena Apalaí 
reivindicam que seja realizado um reestudo na área 
objetivando ampliayao no limite sudeste da mesma. 

Em 10.03.93, é apresentada a anuencia das 
lideranyas Wayana e Apalaí, que concordam com a 
proposta do GT (PPl.768/84), e nao roais questionam o 
acréscimo do limite sudeste, visto que, a área estava 
completamente invadida. (Despacho nº 7, de 28/04/93). 

Em 28/04/93, O Presidente da Funai, emite o 
Despacho nº 7, aprovando os estudos de delimitayao. 

A través da Portaria nº 318, de 18/08/93, o Ministro 
da Justiya, determina a demarca9ao da TI. 

Atualmente esta TI consta da lista do PPTAL pata 
ser demarcada. 

TI SAI CINZA 
O Munduruku pertencem ao tronco lingüístico Tupi 

e tem como habitat tradicional o território situado entre os 
ríos Tapajós e Madeira. 

A partir de 1920, estes, tero suas rela9oes 
comerciais estreitadas coro os regionais. 

E, 1942, o SPI, inicia os trabalhos de atra9ao entre 
váríos grupos Munduruku ao longo dorio Tapajós. Grande 
parte <leste grupo, originário da aldeia Sai Cin:za, come9a a 
chegar na regiao do Tapajós no início da década de 50, 
descendo os rios Calderiri e Cabitutu, afluentes do río 
Tapajós. 

A ITE nº 014/DGPI, de 28/04/82, cría um GT, com 
a finalidade de definir limites, tendo apresentado um novo 
GT, através da Portaríanº 1.959/E, de 14/ 10/85, objetivando 
realizar levantamento fundiário, na TI Sai Cin:za, os dados 
levantados sao submetidos a aprecia9ao do GTI, criado 
pelo Decreto nº 88.118/82, que e1nite o Parecer nº 135, de 
06/ 11 /86, aprovando os limites propostos.( Documento 
Funai). 

A TI Sai Cinza, é declarada de ocupa9ao dos índios 
rnunduruku, através do Decreto nº 94.604, em 14/07/87. 

Em 1988, é demarcada, sendo registrada na SPU, 
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Livro nº02, folhas 510/511, em 28/03/89, e no Cartório do 
1° Oficio da Comarca de Itaituba, coro matriculanº 4.155, 
Livro 2-I, folha 275, em 10/01 /90. 

Através do Decreto nº 393, de 24/ 12/91, o 
Presidente da República homologa a demarca~ao da TI 
Sai Cinz.a, com 125.552,0800 ha. 

A TI Sai Cinza, é declarada de ocupa~o dos índios 
Munduruku, através do Decreto nº 94.604, em 14.07.87. 

Em 1988, é demarcada, sendo registrada na SPU, 
no Livro nº 02, Folhas 510/511, em 28.03.89, e no Cartório 
do l ºOficio da Comarca de Itaituba, com matrícula nº 4 .15 5, 
Livro 2-I, Folha 275, em 1O.O1.90. 

Através do Decreto nº 393, de 24.12.91, o 
Presidente da República homologa a demarcayao da TI 
Sai Cinza, com 125.552,0800 ha. 

TI SORORÓ 

A TI Sororó, é contornada pelas águas dos rios 
Araguaia, Itacaiúnas e Tocantins. 

Em 1923, Frei Antonio Sala faz as primeiras 
referencias sobre o grupo indígena que habita a referida 
terra. A atrayao dos Suruí é iniciada em 1953. 

A través do Decreto nº 63 .367, de 08.10.68, o 
Presidente da República interdita temporariamente a TI 
dos Surui, para que seja realizada sua regularizayao 
definitiva. 

Em 28.07.73, é criado o PIN Sororó, objetivando 
substituir os trabalhos até entao prestados aqueles índios, 
pela Prelazia de Marabá. 

Em 1977, é concluí da a sua demarcayao. Em 
24.08.82, é emitida a Portarla nº l.370/E, quando a TI 
Sororó é declarada de ocupa9ao dos índios Suruí. 
Posteriormente, a TI tem sua demarcayao homologada 
pela Portaria nº 88.648, de 30.08.83 com 26.257 ,8956 ha. 

Sua regularizayao fundiária é concluída sob 
matrícula nº 004857, no Cartório de Imóveis de Marabá, no 
Livro nº 2-R, Folha nº 1, em 21 .10.83, e na SPU no Livro nº 
02, Folhas 398 a 399, em 06.12.83.Em 1985, é designado 
um GT pela Portaría nº 1.831/E, de 07.02.85, a fim de 
proceder estudos para redefiniyao de limites e levantamento 
ocupacional da TI. 

tonforme consta na listagem do PPTAL a TI 
Sororó será revisada. 

TI TE:MBÉ 

, 
E a partir do século XVII, que os Tembé sao 

mencionados na literatura histórica como povo indígena, 
vivendo na regiao do Alto Pindaré, atual Estado do Pará. 

Os Tembé migram para a Zona do Alto Gurupi, 
em meados do século XIX. A partir daí, sao mencionados 
os Turiwara, como habitantes dos rios Acará, Acará-Mirim 
e Capim. 

A partir do século XX, os Tembé passam a ser 
encontrados no rio Surubiju, afluente do rio Capim, no 
Acará-Mirim, no Gudura e no rio Uraim. 

Em 1975, sao visitados pela primeira vez pela Funai, 
sendo delimitada, entao, a área por eles ocupada. 

Em 1984, sentindo-se sem apoio oficial em seu lugar 
de origem, os índios tema pretensao de mudar para o PIN 
Alto Rio Guamá. Este fato nao ocorre, devido a infonnayao 
do Delegado Regional da Funai, de que essa TI estaría 
inclusa nos trabalhos de identificayao e delimitayao. 

Em 09.11.84, a Portaríanº 1.793/E, designa um GT, 
para proceder a identificayao e levantamento populacional 
naquele território. A Portaría Interministerial nº 197, de 
07.03.89, declara aqueta área como de posse permanente 
dos índios Tembé com a denominayao equivocada de 
Colonia Indígena Tembé. 

Em 1988, é realizado os trabalhos de demarca9ao 
da TI , sendo posteriormente, sua demarcayao homologada 
através do Decreto nº 389, de 24.12.91 , soba denominayao 
de TI Tembé com 1.075,1881 ha. 

A área está registrada no Cartório do Único Oficio 
da Comarca de Tomé-A9u, sob matrícula nº 2.970, Livro 
nº 2, de 29.O1.92. 

Sua regularizayao fundiária será concluída, quando 
do registro da mesma na SPU. 

TI TRINCHEIRA BACAJÁ 

Após várias propostas e discussoes, é criado GT 
através da Portaria nº 286, de 22.03.89, com a finalidade 
de delimitar urna área de acréscimo que atendesse as 
reivindicay5es dos índios Xicrim da TI Bacajá. 

A referida área é denominada de Trincheira Bacajá, 
cujos trabalhos de delimitayao sao aprovados mediante o 
Despacho nº 17, de 25.06.92. 

Posteriormente, é emitida a Portaría nº 319, de 
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18.08.93, d'eclarando a referida TI como de posse 
permanente dos índios Xicrim, Araweté, Assurini e 
Apyterewa e, detenninando, ao niesmo tempo, que seja 
efetuada sua de~arcavao. Fato concretizado, confonne 
consta no Memorial Descritivo elaborado pela Funai em 
marvo de 95 com 1.650.939,2569 ha, incluindo-se aí a 
extensao da TI Bacajá. . 

Segundo a Funai, é urna área estratégica, pois, se 
localiza no corredor existente entre as TI Apyterewa, 
Araweté, lgarapé Ipixuna e Koatinemo, por onde entram 
as empresas madeireiras. 

TI TROCARÁ 

Em 1894, o grupo Akwava-Assurini, habitante da 
TI Trocará, é visto pela primeira vez. 

Em 1953, um grupo de Assurini aproxima-se de 
fonna pacífica de urna equipe do SPI. Face as doenvas, 
vários indios morrem, resultando na reduvao do grupo. 

Parte desse grupo retoma a antiga localiza~ao no 
rio Pacajá. Posteriormente, volta ao PI no rio Trocará, 
estabelecendo urna nova aldeia, distinta daquela do grupo 
que alí se estabelece desde a pacificavao (Documento 
Funai). 

Esta área é declarada de posse dos Assurini , 
através da Portaria nº 1.371/E, de 24.08.82, tendo sua 
demarcayao homologada pelo Decreto nº 87.845 , de 
22.11.82, com 21.722,5139 ha, senda registrada no Cartório 
de lmóveis de Tucuruí, sob matrícula nº l.066, Livro 2-F, 
Folhas 292, de 22.09.83 e, na SPU com certidao nº 72, 
Livro nº 2, Folhas 402/403, de 12.12.83, estando portanto, 
sua regularizavao fundiária concluí da. 

TI TROMBETAS MAPUERA 

A TI Trombetas Mapuera é interditada através da 
Portaria nº 3.633, de 06.11.87. 

É solicitado que a CEA, instituída pela Portaria nº 
398,' de 20.04.91 , se manifeste a respeito da referida TI 
entretanto, até o momento nao se obteve qualquer posivao. 

A referida TI é subordinada a Funai do Amazonas 
e continua interditada. 

De acordo coma lista do PPTAL, a mesma está 
prevista para ser identificada. 

TI TURE MARIQUITA 

A TI Ture Mariquita é demarcada em 1988, cuja 

homologacao se dá em 29.10.91 , através do Decreto nº 
304. A regularizavao fundiária foi concluída mediante a 
matrícula nº 2.964 no Cartório de Tomé-Avu em 16.12.91 
e na SPU no Livro nº 2, Folhas 534 a 535 em 22.06.94 com 
146,9798 ha. 

Em O 1.12.95 através da Portaria nº 1.198, o 
Presidente da Funai constitui GT para promover 
levantamento fundiário, objetivando viabilizar a aquisi9ao 
de terras por parte da Empresa Pará Pigmentos S.A, em 
decorrencia da passagem do mineroduto do Pro jeto Caulim 
por este TI. 

TI XICRIM DO RIO CATETÉ 

A etnia Xicrim origina-se de urna subdivisao 
Kayapó. Devido as cisoes internas, esses índios migram 
para o río Cateté, habitat tradicional <leste grupo, que foi 
pacificado em 1953. 

Em 20.12. 71, o Presidente da Funai, cría o PI 
Cateté, através da Portaria nº 40/N. 

Em 1974, a Funai encaminha urna Exposiyao de 
Motivos ao Ministro do Interior, objetivando a cria9ao da 
"Reserva Indígena Xicrim". 

Sao feítas tres propostas de delimitavao para a TI: 
a primeira, elaborada pelo convenio Funai / Radam, nao 
inclui totalmente o território ocupado pelos índios Xicrim; a 
segunda proposta, parte do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER-PA, que discorda apenas do limite sul, 
devido sua coincidencia coma BR-279, comprometendo 
assim, urna parte do território indígena e por últin10 a 
proposta da antropóloga Lux Vidal, que defende a ainplia9ao 
da área, obedecendo o contorno original do território Xicrim, 
e neste caso, estaria incluída a BR-279. 

Diante <leste impasse, a Funai designa um GT a
través da Portaria nº O 18/P, de 17. O 1 . 77, resultan do na deli
mi tayao que subsidia a demarcac;,ao realizada na atual TI. 

Soba vigencia do Decreto nº 76.999/76, a n1es1na 
é den1arcada em 78 com 439.150,5452 ha. 

É constituído um GT através da Portaríanº 60 l /E, 

de 16.08.79, coma finalidade de estudar a adequalidade 
dos limites de área para o grupo Xicrim. Em 30.12.87, 

através da Portaría nº 4.106, a n1esn1a é interditada. 

E1n 24. 12. 91 a través do Decreto nº 3 84 , é 
homologada a demarcac;,ao da referida TI com 439.150,5452 

ha. 
A conclusao da regulariza~ao fundiária desta TI 

acorrerá, por ocasiao do seu registro, tanto nos Cartórios 

dos Municípios onde ela incide co1no também, no SPU. 

Pará Agrário, Belém, V 1,n.4, P. 1-82, maio. 1999 



··. 

...... 01 
~~o fiiHiáil du 19Y81 .... !'. .. ••E-* do hi ..._.. 5 
,.. jlllciro 1996 

N" de 
Ordem 

01 
02 
03 
04 

os 
06 
07 
08 
09 

10 
11 
12 
13 
14 
IS 

16 
17 

18 

19 
20 
21 

22 

23 

24 

2S 

26 
27 
28 

29 
30 

DeaomiDI~• 

Alto aio aa-6 
Amn.yt 
Aa1mW 
Aadiri-Marn 

Apyterew1•11 

Aru1 
Ar1ra ll 

'• 

ArlWeCé lg1npé lpilaui1 
Bacajá 

Baú111 

C1cboeira Seca11> 

Cumiuipanema I Urucwian1 
Curuá•1> 

Kanji Sautaua do Araguaia 
K.ruao m 

K1yabi 
l<aY1bi Gleba Sul 

Kayabi 

Koatiuemo'° 
Mie Miria 
M1raaamduba 

Mcnkngnoti 

Munduruku1•1 

Nhamundá I Mapuera 

Panará11 1 

Paqui~1mbi 

Par1klni 
Parque Indígena"' 

Pnia do Índio11 > 
Praia do Maogue' ll 

. 
Loceli••vl• 

Nova ~ do Pirií, Pangomillas e Santa Lum do Pari 
Goiaáil do Pari 
Moju 

Aveiro e ltailubl (PA), BIJT'árinh1, M1ués e P1rintins (AM) 

Altamin e Slo Félix do Xiugu 
Altamira, Bnsil Novo, Medicilindia e Uruari 
Bnsil Novo e Mecliciliadil 
Altamin, Slo Félix do Xiagu e Senador José Porfirio 
Seudor José Porfirio e An1pú 

AJtamirl 
Ahamin, Pllc1s e Uruari 
Alenquer e Óbidos 
AJtamir1 
Santa Maria das Barreiras 
Alta mira 

Jacueacanga 
Jacareacanga (PA), Alta Floresia (MT) 

Bannacb, Cumaru do Norte, Ourilindia do Norte, 
Sio Félix do Xingu e Tucumi 
AJ1amira 
Dom Jesus do Tocan1ins 
Santana do Araguaia 

Ahamira, Sio Félix do Xingu (PA), 
Malupa e Peixoto de Azevcdo (MT) 

Jicareacanga 

Faro e Oriximiná (PA). Nbamundá (AM) 

Ahamira (PA) e Norte (MT) 

Vitória do Xingú 
llupirauga e Novo Repartimcnto 
do Tumucum1qucAlmeirim, Oriximiná, Óbidos e Alcnquer 

haituba 
haituba 

Área (Ha) , 
·' 1 p9Jn,19 

1 261. i00,00 
7.882.8329 

788.S28,0000 
465.868,0000 • DO Parí 

950.000,0000 
274.0 I0,0240 
46.232,0000 

940.900.8000 

l .8S0.000.0000 
7SO.OOO,OOOO 

2.059. 700,0000 
19.450.0000 

1.485,6063 
330.000,0000 

117.246,564611) 

l.S 13.780,24(11 

1.047.204,04(11 

3.284.004,9719 
387.834,2501 

62.488,4518 
25.7562 

4.9 14.254,8206 

4. 768.809,8206'" 

2.288.624,81 (1 ) 

1.049.520.0000 

54 5.400,000011 1 

484. 000,0000 

3 74.60511' 

4.348.2665 
351.097.4100 

2. 700.000,0000 

26.4629 
30.21 89 

Situa~o Legal 

Homologada / RegulariDda<1l 
Doada 
Homologada 
Homolog1da / Regulariz.adaCll 

Com Portaria para Demlrcayio 
Homologada 
lnterdiuda 
Homologada 
Demarcada 

Com Port1ria para Demlrcayio 
Com Ponaria para Demarcayio 
ln1erditada 
Com Portaria para Dem1rcayio 
Homologada I Regulariz.ada'' ' 
Identificada I Delimitada 

Homologada I Regularizadat1J 
Delimitada 

Documento / O.ta 

Decreto de 04. I 0.1993 
Decreto nº 306 de 21.03.1945 
Decreto oº 380 de 24.12.1991 
Decreto o• 93.069 de 06.08.1986 

Portaria / MJ I nº 207 de 28.05.1992 
Decreto oº 399 de 24.12.1991 
Decreto oº 88.018 de 04.01.1983 
Decreto oº OS.O 1.1996 
Memori.al Descritivo''' de em1rcayio/Funai de 05.09.1984 

Portaria I MJ / nº 645 de 21.12.1991 
Portaria / MJ I oº 26 de 22.01.1993 
Portaria / Funai I PP I oº 4.098 de 30. 12.1987 
Portaria I MJ I oº 5 SO d.e 16. 11. 1992 
Decreto oº 397 de 24.12.1991 
Memorial DescritivoC• i de Dem1rcayio/Fuoai/de 07.12.1985 

Decrecto oº 87.642 de 22. 11.1982 
Memorial Descritivo!I> de Delimilayio/Funai/de 07.12.1985 

Homologada / Regulariz.ada"1 Decreto o• 31 8 de 29.10.1991 
Homologada Decreto de 05.01.1996 
Homologada / Regularizada' » Decreto oº 93.145 de 20.08.1986 
Identificada / Delirniuda Memorial Descritivom de Delimitayio/Funai/de 20.05.1985 

Hooiologada Decreto oº 19.0 5.1993 

Identificada / Delimitada 

Homologada 

Identificada / Delimitada 

Memorial Descritivo"' de Delimita~io/Funai/de 12.. 05.1995 

Decreto nº 98.063 de 17.08. 1989 

Despacho / Funa i nº 80 de 09. 12.199-t 

Decreto a• 388 de 24. 12.1991 
Decreto nº 248 de 29. 10.199 1 

Homologada / Regularizada 
Homologada / Regulariz.adat•> 
lden1ificada / Delimitada Memorial Descri1ivof11 de Delimilayio/Fuoai/de 31 .03.1982" 1 

Demarcada 
Demarcada 

Planta I l 986f'1 

Planta I 1986" ' 
continua 



contillua~lo 

N" de 

Ordem Deaomina~o Localiza~lo 

31 Río Pau D'Elfc''' Almeirim, Almquer e MODte Alep 
32 Sai Cma Jacareacauga 
33 Sorotó Marabá, Slo Genldo do Araguaia e Slo DolllÍDgos do Capim 
34 Tembé Tomé-A~ 

35 TriDéheira Bacajiº' Pacajá, Slo Félix do XiDgu e Senador José Porfirio. 

Aoapú e Altamira 

36 Trocara Bailo e Pacajá 
37 Trombetu M1puen Faro e OriximiDi ( PA). Urucari e Nl111111111di (AM). 

Slo Jolo da Baliza (IUl) 

38 Turé Mariquita Tomé-A~ 
39 XicriD do Río Cateté Águl Anti do None, Marabi e Parau pebas 

TOTAL 

FONU.S· Diár/o Q/jcial do ütadq do fqrá • Afmw • 1945 

Dfárto Oficial '*1 UirJ4o • 1982 • Jmwtro 1996 

Átea (Ha) S~o Lepl Documento I Data 

1.182.800,0000 Com Ponaril para demarca~lo Ponaril I MJ n• 318 de 11.08.1993 

12S.SS2,0000 Homologada / Regularizada11> Ottreto o• 393 de 24.12.1991 

1.07S,1UI Homologada Decreto o• 369 de 24. 12.1991 

l.6S0.939,2S69 Demarcada Memori1I De~ivo111 de ~o/Fwlli/doM1pa de 31.03.198 

2 1. 722,5139 Homologada I Regullrizadaº' Dttreto o• 87.645 de 22.11.1982 

2.S22.000,0000 loterditada Ponaril I Fuoai oº 3.133 de 06. 11.1917 

766. 000,00000> 

146,9798 Homologada I Regulariuda"' Decreto oº 304 de 20.10.1991 

439. ISO,S4S2 Homologada Decreto o• 384 de 24.12.1991 

28.696.172,88 

Paró Arairlo Edtcllo üp«la/ • TUTtR /trJÍDf141 • 1989 
FwW 1 ADR 1 Bllán rACf11iyoll 

NOTAS· (/) Soba ífidt do Dtcato Fylva/ u• 2211991 CQtllidcrtMt a n aplqrhm flHlllttJO ta#q• AJ 1tapcu do orocwo de rcp/arf:agJo fwrdiárja silo cumpr1dal C11lmi11t11ido cqm o rrf!Jfn2 da mun!Cl '"'Se· 
ccctarja"' Patrlm6tlio do UtútJq • seu e ''º CQClório da Cqmarcg de Cada mwúcipio "'"" cfa iticídc 

aJ Áwu Ca/Qkrc#q• pelo GECD I /dur¿ atravh de proccw mcctinico planjmítrjco 

W Dt"'f"'Ydq llllCftÍYfú "1tntRú/U/ldO41.1cpcadq 119 An 9• do Dtcaro u• I 775 de 08 O/ 1996 fAmo 11• QQQ80 • M l11illérlo da Justirn • 11 01 1996) 
(4) A ulr1u4q dc.ua Tmq !trlfo1w C.t4Í ilfUnt.tJ llQ crtc1u4o da T<aa !tidjp1ia Trütchc1ra Borgjá 

m .C:.w 11tugc6«1 lc,WS foram dcrcctqdgs '"' dQCllmclllw ü1Um01 da Fu11Df I ADR I Btljm 

21'' 



Tabela 02 
Demonstrativo das terras indígenas no Estado do Pará - até janeiro 1996 

E Percentual da u 
"E área no total do o Denornina~ao Estado do Pará 

Grupo indígena 
u 

"O 
(% aproximado) o z 

01 AJto Río Guarná 0,23 Ternbé 
02 Arnanayé 0,21 Amanayé 
03 Anambé 0,08 Anarn bé 
04 Andirá-Maraú 0 ,38 Sateré-Mawe 

05 Apyterewa 0 ,80 Parakana 
06 Arara 0 ,22 Arara 
07 Arara 11 0,04 Arara 

08 Araweté 1 • 5 1 Tupi 

09 Bacajá - Xi crin 

10 Baú 1 '5 1 Kayapó 
1 1 Cachoeira Seca 0,62 Arara 
12 Cuminapanerna / 

J rucuriana 1 0,68 -

1 3 Curuá 0 ,01 Xipaya e 
Curuaya 

1 4 Karajá Santana 
lo Araguaia 0,001 Karajá 

1 5 Kararaó 0 ,27 Kararaó 
16 Kayabi - Kayabi 

1 7 Kayabi Gleba Sul 0,85 Kayabi 

1 8 Kayabi 2,68 Kayapó 
19 Koatinerno 0,32 Assurini 
20 Mae Maria 0,05 Gaviao 
2 1 Marananduba º·ºº -
22 Menkragnoti 3,89 Menkragnoti 

23 Munduruku 1 ,87 Munduruku 

24 Nhamundá / Mapuera 0,69 Wai-Wai, Katuena, 
Wawayana, 
Kaxuyana, 
Hixkaryana, Xirieu 

25 Panará 031 Panará 

26 Paqui~arnbá 0,003 Juruna 
27 Para kan a 0 ,29 Parakana 
28 Parque lndigena do 

Turnucu111aque 2,2 1 -
29 Praia do Indio 0 ,00 Munduruku 
30 Praia do Mangue º·ºº Munduruku 
3 1 Rio Paru D' Este º· 97 Wayana e Apalai 

32 Sai Cinza O, 1 O Munduruku 
33 So roró 0,02 Sumí 

34 Tembé º·ºº 1 
Tembé 

35 Trinchei ra Bacajá 1,35 Xicrin 

36 Trocará 0 ,0 1 7 Assurini do 
Tocanti ns 

37 Trombetas I Mapuera 0,62 -

38 Ture- Mariquita º·ºº -
39 Xicrin do Rio Cateté 0,36 Xicrin 
40 TOTAL 23.36 -

FONTES: Dián'o Oficicll do Estado do Pará - Marro - 1945 
Diário Oficial da Uniiio - 1982 - Janeiro 1996 

Tronco 
linguístico 

,_ 

-

-
-

Tupi 
-
-

Tupi 

-

Ge 
-

-

Tupi 

-
Ge 
Tupi 

Tupi 

Ge 
Tupi 
-

-
Macroge 

Tupi 

-

-

-
Tupi 

-
-

-
Famil ia 
Ling. 
Karib 
Tupi 
Tupi 
-

Ge 

Tupi 
-

-
-
-

.. 
Pará Agrário Edi<¡iio Especial - ]erras Jndígenas - 1989 / ldesp 
Funai / ADR / Belém / DFU (Arquivos) 
IBGE 

Popula~ao 
indígena Observa~ao 
Nº de 
habitantes 

922 -

- -
103 -
2. 9 12 Ressalte-se que o percentual aqui registrado refere-se ao que incide no 

total do Pará, urna vez que, a área total da TI incide também no 
Amazonas . 

186 -
108 -
o A partir de 84 os 22 indios foram transferidos p/a TI Arara, iniciando-se 

a invasao p/ nao-indios. 
2 1 1 Na hornologa~ao da demarca~ao houve urna redu~ao de 

-
4,48% na áreaJgarapé lpixuna 
Deixa de constar o percentual, urna vez que, o mesmo já está inserido 
no da Trincheira Bacajá 

11 9 -
40 -

144 -

14 7 -

39 -
30 -
- Deixa de constar o percentual, urna vez que, o mesmo está inserido 

no da Kayabi Gleba Sul. 
40 1 Essa TI tevc os estudos de an1plia9ao recentemente elaborados. o que 

acresceu aproximadamente l. 994%, estando ai incluídos a extensaoda 
TI Kayabi e a área que ultrapassou para Mato Grosso. Ressalte-sc que 
o percentual aqui registrado, refere-se ao que incide no total do Pará. 

2.077 -
68 Na homologa~ao da demarca~ao houve redu~ao na área em O, 13 
296 -
- -

626 Ressalte-se que o percentual aqui registrado refere-se ao que incide no 
total do Pará, uma vez que, sua área total incide também no Mato 
Grosso. Em extensao, representa a TI de maior área no Estado. 

2.708 Essa TI teve os estudos de amplia9ao recentemente elaborados, o que 
acresccu aproximadamente 16,5%, estando aí incluida a área 
anteriormente demarcada. 

1. 163 Ressalte-se que o percentual aqui registrado refere-se ao que incide no 
total do Pará, uma vez que, a área total TI incide também 
noAmazonas. 

377 Ressalte-se que o percentual aqui registrado refere-se ao que incide no 
total do Pará, uma vez que, a área total TI incide tarnbém no Mato 
Grosso. 

25 -

225 -

1.025 -
- -

- -

134 -
586 -
153 -
36 -
282 Quando da dernarca~ao em 1995 a TI teve sua extensao rcduzida em 

0,24%. 

213 -
- Ressalte-se que o percentual aqui registrado refere-se ao que incide no 

total doPará, urna vez que, a área total da TI incide também no Amazonas 
e em Roraima. 

45 -
46 1 -
15.862' ' ) -

NOTA S: (J) A extensifo do Estado do P"rá é de 1.224.259 km~ 011 122.425. 900 ha 
{2) Esse total deve ser relativizado, uma vez que,deixa de constar o número de habitantes em 18% das Terras Indígenas 

- ELABORA<;ÁO: Gnipo de Estudos Fundiarios - GEF / ldesp 1 Mar\O 1996 

Pará Agrário, Be lém , V 1,n. 4, P. 1-82, m aio. 1999 
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4 SITUA~ÓES DE CONFLITOS EM TERRAS 
INDÍGENAS NO ESTADO DO PARÁ 

Situayoes de conflito em TI tem sido, ao mesmo 
tempo, a marca da ocupa9ao e da apropria9ao do território 
paraense e urna resposta a tentativa de grupos indígenas, 
em garantir os direitos assegurados sobre as áreas de 
ocupa9ao tradicional. 

Documentos oficiais dao conta de que diversos 
segmentos da sociedade como: garimpeiros, donos de 
empresas mineradoras, fazendeiros, donos de empresas 
madeireiras ou de serrarías, posseiros e outros ... vem 
historicamente estabelecendo um confronto aberto com 
povos indígenas, com evidentes prejuízos para a manuten9ao 
cultural e para a qualidade de vida dessas popula9oes. 

As investiga9oes aquí empreendidas a respeito da 
natureza dos conflitos nas TI ' s no Estado do Pará, 
possibilitam demonstrar que sua natureza, expressa pela 
cha1nada " expansao da Fronteira" 7

, revela jogos de 
interesses diversas dos agentes sociais envolvidos. Fatos 
estes comprovados através da superposi9ao de domínio ou 
do intrusamento das terras de ocupa9ao tradicional de 
grupos indígenas. 

Esses agentes compoem as chamadas "Frentes de 
Expansao", oriundas da expansao demográfica e económica 
incontrolável na regiao revelando-se como co-responsáveis 
pelas persegui9oes e massacres de popula95es indígenas, 
na medida em que avan9am sobre seus territórios. Segundo 
Martins, "a história contemporánea da Fronteira, é a história 
das lutas étnicas e sociais". 

Situa96es de conflito também sao identificadas, a 
partir da ado9ao de políticas públicas e de programas que 
en1erge1n da interven9ao govema1nental como: constn19ao 
de barragens, ferrovias, projetos de coloniza9ao, todos 
responsáveis pelo remanejamento de grupos indígenas e 
até mesmo pela redu9ao de territórios, rompendo 
definitivan1ente coma hegemonía do grupo tribal. 

A UHE de Tucuruí atinge a TI Parakana ... a 
Estrada de Ferro Carajás atravessou o limite sul da TI Mae 
Maria ... Projetos de Coloniza9ao, da Transamazónica e o 
Pro jeto Integrado Trairao, incidem ... nas TI' s Menkragnoti, 
Arara, Arara 11, Cachoeira Seca, Apyterewa e outras. 

O processo acelerado das invasoes as TI's no 
Estado do Pará, - caracterizado pela explora9ao ilegal de 

madeiras, pela abertura de garimpos, pelo estabelecimento 
de empresas mineradoras, pela amplia9ao de domínios por 
parte de fazendeiros e grupos económicos, pela abertura 
de estradas, pelo assentamento de posseiros e pela 
amplia9ao de casos de grilagem, - tem como consequencia 
urna diversidade de situa9oes de litígio. 

Os conflitos em TI desenhados a partir dessas 
formas usuais de apropria9ao do solo e do subsolo revelam 
a "leva" de invasores que adentram o território tribal. A 
partir da década de 1980, a atividade garimpeira tem sido 
a primeira a alcanvar as TI's, servindo como ''ponta de 
lanva" para outras frentes económicas em expansao. Em 
seguida, registram-se as madeireiras / fazendeiros, que 
avanvam sobre o interior das TI 's, devastando os recursos 
florestais e abrindo estradas, ao longo das quais, se 
estabelecem posseiros. "O proprietário de urna fazenda 
de 18.000 ha, encontrava-se abrindo urna estrada que 
corta va a TI Alto Rio Guamá ... ao longo da qual passou a 
se estabelecer urna leva de posseiros". (Memória Tembé. 
Funai / DFU / Bl). 

Essas situavoes ocorrem particularmente naquelas 
regioes cu jos recursos naturais ainda estao "preservados", 
a exemplo das TI localizadas na regiao conhecida como 
"Cinturao do Mógno"8 ( Apyterewa, Trincheira Bacajá, 
Cachoeira Seca, Kayapó e outras ). 

Dessa forma, as situa9oes de conflito nas TI' s se 
configuram de acordo com o potencial económico e 
infraestrutura existentes nas mesorregioes onde elas estao 
situadas, perrnitindo, assim, espacializar e visualizar a 
amplitude tanto do potencial quanto da infraestrutura. 

No Baixo Amazonas, os conflitos nas TI's 
decorrem sobretudo da presen~a de garimpeiros e empresas 
mineradoras, que para lá se deslocam objetivando extrair 
minérios de alto teor comercial (principalmente ouro ), 
existentes no subsolo no leito dos rios. 

Coro o esgotamento das florestas nativas e 
facilidades de acesso verificadas na Mesorregiao Nordeste 
Paraense, os conflitos nas TI' s ocorrem principalmente 
pela presenva de madeireiras em busca dos "últimos locais", 
onde ainda aqueles recursos naturais estao preservados, e 
pela presen~a de um elevado número de posseiros, que em 

' É o mov1mento de expansáo demográf1C3 sobre determinado território. impulsionado pela dmamica do modo de prod~ capitalista. MARTINS 1996: 127 
• CINTURÁO DO MÓGNO - Fa1xa de Terra da regiao Amazónica onde estao localizadas, em maior concentr~. espécies florestais nobres (mógno, cedro. 1ngelim e outros). (GEF/ ldesp) 

Pará Agrário, Belém, V 1,n.4, P 1-82, maio. 1999 
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busca de terras para se estebelecerem, para lá se deslocam. 
Na Mesorregiao Sudeste Paraense, é notório o 

conflito em fun9ao da presen9a de madeireiras, fazendas 
agropecuárias e garimpeiros, nas TI's, destacando-se a 
extra9ao de mad~as nobres como principal atividade 
económica, em deeorrencia da regiao conhecida como 
"Cinturao do tvLlgno" atravessar a referida Mesorregiao. 

Já no Sudeste Paraense, onde a maioria das TI's, 
estao localizadas, os conflitos provem principalmente da 
interferencia de garimpeiros, empresas mineradoras, 
madeireiras e posseiros, que estimulados pelos recursos 
minerais, pelos recursos florestais (Cinturao do Mógno) e 
por Projetos de Coloniza9ao na rodovia Transamazónica, 
ali se estabelecem desenvolvendo atividades económicas. 

As formas usuais de ocupa9ao do território 
indígena, portanto, advero das distor9oes registradas na 
estrutura fundiária paraense, determinadas pela 
concentra9ao fundiária, explora9ao da terra como reserva 
de valor, e nao implementa9ao da reforma agrária, refletindo 
diretamente no modo de vida e na reprodu9ao sócio-cultural 
desses grupos. 

A inobservancia dos dispositivos legais aliada a 
fragilidade e morosidade dos chamados órgaos / setores 
competentes, em responder a questao das Tl's, tem 
concorrido para transformá-las em zonas críticas de 
antagonismos, tensao e conflito, na medida em que 
contribuem para que persistam as indefmi9oes de natureza 
dominial. Exemplo disso é que "A Funai entrou na justi9a 
com A9ao de Reintegra9ao de Posse em 1979 ... em 1993, 
os índios Tembé solicitavam informa95es quanto ao 
processo que tramitava na justi9a ... o processo encontrava
se paralisado". (Memória Tembé - Funai / DFU / Bl). 

A nao solu9iio desses impasses tem propiciado para 
que essas frentes de expansao, fatalmente se apoderem 
das TI' s, ampliando os conflitos, que refletem diretamente 
na dimensao trágica a que estao expostos esses povos. 

Toda essa problemática, que envolve a questao 
indígena ~o Estado do Pará, necessita de a95es concretas, 
no cumorimento dos preceitos legais que diferem e 
asseguram os direitos dos povos indígenas, a fim de que a 
atual situa9ao que aflinge as comunidades indígenas seja 
equacionada, garantindo assim a preserva9ao do meio 
ambiente, a qualidade de vida e a organiza9ao sócio-cultural 
de um povo etnicamente diferenciado. 

As situa9oes de conflito identificadas nas TI' s no 
Estado do Pará estao descritas em textos individuais a 
segwr: 

TI ALTO RIO GUAMÁ 

Os conflitos comos Tembé - Tenetehara do Alto 
Rio Guamá datam do século passado ( 1861 ), com o registro 
de nove mortes, de tripulantes de um regatao. Os índios 
sao motivados pela a9ao exploratória, pelo abuso sexual a 
mulheres e pelo rapto de crian9as. Há represália, tendo os 
índios fugidos e consequentemente desaparecido a aldeia. 

Em 1945, o Governo do Estado do Pará reserva 
aos índios urna área sobre a qual incidía urna faixa de 
terra que remonta ao período das sesmarias, e que, 
posteriormente passou a denominar-se Gleba Cidapar. 

As terras da citada Gleba sao negociadas en1 1950, 
ficando sob poder da Empresa South A1nerican Garden, 
que pretendía explorar recursos minerais ( ouro ). Com a 
falencia do projeto, 100.188 ha foram arrematadas em 1963, 
por Moacyr Pinheiro Ferreira, que em 1970 se associou a 
outros, constituindo a Companhia de Desenvolvimento 
Agropecuário, Industrial e Mineral do Estado do Estado do 
Pará - Cidapar, composta por quinze empresas, das quais 
seis incidem na TI, num total de 127 .000 ha. 

A constru9ao de infraestrutura na regiao através 
das estradas Belém-Brasília, Pará-Maranhao e Bragan9a
Viseu, além da implementa9ao de projetos agropecuários 
subsidiados pela Superintendencia do Desenvolvimento da 
Amazonia - Sudam, desencadeia um processo de invasao 
na TI, por vários agentes sociais (fazendeiros, madeireiros 
e posseiros). 

O chef e do PIN, por várias vezes ( 1971/ 1973 ), 
denuncia o avan90 das frentes colonizadoras no território 
indígena, recorrendo a diversas instancias, sem obter 
nenhum retomo. 

Em 1975, através da diligencia realizada na área, 
pela Funai e Polícia Federal - PF, identifica-se o 
envolvimento em situa9oes de conflito daqueles agentes 
sociais que adentram o território indígena, sendo constatado 
ainda , várias fazendas encravadas na mesma, 
correspondendo aos 127.000 ha da G.leba Cidapar. 

Ainda em 1975, posseiros invadem o limite oeste 
da TI nas localidades de "PatTimónio" e "Água Preta", 
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sornando 2.681 pessoas. 
Em 1976, urna empresa, proprietária de urna 

fazenda com área de 18.000 ha, lindeira a TI encontra-se 
abrindo urna estrada que corta a mesma, cujos trabalhos 
sao embargados pela Funai I 2ª Delegacia Regional I DR. 

Mediante acordo o Presidente da Funai autoriza 
o fazendeiro a prosseguir nos trabalhos de abertura da 
estrada. O acordo estabelece que,a estrada seja incorporada 
ao patrimonio indígena, sem direito a indeniza9ao. O 
fazendeiro podía utilizá-la por te111po indeterminado. Para 
isso, entretanto, teria que construir porteiras, fa zer a 
vigilancia dos pontos extre1nos, colocar placas proibíticas, 
abrir wna via secundária ligando a estrada a aldeia, fornecer 
sementes, assistencia técnica para plantio e co111prar a 
produ9ao pelo pre90 de mercado. 

O acordo nao é cwnprido, resultando na ocupa9ao 
das margens da estrada. ao longo da qual passa a se 
estabelecer u1na leva de posseiros. Em opera9ao realizada 
pela Funai e índios, algun s posseiros sao desalojados, 
registrando-se as pri1neiras rea9oes. 

Em 1978, na tentativa de solucionar o problema, a 
Funai libera 100.000 ha, dentro da TI para assentar os 
invasores. 

En1 l 979, un1a equipe da Funai / lterpa inicia os 
trabalhos den1arcatórios na área reservada pela Funai, 
conseguindo de1narcar apenas 236 dos 500 lotes previstos. 
O trabalho é interrornpido por insuficiencia de pessoal. A 
tentativa de re1nanejar os invasores nao alcan9a seus 
objetivos, devido a resistencia dos 1nes1nos ern desocupar 

, 
a area. 

A inda en1 1979, ern fun9ao das denúncias de que o 
fazendeiro havia an1pliado sua fazenda afastando inclusive 
os 1narcos de111arcatórios, a Ftu1ai entra na justi9a co1u duas 
a9oes: A<rao de ReintegTa9ao de Posse, acu1nulada con1 
perdas e danos, para recuperar a faixa de terra invadida 
pela fazenda, e Ayao de Interdito Proibitório para impedir 
a utiliza9ao da estrada al egando o descurnprimento do 
contrato. 

Em 1980, a estrada é interditada pela Funai auxiliada 
por for9a policial , sendo posterion11ente restabelecido o 

tráfego de forma ilegal. 
Registra-se no 1nes1110 ano, a falencia da Cidapar, 

tendo passado o controle das tcrras para o Banco Denasa, 

.. 

que convida outras empresas a participarem de vários 
projetos a ser implantados na regiao. 

O Iterpa constata a existencia de irregularidades 
na Cadeia Dominial de Propriedade e Demarca9ao da 
Cidapar. Esse fato leva a Funai, Incra e o Govemo do Estado 
a entrarem na justi9a, pedindo a anula9ao da senten9a da 
referida demarca<;ao. 

Em 1981 , o CIMI Norte II, baseado em denúncias 
de u1n índio Tembé, acusa a Funai de pretender reduzir a 
TI através da conccssao de lotes de 200 ha para cada 
índio, liberando o restante para os invasores. 

No período de 1982 a 1984, a Empresa Cidapar 9 

constituí urna " milícia privada", tendo os posseiros que 
ocupavan1 a referida gleba - organizados e liderados por 
Quintino e A bel - resistido a a9ao dos pistoleiros da Cidapar. 

Ern 1983, através do Parecer nº 17/83 , advogado 
da Funai I BSB discordada proposta do entao chefe da 2ª 

DR Funai , em reduzir a TI, fato anteriormente denunciado 
pelo ClMI Norte Il. 

Ern 1988, objeti vando acelerar o desintrusarnento 
do território, a comunidade indígena encaminha a Funai 
proposta para redefini9ao dos lirnites da área efetivamente 
ocupada pelo grupo. 

Ainda e111 1988, a Gleba C idapar é declarada de 

interesse social para fins de refonna agrária, observando
se no Art. 2°, para efeito do Decreto, a exclusao da TI 
Alto Rio Guan1á, criando-se assun, wn entra ve aos interesses 

políticos e econ61nicos da regiao. 
No 111es1no ano. cría-se as Colonias Tembé-Guainá 

e Canindé. liberando assim a área que coincidia corn a Gleba 

Cidapar. E1n contrapartida, é fin11ado um convénio entre o 
Minter / Mirad, objetivando a transferencia dos posseiros, 

a regulari za9ao de finiti va das colonias e a constru9ao de 

infraestrutura para os índios. 
En1 1989, através do Parecer nº O J /85, Assessor 

da Funai ernite parecer contrári o a cria9ao das duas 
colonias, argu111entando que, alé1n de ilegal provoca grave 
perda do território l e 111bé, reservado e1n 1945. 

E1n 1991 , os índios solic itarn a Funai, que retire os 
posseiros e 111adeireiros da TI e que realize o levanta1nento 

fundiári o. A SUAF infonna aos índios, nao dispor de verba 
para atender ao Plano Operacional visando ao referido 

• Após a fa l ~nc 1 a da CIOAPAR. a rcfcnda arca cont111ua reccb.:ndo 1n for111alm ..:nte a mo.: sma do.:no1111nai;:10 
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Em 1992, os índios Tembé decidem nao mais 
esperar a decisao das autoridades. Encaminham um 
documento relatando a situayao da área, informam que 
continuariam com o processo de fiscalizayao, e alertamos 
posseiros para que nao mais plantem ou queimem roya na 
TI. 

O cumprimento de urna extensa programayao que 
inclui: Reuniao com o Procurador Geral da República, 
Ibama, Funai e Políticos. 

Os índios formam wna comissao para se destocar 
a Brasília em busca de soluyao e como resultado, a Funai / 
BSB, através do Telex nº 330/DAF, solicita informayoes a 
ADR / Bl, sobre o processo de demarcayao da TI e sobre 
o processo inovido contra o fazendeiro. 

Ainda e1n 1992, através da Portaria nº 1.692, é 
criado GTI para realizar o levantamento fundiário da TI 
A equipe sofre fortes a1nea9as de posseiros e de 
plantadores de iuaconha, tendo que recuar. 

Em 1993 , a DFU I BI, encaminha a Procuradoria 
Geral da República o Relatório Final do levantamento 
realizado na TI indicando as principais lideran9as dos 
invasores. Encan1inha ainda, a Funai I BSB, o Plano 
Operacional visando dar prosseguin1ento ao levantamento 
fundiário. 

Os Tetnbé solicitrun apoio da PF a fim de coibir o 
plantío de maconha, e ainda ao Tribunal ·Regional Federal, 
para que nomeasse um advoga.do da Uniao, objetivando 
agilizar o processo contra o fazendeiro. 

Ainda e1n 1993, registra-se denúncias contra u1na 
etnpresa 1nadeireira, que esta.va abrindo urna estrada na 
TI, sendo acionado o Iba.roa e a PF, que em operayao 
conjunta , aplica1n Autos de Infravao e Termos de 
Apreensao. Visando contero avanyo da estrada, é alocado 
recursos pela DFU / BSB, para aviventayao do limite leste 
da TI. 

No mesmo ano, é criada a Comissao Especial de 
Estudos, pela Asse1nbléia Legislativa do Estado do Pará, 
objetivando diagnosticar e propor solu95es aos proble1nas 
dos índios Te1nbé. 

A Comissao tern como meta " tratar 
específicamente dos problernas fundiários que afligern os 
índios e ta1nbé1n encontrar alternativas para os pequenos 
produtores rurais, abrigados na reserva" . (O Liberal 07 / 
07/93). 

.. O trabalbo da Comissao resulta na publica9ao em 

dezembro/94 do Relatório Final, intitulado "Tembé 
Tenetehara a Na9ao Resiste". 

Em 1994, o lncra dá início a um trabalho de 
verificayao da disponibilidade de terra fora dos limites da 
TI, na regiao da Gleba Cidapar, para assentamento dos . 
posserros. 

Ainda em 1994, é realizada em Brasília, reuniao 
entre lideranyas indígenas e diversas autoridades, onde sao 
discutidos os problemas de invasao da TI e a necessidade 
urgente de remanejamento dos posseiros. 

No mesmo ano, é entregue ao Presidente da Funai, 
o Programa de Vigilancia da TI que preve a implanta<;ao 
de Postos de Vigilancia para· a elabora9ao de Planos 
Operacionais visando coibir a extra9ao ilegal de madeira e 
o plantío de maconha, além da conclusao do levanta1nento 
fundiário. 

Em 1995, a ADR / Bl, encaminha a Divisao de 
Assuntos Fundiários - DAF I BSB tres relatórios, 
juntamente cotn o mapa situacional da TI sendo solicitado 
a Assessoria Jurídica providencias. 

A DFU / Bl encaminha através da PE nº 004 a 
ADR I Bl, o diagnóstico preliminar da situa9ao sócio
económica dos índios Tembé do Alto Rio Guamá. 

Mediante denúncia dos índios quanto ao plant1o de 
maconha na TI é instaurado o Processo nº 8.355 , pela PF 
sendo arquivado por falta de provas. 

Através do Despacho nº 006/95, a DFU / Bl aventa 
possibilidade de equívoco por parte da PF, u1na vez que a 
tnaconha apreendida é encaminhada a sua competencia. 

Através da OS nº 111/95, é realizada urna missao 
conjunta Funai / Ibatna, objetivando verificar a abertura de 
estradas de madeireiras na TI, tendo a 1nesma sugerido a 
cria9ao de um PV no 1nunicípio de Nova Esperan<;a do 
Piriá, a ser in1plantado num prazo de 90 dias. 

É sugerindo ainda, a im.planta<;ao de tres PV na TI 
no PIN Coaraci - Paraná, limite oeste da TI, a fim de 
impedir a9ao de ca9a e pesca ilegais, evitar plantío de 
maconha e a entrada de novos invasores; outTo no rio 
Piriá, limite leste da TI, objetivando impedir a a9ao de 
invasores e destrui9ao do patrirnónio indígena por 
madeireiros e cipoeiros; e outro, próximo ao povoado de 
"Pau de Remo", objetivando evitar a entrada de invasores 
pela estrada construída pelo fazendeiro . 

Sao implantados em Nova Esperan9a do Piriá. um 
Posto de Fiscaliza9ao da Funai I Ibama e da Sefa. 
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1 

Em operayao Conjunta Funai / Ibama e PF no limite 
oeste da TI sao aplicadas multas e autos de infrayoes, 
sendo identificados ainda na área vistoriada loteamentos e . 
rama is. 

Em funyao da falta de recursos e do inicio do 
inverno o trabalho de fiscalizayao é paralisado (09.12.1995), 
sendo realizada apenas pequenas operayoes, que pouco 
contribuíram para o desintrusamento da TI. 

Ainda em 1995, lideranyas indígenas voltam a 
denunciar o plantio de maconha. 

Providencias previstas pela PF nao sao executadas 
em funyao da falta de recursos financeiros, sendo 
posterionnente concluído que a operayao seria inócua, urna 

vez que, o período de colheita do produto já havia passado. 
Através da Info, sinº /CPTI/DPI/Funai/95, é 

sugerido a Funai/ ADR/Bl, que solicite apoio do MPF, da 
Superintendencia de PF e do Ibama, visando atingir as 
seguintes metas: identificar e indicar todos os invasores, 
retirando-os da TI, implantar e manter barreiras de 
fiscalizayao nas estradas de acesso, para impedir invasao; 
verificar a situayao sócio-económica do grupo indígena, 
visando apresentar todas as suas necessidades e estudar 
alternativas de implantayao de atividades produtivas. 

No mesmo ano, os índios destroem urna ponte sobre 
o rio Tauari, levando a Funai a solicitar a Procuradoria 
Regional da República, autoriza9ao para destruí-la, urna 
vez que esta serve exclusivamente para a entrada de 
invasores. 

A través do Oficio MAARA / Incra / SR/ O l / G / 
Nº 416/95, o lncra informa a Funai / Bl, de que promoverla 
o levantan1ento de áreas remanescente na regiao da Gleba 
Cidapar, visando o assentamento de trabalhadores rurais 
que estavam na TI Alto Rio Guamá. 

O trabalho é realizado, entretanto, o Incra ainda 
nao fomeceu dados concretos sobre o estoque de terras 
disponíveis. , 

E realizada em 1995, reuniao coma Funai no PIN 
Canindé, objetivando discutir os problemas da comunidade, 
entre eles a questao da invasao das terras. Ficou acertado 
o apoio a esta comunidade, para que se reunisse em Belém 
co1n as autoridades competentes (Funai / Incra / Ibama e 
PF). 

Ern j aneiro de 1996, em funyao do nao cumprimento 
de programas e projetos previstos e articulados 

-

anteriormente e ante o avanyo das invasoes em seu 
território, os índios Tembé, Timbira, Kaapor, Guajá e 
Guaja jara, tomam atitude drástica. Mantero retidos no PIN 
Canindé, quatro servidores da Funai e um aviao da empresa 
Kovacs, como alternativa de chamar a atenyao da Direyao 
Central da Funai, em Brasília, para o problema fundiário 
por eles enfrentados. 

Após a vinda do Presidente da Funai a Belém, os 
seus servidores sao liberados. Fica acertada urna nova 
reuniao em Brasília. O resultado desse processo, foi a 
elaborayao de um "Programa de Proteyao e Fiscalizayao 
da TI Alto Rio Guamá, que deverá ser implementado 
durante o ano de 1996. 

TI AMANAYÉ 

Registro de conflito com o grupo indígena Amanayé 
data de 1873, quando os índios matam um missionário e um 
engenheiro belga que transitava na regiao. Represálias 
conta o grupo indígena Amanayé, levam parte do grupo a 

1 

refugiar-se, evitando contato com nao-índios. 
Em 1880, registram-se novos conflitos, quando os 

Amanayé assassinam um grupo de Tembé, isolando-se 
posteriormente. 

Em 191 O, o SPI realiza urna expediyao. Trezentos 
Amanayé, liderados por urna mameluca - Damásia - sao 
contactados, residindo na localidade de Rapartimento, no 
rio Capim. 

Em 1939, em defesa de seu território, os índios 
Amanayé matam tres tiradores de madeira, na regiao dos 
igarapés Garrafüo e Fortaleza. Os índios, nao suportando 
as pressoes, compelidos por madeireiros e gateiros 10 

deixam sua área de ocupayao tradicional , passando a 
perambular na regiao dorio Capim, registrando contínuos 
entrechoques. 

As invasoes continuam, tendo os índios se retirado 
da área (Reserva Indígena Amanayé), indo se estabelecer 
no local conhecido como Itaquiteuazinho. 

No inicio da década de 60, devido aos constantes 
ataques de índios isolados na regiao do ltaquiteuazinho, 
sornado as invasoes de suas terras, os índios Amanayé 
migram para outra área, conhecida como Barreirinha (área 
incidente nos municípios de Paragominas e Sao Domingos 
do Capim). 

'ºGATEIRO • Denom1n~o dada, a época (1939), aos ~dores de animais de pele c.omercializilveis na regiáo do río Capim. 
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Essa regiao passa a ser alvo de desmatamento, 
face a ayao predatória dos fazendeiros que ali se instalam. 
Na iminencia de sair outra vez dessas terras, os índios 
tomam a iniciativa de delimitar a área que habitam(2.259 
ha), em comum acordo com os fazendeiros, maneira 
encontrada para evitar animosidade com os grandes 
proprietários. 

Face a essa situayao, a Funai I Bl, levanta duas 
questoes - "as terras reservadas aos índios Amanayé, pelo 
entao interventor Magalhaes Barata, através do Decreto 
nº 306, de 21.03.1945, sao legalmente indígenas?, e a da 
Barreirinha, é legalmente do grupo pelo usucapiao?". 
(levantamento sobre os índios Amanayé do Alto Rio Capim 
- Local Barreirinha, Município de Paragominas-PA, nov/ 
90 - Funai I 4ª SUER). 

A TI Amanayé deverá passar por um processo 
de Identificayao quando entao ficará definido o espa90 
necessário para a sobrevivencia do grupo, de acordo com 
a legisla9ao vigente. (Ver Regularizayao Fundiária da T.I). 

No atual momento as informayoes dao conta de 
que na TI, nao há ocorrencia de conflito. 

, 

TI ANAMBE 

Conflitos intertribais fizeram com que o grupo 
indígena Anambé, em 1940, abandonasse seu território de 
ocupayao tradicional, na margem esquerda dorio Tocantins, 
transferindo-se para a margem direita deste rio, na regiao 
dorio Cairari, afluente da margem esquerda dorio Moju, 
quando entao sao expulsos pelos índios Gaviao. 

Novos conflitos sao registrados ero 1985, com tres 
grupos familiares nao-índios. Dois <lestes se instalam na 
TI coro autoriza9ao dos índios, que decidem posteriormente 
pela nao permanencia destas famílias na TI O outro grupo 
familiar reside na área desde 1958 tendo como principal 
atividade a extrayao madeireira. 

Ero que pese o tempo em que essa família ocupa a 
TI, tanto os índios, quanto os regionais, sao unanimes em 
afirmar que, quando entraram na área, sabia se tratar de 
TI. 

A última derrubada realizada por essa família 
resultou em cerca de 2.000 m3 de madeira, apreendida pelos 
índios. Insatisfeitos comos estragos resultantes da extrayao 

t. 

da madeira, os índios vem pressionando o chefe do grupo 

DEZEMBRO DE 1998 

familiar, para que se retire da área. 
A situatyao torna-se tensa, dado a morosidade no 

processo de decisao de retirada da família, resultando em 
ameayas por parte dos índios em incendiar a propriedade 
ocupada. 

GTI informa que dois ocupantes teriam abandonado 
a TI, e o terceiro aguarda o pagamento referente a 
indenizayao de suas benfeitorias para retirar-se da área. 

Em 1988, o ocupante é notificado e assina urna 
declara9ao comprometendo-se a desocupar a área no prazo 
de 90 dias, tao logo receba a indenizayao. Sao solicitadas 
ao Iterpa, providencias no sentido de instalar o ocupante 
em outra área, obedecendo os prazos estipulados. O 
ocupante se retirou da área. 

Em 1993, é registrado a presenya de madeireiras 
na T.I, e segundo a Funai / Bl, a Funai / BSB, através de 
informayoes prestadas pela ADR / Marabá sobre a referida 
invasao, instruiu o processo no Ministério Público Federal. 

, 
TI ANDIRA MARAU 

Sem registro de conflito 

TI APYTEREWA 

As invasoes e os projetos governa1nentais sao o 
marco dos conflitos com os índios Parakana, da TI 
Apyterewa. 

Em 1850, frentes de expansao penetra1n o exercício 
de atividades extrativas (caucho e castanha). 

Em 1895, sao iniciados os trabalhos de construirao 
da Estrada de Ferro Tocantins, com o objetivo de ligar o 
Médio Tocantins (Alcobaya) a Belém, sendo posteriormente 
interrompidos. 

Em 1927, sao retomados os trabalhos da Estrada 
de Ferro, e com eles os conflitos, através de urna expediyao 
armada contra os índios, em represália aos ataques por 
eles cometidos. 

Ero 1945, a constru9ao da Estrada de Ferro é 
defulltivamente paralisada. Com certeza sua continuidade 
geraria novos confrontos wna vez que a estrada cortaría 
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parte do território dos Parakana. 
Em 1970, a rodovia Transamazonica corta o 

território tradicional dos Parakana ficando sua sobrevivencia 
ameayada. A Funai comeya entao a usar as Frentes de 
Atrayao, objetivando estabelecer contato com esses índios. 

Em 1971 , duzentos índios sao contactados e 
aldeados no igarapé Lontra. 

No período compreendido entre 1973 e 1978, vários 
conflitos intertribais (ataques) sao registrados entre os 
Parakana e Araweté, inclusive com registros de morte. 

A partir de 1979, tero início as atividades de 
garimpagem de ouro na TI, pessoas explorando o garimpo, 
que possui pista de pouso, cantina e alojamento. 

Em 1984, é localizado outro garimpo nas cabeceiras 
do Igarapé Teimoso, tendo neste ano esgotado a veia 
aurífera, face a atividade intensa de duzentos garimpeiros. 

Durante os anos de 1984 e 1985, tem inicio a 
explorayao de ouro nas nascentes do "Igarapé Lontra" ou 
"Águas Claras", chamado atualmente de "Água Suja" pelos 
regionais, significando o maior foco garimpeiro no interior 
da TI. 

O garimpo localizado no limite sudeste da TI, 
intensifica sua explorayao, interligando nessa expansao 
cinco ou seis concentrayoes garimpeiras, provocando danos 
ambientais. 

Em 1992, funciona oeste garimpo nove máquinas, 
operando em tres pontos distintos. A e1npresa mineradora 
alega ter obtido junto ao Departamento Nacional de 
Produyao Mineral - DNPM, Alvará para explorayao 
daquela área. O DNPM confirma a concessao de dois 
Alvarás de Pesquisa na área. Entretanto, ao saber de que 
se tratava de TI, nega a renovavao. Mesmo sob resistencia 
e o garimpo é desativado. 

Em 1993, existiam tres pistas de pouso em atividade 

na TI. 
As atividades concementes a extra9ao madeireira 

na TI estao relacionadas ao processo de ocupayao da 
regiao, através do Projeto de Colonizayao Tucuma. 

Em 1988, grandes etnpresas madeireiras exercendo 
atividades na TI afinnam desconhecer os limites da mesma 
e propoem a indenizayao das comunidades afetadas. 

Ainda em 1988, é denunciada a explorayao ilegal 
de madeira na TI sob o comando de um morador da Foz 
do Igarapé Bom Jardim. Após a averiguayao sao 

DEZEMBRO DE 1998 

encontradas trinta e cinco homens trabalhando, nóvecentas 
árvores de mógno derrubadas e pista de pouso. Ós índios 
apreendem mercadorias, espingarda, motosserra, tomando 
reféns, liberados ero troca de cento e quarenta redes 
garimpeiras. 

Ainda em 1988, os jomais noticiam a ayao de uma 
nova madeireira na TI coro diversas pistas de pouso, cerca 
de 240 km de estradas que saem de Tucuma e espraiam 
por diversos ramais, atingindo a TI. 

E realizada urna reuniao entre a Funai, os índios e 
os representantes das empresas madeireiras, ficando 
decidido que essas empresas pagariam uma indenizayao 
aos Parakana, podendo os recursos ser utilizados nos 
trabalhos de demarcayao da TI O dinheiro é depositado 
em poupanya e confiscado pelo Plano Económico do 
Govemo Collor. 

Esse acordo oficializa a venda ilegal de madeira 
extraída de TI Tal procedimento é justificado pela Funai, 
com base nas condiyoes impostas pelas madeireiras 
envolvidas, de que caso outra empresa ganhasse a licitayao, 
nao pennitiriam a retirada da madeira de "suas" estradas. 

A Funai, face a essa situayao, planeja urna vistoria 
na TI a fim de coibir a explorayao de madeira e ouro, e 
verificar os danos a1nbientais. 

Ero 1989, sao oficializadas novas denúncias contra 
as 1nadeireiras, que continuam operando na TI, onde os 
encarregados dos serviyos tentam ali ciar os índios par¡\ que 
permitam a extrayao de madeira. 

E1n 1996 a Funai, o Ibama e a PF realizam operayao 
na TI onde diversos caminhoes sao notificados quando 
transportavam madeira. Sao encontrados ainda, tratores, 
serraría montada e muitas árvores de mógno derrubadas, 
levando ero 1993 a ONG - Núcleo de Direito Indígena -
NDI, a mover urna Avao Cível Pública contra as empresas 
madeireiras, a Funai, o lbama e a Uniao Federal pelos danos 
causados ao meio ambiente. 

Ainda em 1993, essa liminar em favor dos índios 
Parakana é acolhida pela Juíza federal, que determina em 
15 .0 1.93 a interdiyao das estradas clandestinas abertas por 
empresas madeireiras, em TI no SuJ do Estado, e que, as 
mesmas se retirem num prazo de dez dias. 

As madeireiras impretram Mandado de Seguran~a, 
argumentando danos ao seu patrimonio, e, requisitam a 
suspensao da Liminar até, a decisao final da avao, cuja 
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solicitac;:ao e acolhida pelo juíz. 
Ainda em 1993, acorre o Julgamento de Agravo 

de Instrumento, interposto pela empresa madeireira, tendo 
o Juíz Federal julgando a ª'rªº e decidido pela suspensao 
das atividades de explorac;:ao de madeira e garimpo na TI 
acrescentando ainda, a multa diária pelo nao cumprimento 
da ordem. 

Sao identificadas treze glebas, na parte sudeste da 
TI, cuja soma perfaz um total de 6.551,47 ha, algumas 
dessas pertencentes a empresas madeireiras. 

Referindo-se a ocupayaO por posseiros, no decorrer 
dos trabalhos de identificayao e delimitayao da TI, sao 
encontrados treze moradores com roya de subsistencia, dos 
quais, oito possuindo benfeitorias indenizáveis. 

Apurou-se junto ao Iterpa, a existencia de vinte e 
oito processos de regulamentayao de posse, mediante 
solicitavao de compra ou legitimayao, protocolados nos anos 
de 1974/1975, incidentes na TI delimitada. 

Em 1992, dttzentas pessoas aproximadamente 
invadem urna fazenda, situada no limite sul da TI havendo 
conflito com registro de mortes. 

Em 1993, várias famílias se estabelecem na TI, ao 
longo das estradas construídas pelas madeireiras. 

Em 1994, intens ifica-se as invasoes, sen do 
identificado dois ocupantes na TI, que mantinham em 
serviyo, doze peces, que trabalhavam desmatando, plantando 
capim, roya de milho e feijao, sendo retirados. 

Na TI, encontra-se a Gleba Sao José, na qual , o 
Incra assentou várias famílias, tendo solicitado inclusive, a 
exclusao da referida gleba, da TI A Funai solicita a anulayao 
do assentamento e a retirada dos posseiros do interior da 
TI Todavía, o lncra nega a realizac;:ao do assentamento, 
informando que teria sido feito em urna gleba arrecadada 
e matriculada em nome da Uniao, pelo extinto Getat. 

Em 1994, o andamento do processo de demarcac;:ao 
da TI é interrompido, face a resistencia dos posseiros, que 
só permitem o andamento dos trabalhos, mediante acerto 
com a Funai. Em reuniao entre a Funai e a comunidade 
assentada, comparecem mais de duzentas pessoas. 
Entretanto, estima-se a existencia de 1.500 a 2.000 famílias. 
A Funai esclarece a necessidade legal de demarcac;:ao da 
TI e de indenizac;:ao das ocupac;:oes de boa fé, tendo o 
representante dos posseiros afirmado que nao permitiriam 
a demarcac;:ao que os identificasse1n dentro da TI " ... nós 

nao queremos indenizac;:ao, o povo nao quer ser indenizado, 
o povo quer ficar dentro da área e trabalhar ... e se nao 
resolver essa questao é os índios que vao sair de lá, porque 
o pessoal tá invadindo ... e també1n lá nao é área indígena ... 
é urna área de pretensao de expansao da área indígena". 

/ Em 1995, uma comitiva composta pelo Procurador 
Regional da República , representante do Incra , 
representante da Funai e o Delegado da PF se dirige a 
sede do Incra, em Tucuma, para articular a soluyao que 
seria dada aos posseiros, que ocuparam a Gleba Sao Jorge. 
Participam ainda da reuniao, representantes da Prefeitura 
Municipal de Tucuma e do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais - STR. 

O representante do STR afirma que a "Gleba Sao 
José só passou a ser de pretensao<"> indígena de dois anos 
paracá, (1993/1995)". 

O Procurador da República disse que "o trabalho 
de assentamento foi um acordo entre o Incra e o STR onde 
na área já estao 213 pessoas, e, para o ano de 199 5, seriam 
assentados mais 1.500 colonos", o que considera errado 
por se tratar de TI. 

O Prefeito de Tucuma e outros políticos. discordam 
das colocayoes do Procurador, argumentando que o 
"Governo Federal precisa se posicionar em favor dos 
colonos, pois ao contrário a regiao será transformada num 
barril de pólvora". 

O representante da Funai afirma que "a área em 
questao nao é mais de pretensao da Funai , e, sim já 
considerada área indígena". 

Segundo o Procurador, o MPF por determinayao 
da 6ª Cá.mara de Coordena~ao e Revisao, instaura processo 
administrativo para apurar a responsabilidade da nao 
demarcayao da TI, precedente previsto e1n Lei e Decreto 
Federal. 

A proposta final do documento como soluyao 
imediata tirada na reuniao, é: "a manutenyao dos atuais 
ocupantes nao-índios nos locais onde já se encontram, até 
o reassentamento e recebimento das indenizac;:oes". 

Protestos de líderes políticos e representantes 
sindicais, no sentido de que, se o goven10 nao tomasse 
medida positiva para os posseiros, "iria ha ver derramamento 
de sangue" . 

Ainda em 1995, em reuniao entre Fllllai, lbama, 
Incra, lterpa e Secretaria de Seguranc;:a Pública do Estado, 
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é informado pelo Incra, as decisoes da reuniao anterior 
realizada em Tucuma. E declarada a dificuldade de ter 
acesso a outro local para realizar o reassentamento dos 
posserros. 

O Governador do Estado faz urna série de 
questionamento, entre os quais, "por que existem 900.000 
ha para 182 índios? e "qual seria a solu'Yªº para o 
problema?". A Funai informa que a solu~ao nao poderá 
ser tomada pela ADR / Bl, urna vez que a área já se 
encontra em Portaría do Ministro da Justi~a para demarcá
la. 

Em resposta, o Govemador informa que manterá 
entendimento com o Ministro da Justi'Ya, considerando 
inclusive a assinatura do Decreto 1. 775, que pretende rever 
os limites das Tl's, considera ainda que, se as aldeias 
estivessem próximas a área invadida, os posseiros teriam 
que se deslocar para outra área, do contrário, a área deveria 
sofrer reestudo. 

O lncra nao adtnite ter realizado Projeto de 
Coloniza9ao dentro da T.I e entende que a área aprovada 
pelo Ministro da Justi9a ainda é área de pretensao da Funai. 
Portanto, pode ter sua configura9ao mudada. 

É solicitado pelo Govemador do Estado que cada 
órgao apresente um documento colocando a visao do 
problema. 

Face ao impasse, a Funai - DFU / Bl reune todos 
os documentos necessários, referentes a invasao da TI, 
buscando dar esclarecimentos aos órgaos que participaram 
da reuniao, sendo inclusive enviado ao governador do 
Estado. , 

Através do Oficio nº 080/95 , á Central Unica dos 
Trabalhadores - CUT / Pará , encaminha ~ Funai , 
documentos referentes a a1nplia9ao da TI, urna vez que 
objetiva dar "entrada em urna a9ao junto a Procuradoria 
Geral da República contra o Incra, de modo a resolver 
conflitos na área daquela reserva indígena". 

A Funai recebe ainda urna Carta Aberta das 
Cotnunidades Católicas de Tucuma, Ourilandia do Norte e 
Sao Félix do Xingu, que denw1cia a violencia no campo, 
em especial na área onde o Incra promovera o 
assentamento de posseiros. 

A Funai, recebe ainda o Oficio nº 032, procedente 
do STR de Tucuma, dando conta do assassinato de um 
trabalhador rural , (por um pistoleiro) que foi assentado pelo 

Incra na Gleba Sao José, na parte que incide na TI. 
Ainda em 1995, o Presidente da CUT / Pará, 

acompanhado do Presidente do STR de Tucwna, denunciam 
a Funai / Bl, a explora9ao e roubo de madeira na TI, e ainda, 
que o dono da madeireira estaria vendendo lotes de 100 ha 
e levando famílias para dentro da TI, agravando a situa9ao 
de regulariza.yao. O STR é orientado a proceder a denúncia 
por escrito para que fosse adotada providencias junto a 
Procuradoria Regional da República e para que a PF 
pudesse instaurar o inquérito para apurar os fatos. 

A denúncia é formalizada , sendo solicitado pela 
CUT e pelo STR de Tucuma, a realiza9ao de urna opera9ao 
conjunta entre Funai / PF e Ministério Público, na tentativa 
de garantir a reintegra9ao da área ao patrimonio da Uniao 
e, ao mesmo tempo, garantir o reassentamento de posseiros 
em outra área com a respectiva indeniza9ao das 
benfeitorias, em comum acordo com as lideran9as rurais. 

A DFU I Funai / Bl, solicita a DAF I Funai I BSB, 
em caráter de urgencia, recursos necessários para realizar 
a opera.yao Funai / Ibama e PF. 

É enviado ao Incra, urna cópia da denúncia e 
solicitado providencias no sentido de encaminhar a mesma 
a Procuradoria Regional da República, em Brasília. 

CIMI Norte II, denuncia o conflito na TI e solicita 
a Funai, a demarca9ao da mesma, cumprindo a Portaria nº 
262/MJ; imediato levantamento fundiário ; ª'Yªº conjunta 
numa opera9ao com a Funai, Ibama, PF e Ministério Público; 
reassentamento dos posseiros de boa fé ; abertura de 
inquérito policial para apurar as atividades de grilage1n. 

Através do Oficio PR / PA / PRDE I nº 138/95. o 
Procurador Regional da República e dos Direitos do 
Cidadao, solicita a ADR / Bl, infonna96es a respeito das 
denúncias feítas pela CUT / Pará, STR de Tucuma e CIMI 
Norte 11, concedendo o prazo de 15 días. 

A ADR / Bl / DFU, enca1ninha através do Oficio 
nº 27, ao Procurador Regional da República infonna~oes 
referentes a grilagem de terra no interior da TI, ao 
Levantamento Fundiário, a viabilizac;ao da de1narcac;ao da 
mes1na, e ainda, inforn1a96es quanto ao reassenta1nento 
dos posseiros de boa fé, assentados na área pelo lncra, 
observando que, cabe a este órgao adotar providencias 
necessárias para a transferencia desses ocupantes. 

É solicitado também pela Assessoria Jurídica da 
Funai / BSB, a ADR / Bl, informa9oes relativas a venda 
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ilegal de terra; invasao e assentamento realizado pelo Incra 
na TI, visando adotar procedimentos jurídicos, juntamente 
coro a PRR. 

Através do Memorando nº 377 / CPTI / DPI / 95, o 
Departamento de Patrimonio Indígena - DPI da Funai, 
solicita que: "o Incra fosse acionado judicialmente junto ao 
Ministério Público Federal pelo assentamento criminoso e 
ilegal que redundou no confuto armado na regiao, pela posse 
da terra. E ainda, que fosse acionado judicialmente o dono 
da madeireira que estaría comercializando lotes no interior 
da TI E que fosse encaminhado ao Ministério da Justicra, a 
denúncia do STR de Tucuma, para que tomasse 
conhecimento dos interesses fraudulentos na regiao". 

Através do Oficio nº 045/95, o chefe da Delegacia 
de PF de Santarém, informa a ADR / 81, de que encontra
se tramitando um inquérito policial naquela delegacia, o qual 
apura a invasao da TI. 

TI ARARA 

O Grupo Indígena Arara, da TI Arara constituia 
urna na9ao nómade que habitava as matas do Xingu, Iriri e 
Tocantins. Seus deslocarnentos ocorrerarn ern razao de 
persegui96es e massacres, a medida que avan9ava a 
ocupayao sobre seus territórios. 

Em 1889, registra-se a presenya de índios Arara 
na regiao do Tocantins, como sobreviventes de um massacre 
nessa regiao. 

Ern 1942, ocupan1 a regiao do Penctecaua (atual 
município de Brasil Novo) na Transamazónica, onde ficain 
em perarnbulacrao, na tentativa de defender seu território 
devastado pela implantacrao de grandes projetos 
agropecuários, de colonizayao e estradas. 

O conflito se instala particularmente de forma 
acirrada na área a partir da década de setenta, quando a 
rodovia Transa1naz6nica passa no tneio da ro9a dos Arara 
dividindo o territóri.o e o grupo. 

Em 1974, grande parte do território habitado pelos 
Arara é concedido a Cotrijuí co1n 396.150 ha aprovados 
pelo Ministério da Agricultura, para implantacrao de um 
Projeto de Colonizacrao Particular. 

Em 1987, é realizada urna reuniao coma presen9a 
da Funai , ClMl, Mirad, STR de Medicilandia, DPF e 
trazentos e cinquenta pcssoas que haviam ocupado a TI 

Arara, ficando acordado que "seria realizado imediatamente 
ern levantrunento fundiário e que, enguanto o levantamento. 
nao ocorresse ninguém seria obrigado a sair de suas 
ocupa96es ... comprometiam-se os ocupantes a nao 
ampliarem suas atividades na área ... a Funai comprometia
se a orientar os índios para nao usarem de violencia contra 
os colonos". 

A inda em 1987, Funai e Mirad, acompanhados do 
STR de Medicilandia, iniciam o levaotamento fundiário, 
constatando que: "486 famílias ocupavam a área, <leste 
total, 129, ou seja, 27%, haviam chegado a área, a apenas 
um mes e apenas 1 o moradores ocupavam a área a mais 
de 1 O anos". 

Em 1988, após ter sido criado o Projeto de 
Assentamento Surubim, é proposto o remanejamento dos 
posseiros que ocupavam a TI Arara, para o referido projeto. 

Ainda em 1988, denúncias encaminhadas a Funai, 
dao conta da invasao da TI por madeireiras, que 
clandestinamente retiram mógno da área, causando urna 
enorme devastacrao. 

Os posseiros que ocupavam a TI, assinam coma 
firma 1nadeireira, um contrato para que a mesma realize 
abertura de um estrada vicinal, na parte sul do Km 7 5. 
Ambos fazem um acordo com wn fazendeiro, que seria o 
encarregado de receber, classificar, pagar, comprar e 
repassar a madeira. Os colonos comprometem-se em dar 
preferencia para a referida madeireira, caso fossem vender 
madeira de seus lotes. 

A ADR / Altan1ira, através do RDG nº 1.230, 
informa a ADR / Bl, a retirada ilegal de madeira dos Km's 
75, 85 e 90. 

No mesmo ano, a ADR / Altamira denuncia a ADR 
/ Bl, através da Cl nº 260, de que vinte e tres pessoas - já 
identificadas como ocupantes de boa fé , durante o 
levantamento fundiário realizado na TI em 1987 - deveriam 
ser excluídas para receber indeniza9ao por parte da Funai, 
urna vez que tinham agido de má fé, quando assinaram 
con1 a 1nadeireira o contrato já referenciado. 

Em 1989, é realizada em Brasília reuniao com 
representantes dos invasores, STR de Medicilandia, Funai, 
Mirad e o entao Ministro da Reforma Agrária, que se 
compromete em acionar o Mirad para assentar os colonos 
em outra área. 

A ADR / Altamira encan1inha a CI nº 094, 
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inf onnando quais sao os posseiros, dos 486 levantados, que 
tinham agido de má fé, urna vez que já haviam sido 
cadastrados pelo Incra em projetos de assentamento. 
Solicita a Funai, que ingresse, através da Procuradoria 
Regional da República com Ayao de Reintegra9ao de Posse, 
medida efetivamente realizada. 

Em 1990, juíz federal defere a expedi9ao do 
Mandado Liminar de Reintegra9ao de Posse em favor dos 
índios Arara. Oficiais de Justi9a emitem certidao, 
comprovando o curnprimento da Liminar. O fazendeiro 
entrou com contesta9ao ao Mandado Liminar, favorável 
aos índios. 

Ainda em 1990, mediante a falta de recursos 
destinado ao Incra, para implementa9ao de infraestrutura 
básica no projeto de Assenta1nento Surubim- PA Surubim 
onde poucos lotes demarcados foram totalmente invadidos 
o s posseiros da TI come9am a reivindicar que o 
remanejamento seja feito para um local, com melhores 
condi96es. 

Mediante a falta de recursos, o Incra sugere a 
Funai, que os invasores que tivessem suas benfeitorias na 
T.I, fosse1n por ela indenizados. 

Um quadro de tensao social agrava-se a cada dia 
quando os índios passam a exigir que suas terras sejam 
desocupadas, ao mesmo tempo em que os posseiros 
continuam a a1npliar suas benfeitorias enquanto aguardam 
wna posi9ao oficial. 

Objetivando resolver essa situa9ao, a DFU / 4ª 
SUER, solicita a Funai / BSB, providencias via Ministério 
da Justi9a, resultando no processo de cita9ao da TI, após a 
Litninar de Reintegra9ao de Posse em favor da Uniao, que 
exige a desintrusao da área e que seja desfeito tuda o que 
foi construí do sobre aterra. A cita9ao é cumprida por dois 
oficiais da justi9a federal , cinco agentes da PF e Funai, 
ficando a TI desintrusada. 

É relacionado pela Comissao de Sindicancia, os 
invasores da TI, cujas benfeitorias foram julgadas de boa 
fé sendo liberado os recúrsos destinados a indeniza9ao. 

' É identificado ainda, wn imóvel denominado Gleba 
Curambé, con1 área de 4.356 ha, incidindo integralmente 
na TI Todavia, o que existe oficialmente é o repasse em 
cartório de um contrato celebrado entre duas pessoas 
estabelecendo urna pro1nessa de compra e venda de 
madeira do referido imóvel. 

Em 1991, os índios Arara solicitam a Funai, via PF, 
apoio ao combate de retirada ilegal de madeira no local 
denominado Alecrín, na TI. 

Em 1992, é realizada inspe9ao na TI Na~ ·o.caiao, 
f oi detectada a presen9a de cinco invasores, d~s quais 
quatro, foram expulsos pelos índios tendo suás casas 
incendiadas. 

Em 1993, o !bruna e a Funai, após denúncias de 
extra9ao de madeira na TI, bloqueiam a estrada de acesso 
a área, encontrando cento e duas toras de mógno, tendo o 
e1npregado recebido a notifica9ao do responsável pela 
retirada ilegal de madeira, passando a informar que estava 
a servi90 de um fazendeiro, cuja propriedade fazia limite 
coma TI. 

Em 1995, o juíz federal, julga a a9ao contra o 
fazendeiro, impetrada pela Procuradoria Regional da 
República, emitindo o seu julgrunento onde argumenta que: 
"o fazendeiro desde 1981, ocupava urna área de 2.000 ha, 
com conhecimento do Incra, num projeto denominado 
Cachoeira Grande, que nao conseguiu solidificar-se, 
afirmando que nao é madeireiro" e que "em 1989, a área 
ainda nao havia sido demarcada e homologada", concluindo 
que "sem a defini9ao exata da área indígena, com a 
demarca9ao de seus limites e coloca9ao das placas alertando 
que se trata de reserva indígena, nao se pode determinar a 
retirada de quem quer que seja, principalmente o réu 
contestante, cujas terras por ele ocupadas, nao se encontram 
comprovadamente, dentro da reserva indígena". Pelo 
exposto, julga a A9ao de Reintegrayao de Posse, 
improcedente. 

Em resposta, a Procuradoria Regional da 
República, dá entrada em Recurso de Apelayio, 
argumentando: 

''O cerceamento do direito de defesa ao denegar a 
realiza9ao de prova pericial" ; 

"Nao ter realizado a audiencia de Instru~ao e 
julgamento, alegando desinteresse das partes, lembrando 
por outro lado que o juíz nao intimou pessoalmente o 
Ministério Público na data da audiencia"; 

"Ter desconsiderado o fato de que a Al Arara, foi 
demarcada pela Funai em 1990, homologada pelo Presidente 
da República, através do Decreto nº 399, de 24.12.91". 

Concluí que a sentenya dada é contra as provas 
constantes nos autos, devendo ser reformada para que seja 
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julgada procedente a A9ao de Reintegrayao de Posse. 
Ainda em 1995, a Pastoral Indigenista da Prelazia 

do Xingu, encaminha denúncia a Funai e ao Procurador 
Geral da República, de que políticos de Medicilandia, 
estariam incentivando o Esbulho Possessório da TI, o qual 
seria liberado pelo fazendeiro, recaindo na intensifica9ao 
das invasoes em fun9ao da senten9a do juíz federal no 
processo movido pelo Ministério Público (Funai) contra o 
fazendeiro ). , 

E solicitado urn Plano Operacional para deslocar 
urna equipe para a TI contando com o apoio da PF, para 
tentar coibir o processo de invasao. 

TI ARARA II 

A história do Grupo Indígena Arara da TI Arara 
II é marcada por persegui95es de seringueiros, gateiros e 
grileiros, que penetrando seu território confrontam-se com 
os índios, reduzindo o grupo mediante assassinatos. 

Em 1970, a rodovia Transamazónica corta a área 
de ocupa9ao tradicional dessa étnia, dividindo a área em 
norte e sul. Esta estrada acena para a possibilidade de 
criayao de urna situa9ao de invasao da TI Arara II. 

Em 1971, a Funai cria um posto de atra9ao com a 
finalidade de estabelecer contato com os índios Arara, 
trabalho efetuado em 1983, através da Frente Penetecaua, 
para os Arara do Norte, que passam a integrar a TI Arara 
II. 

Em 1984, a Frente de Atra9ao decide transferir 
estes índios para a TI Arara, ficando portanto, a TI Arara 
II ·sem índios, levando a mesma a ser totalmente invadida . 
por posse1ros. 

Em 1987, o STR de Medicilandia, solicita á Funai 

que conceda 120.000 ha, da TI Arara II, tendo a mesma 

proposto a concessao de 531.232 ha, para fins de reforma 

agrária, oeste total incluia-se a TI Arara II em sua totalidade, 

além de 443.000 ha, mais 42.000 ha, ambas da TI Cachoeira 

Seca, nao sendo aceito pelo Mirad, por se tratar de TI. 

Em 1988, é criado o Projeto de Assentamento -

PA Surubim, através. da Portaria Incra nº 679, de 

18.05.1988, incidindo em grande parte na TI Arara II, a 

qual encontra-se interditada desde 1983. 
" Em 1992, a ;Funai solicita ao Incra informa95es 

. ' . . 

sobre o processo de demarca9ao levado a efeito no PA 

Surubim. Consta que o Incra já havia demarcado 725 

parcelas, constituído 80 km de estradas vicinais e concedido 

164 Títulos Definitivos, nao levando em considera9ao o 

Decreto Presidencial que define a interdi9ao da TI Arara 

W83 (Ver Regulamenta9ao Fundiária). 

TI ARAWETÉ IGARAPÉ IPIXUNA 

Registram-se os primeiros conflitos como grupo 
indígena Araweté em 1960, quando gateiros atacam os 
indios, ao penetrarem o igarapé Ipixuna. 

Em 197 6, os Araweté sao atacados e dispersos 
por urn grupo Parakana, sendo ainda contactados pela frente 
de atra9ao. 

A partir de 1987, registra-se a explora9ao e retirada 
ilegal de madeira na TI. As empresas madeireiras afirmam 
ter adquirido glebas de terras lindeiras a mesma com a 
finalidade de extrair madeira de lei , para a venda no 
mercado exterior. 

Em fun9ao da TI ainda nao estar de1narcada, as 
empresas adentram o território, circunstancia que inotiva a 
Funai a requerer a suspensao das atividades madeireiras. 

Em 1988, após opera9ao de apreensao de 1nadeira, 
procede-se a nledi9ao e cubagem da mesma, sendo os 
recursos provenientes da madeira retirada, convertidas em 
beneficios a comunidade indígena. 

Em 1989, relatório de viage1n infonna que fora feíto 
em acordo com os representantes das madeireiras onde 
constava a abertura de urna picada do 1narco 03 a 04. Para 
se definir a linha divisória da TI, co1no área de nao-índios. 

Em 1991, é realizado urn levantamento fundiário 
pelo GT, na TI . F ora encontrados doze ocupantes - antigos 
moradores que se dedicava111 a extra9ao da seringa e coleta 
de castanha, possuindo pequenos ro9ados com culturas de 
subsitencia que estao cientes de que se trata da TI Araweté ' 
Igarapé Ipixuna. 

Ainda em 1991, sao averbados noventa e seis 
registros imobiliários, incidentes integrahnente na TI, alguns 
lote.s possuem dois ou mais registros, ou seja, tetn inais de 
wn "proprietário". 

Através da CI 007, a DFU/Funai/Bl, pede a 
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averba9ao de mais quartoze registros, já tendo sido 
averbados tres desses documentos. 

Em 1992, o chefe do PIN Ipixuna, comunica a 
ADR/Funai/Bl, que várias placas com a inscri9ao de 
"Propriedade Particular", sao colocadas ao lado das placas 
oficiais do Govemo Federal, que identificam a área como 
TI. É feíto contato como propritário, que argumenta tratar
se a referida área, de urna fazenda, repassada por heran9a 
a um grupo familiar e que, entendimento, só mediante 
indeniza9ao do imóvel. Registra-se que, na área nao existe 
vestígio de fazendas, tendo inclusive estes imóveis sido 
averbados pela Funai, em 1991 . 

Em 1993, é realizada urna Opera9ao Conjunta, 
FUNAI, IBAMA e Polícia Federal na TI, visando coibir a 
extra9ao ilegal de madeira. O NDI propoe urna A9ao Cível 
contra tres madeireiras que atuam na TI. 

O Tribunal Regional Federal proibe expressamente 
qualquer explora<;ao de 1nadeira na TI, as madeireiras 
recorre1n . Entretanto, o Tribunal mantén1 a inedida liminar, 
suspendendo a atividade. 

Em 1996, a Administra9ao Regional da FUNAI 
em Altamira comunica a DFU/BL que fora identificado na 
margem direita do rio Xingu, urna estrada construída por 
madeireiro e a retirada de onze árvores de mogno da TI. O 
Chefe do PIN Ipixuna informa ser a invasao da área 
preocupante, considerando ser a TI de dificil acesso, por 
estar geograficamente situada entre outras TI ( Apyterewa, 
Trincheira Bacajá, Koatinemo e Kararaó ). 

Denúncias infonna1n se tratar de roubo de inadeira. 
Os elementos envolvidos eram financiados por empresários 
do setor madeireiro, e ainda, há denúncias do uso ilegal de 
Autoriza9ao de Transporte de Produtos Florestais -
ATPF's 11 

Os índios Araweté, solicita providencias aos órgaos 
competentes, contra o roubo de madeira e contra as 
estratégias de madeireiros que fazem parecer legal a 
atividade praticada. 

TI BACAJÁ 

É a partir de iniciativa de legaliza9ao da TI Bacajá, 
em 1976, que desencadeiam-se situa9oes de conflito, com 
o grupo indígena Xicrin. 

O processo demarcatório exclui de seu território, 

castanhais situados ao norte, sul e leste da aldeia, e áreas 
de ca9a e pesca a oeste. Posterionnente, é aberto neste 
local um garimpo de grande porte (Manelao) com pista de 
pouso e com todas as suas características:prostitui9ao, 
violencia, drogas, doen9as, etc. 

Vale registrar que esse gariinpo localiza-se fora 
dos limites da TI Bacajá, demarcada em 1979, entretanto, 
dentro dos limites territoriais reconhecidos pelos índios e 
pela FUNAI, como de ocupa9ao tradicional indígena. Essa 
área, objeto de conflito, a1npliada da TI Bacajá, é 
posterionnente identificada corno TI Trincheira Bacajá (ver 
conflito - Trinchei'ra Bacajá). 

Observa-se que no atual 1nomento as informa95es 
dao conta de que na TI nao há ocorrencia de conflito. 

TI BAÚ 

A TI Baú, do Grupo Indígena Kayapó, a partir de 
1989, passa a enfrentar conflitos co1n garimpeiros e 
e1npresas inineradoras que adentrarn o território tribal 
dilapidando o patri1nónio indígena. 

As primeiras denúncias sobre a chamada atividade 
mineradora, sao de que os índios teriam identificado urn 
gariinpo a 30 k1n do rio Curuá, operando co1n doze 
chupadeiras e sessenta garimpeiros. O gari1npo cncontrava
se na área pretendida para runplia9ao daquele território 
indígena. 

Em 1990, é identificado um gari1npo onde 
localizava-se a antiga aldeia Krainti. 

Posteriormente, um levanta1nento ocupacional da 
área identifica tres garimpos, um deles aberto em 1980, na 
margem direita dorio Curuá, próximo ao igarapé do Lontra. 
O segundo abrange cerca de 10.000 ha, limite estabelecido 
pelo DNPM para expedi9ao de Alvará, entretanto, nao 
possui este ou qualquer outro documento que venha 
comprovar os direitos minerários. O terceiro garimpo, situa
se a oeste do PIN Baú, no local onde existía a aldeia 
Mentragnoti. 

Consultado o DNPM, é infonnado a existencia de 
sessenta e oito Requerimento de Pesquisa, incidindo parcial 
ou totalmente na TI. 

Em 1991 , os índios paralisa1n as atividades de um 
garimpo també1n localizado no interior da TI, acirrando os 
conflitos entre estes e os gari1npeiros. A comunidade 

11 Documento emitido pel o IBAMA, que acoberta o transporte de um produto nativo. de sua origem ao destino (IBAMA). 
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indígena passa a requerer 5 Kg de ouro, condi<;ao proposta 
para que permitam o funcionamento do garimpo, e ainda, 
mais 15 grs, por cada par de máquina. 

Em 1992, em reuniao entre a Funai e o "dono do 
garhnpo", ficou acordado que seria permitido a abertura 
de urna pista de pouso, em contrapartida, os índios 
receberiam o pagamento de 15 grs de ouro por cada par de 
máquina, a partir da reabertura do garimpo, e 830 grs de 
ouro referente a um ano de trabalho junto a pista velha e 
mais 5 kg de ouro, devido aos trabalhos de explorayao, no 
período de seis anos pelo antigo "detentor do garimpo". 

Apesar do acordo feito, o "dono do garimpo", 
conforme denúncias, se apossa de todos os garimpos 
existentes na regiao, gerando urna série de conflitos, o que 
leva, em 1994, wna equipe multidisciplinar - Funai/DNPM/ 
Ibama e PF - a se deslocar para a TI, realizando o 
levantamento das invasoes por garimpeiros, mineradoras e 
madeireiras, sen do constatado: 

· O funcionamento de garimpo, onde 30% da 
produ9ao ia para os empregados, e aos índios pagava-se 
25 grs de ouro/mes, por cada equipamento. 

Nove empresas de minerayao, conforme listagem 
fomecida anteriormente pelo DNPM, e o nome daquelas 
que solicitaram requerimento de pesquisa na TI. 

É realizado ainda o levantamento ocupacional da 
área no Cartório do 1 º Oficio da Co1narca de Altamira, que 
apontou quinze registros de ünóveis com possibilidades de 
estar inseridas na TI. 

Em 1992, carta denúncia de Uin agente da Unidade 
Extrativa garimpeira, informou que os índios haviam 
efetuado saques de bens materiais da inesma, tendo a Funai 
-ADR/ Altamira , manifestado surpresa, alegando 
desconhecer o teor da denúncia. 

Em 1995, o Procurador Geral da República, solicita 
a Funai, esclarecimentos, tendo a mes1na se posicionado, 
argumentando que: "as denúncias vinham de pessoa que 
exercia ilegalmente atividade garimpeira dentro da TI Baú, 
tentando se apresentar como trabalhador rural, quando a 
área nao encontrava-se ocupada por colonos e fazendas 
de criayao e plantío, 1nas somente por na garimpeiros e 
empresas 1nineradoras". 

TI CACHOEIRA SECA 

n É um documento provisório emitido pelo lncra, em áreas desapropriadas, sendo portanto, emitido 

O grupo indígena Arara, da TI Cachoeira Seca, 
sofre os primeiros ataques em 1917, quando tenta contactar 
com seringueiros na margem esquerda do rio Iriri. 

Nos anos sessenta o território indígena é invadido 
por várias frentes de expansao. Como início da constru9ao 
da rodovia ligando Altamira a Santaré,m, um dos 
trabalhadores da topografia é morto pelos índios na regiao 
do igarapé Arrependido, como vingan9a, várias turmas saem 
no encal90 dos índios, matando doze deles. 

Em 1970, o território indígena é cortado ao meio 
pela rodovia Transamazonica, intensificando a invasao do 
mesmo agora com projetos agropecuário, de coloniza9ao 
e de minera9ao. 

Em 1987, denúncias dao conta da invasao da TI 
por madeireiras havendo urna estrada aberta, partindo do 
km 180 da rodovia Transamazonica com aproximadamente 
90 km. A estrada, a instala9ao da madeireira e as 
derrubadas, justamente dentro da área interditada 
(1.060.400 ha), motivam a ocupa9ao das margens dessa 
vicinal por aproximadamente duzentas famílias de posseiros. 

Em 1989, é instituído um GT para efetuar o 
levantamento fundiário da TI, tendo como resultado a 
identifica9ao de: 

Duas Glebas, incidindo na TI, verificadas através 
de documentos registrados no Cartório de Registro 
Imobiliário de Altamira; · 

Duas Glebas - Cajari e Leite - discriminadas pelo 
Incra, destinadas a Projetos de c_oloniza9ao, que se 
encontram localizadas na parte sul da área interditada. 
Ambas, estao sob a jurisdi9ao do projeto Fundiário, com 
sede em Altamira/PA; 

Duas Glebas - Pirim e Cascata - incidindo na parte 
norte da TI, pertencentes aos Projetos de Coloniz.a9ao Brasil 

. Novo e Ruropólis respectivamente, onde os posseiors dete1n 
apenas a Autorizavao de Ocupa9ao - Aü< •) ; 

Dezeseis famílias que ocupam o limite sul da TI, 
sendo preenchido Laudos de Avalia9ao das Benefeitorias 
dos mesmos e encaminhados a SUAF/BSB para análise a 
fim de verificar se aquelas eram ou nao de boa fé, para 
efeito de indeniza9ao. Posteriormente o levantamento é 

para cliente. de Reforma Agrária (Lei nt 4504 de 30. 11 .64, Cap. 11, Art 24 e 25 e Decreto nt 59 428. de 27.10.66). 
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Em 1991, o Ministério Público encaminha 

madeireira Mandato de Liminar, referente a Ayao de 
Reintegrayao de Posse, em favor dos índios. Apesar da 
mesma ter "paralisado" suas atividades, é encontrado em 

s..a~300 m 3 de mógno, desdobrado em pranchas 
para exportayao e constatado ainda pelo lbama, que a firma 

possui Guia de Exportayao sem identifica9ao da origem da 

madeira, o que leva a suspeitar que é procedente da TI, 
fato contestado pelo diretores da empresa. Mediante o 

impasse, o lbama lavra o termo ~ertificando o ocorrido, 

devendo a firma comprovar a origem da madeira. 

A resistencia ao acatamento da A9ao de 
Reintegrayao de Posse, leva os oficiais de justiya á 
lavrarem o competente Termo de Resistencia, passando a 

guardar a ordem do M.M. juiz federal. 

Em 1994, a madeireira recorre ao Despacho do 

juiz, que resol ve reconsiderar, tomando seu efeito o Mandato 

de Liminar. O Ministério Público apela contra a decisao da 

Justiya Federal do Pará, alegando que a madeireira continua 

agindo no território indígena. 
A Comissao Pastoral da Terra - CPT, comunica 

ao Procurador Geral da República que "a madeireira teria 

instalado no interior da TI, área objeto de.disputa judicial 

que tem com ré, a madeireira, que com o respaldo da poder 

público tenta se legitimar no local". 
Em 1995, é dada a sentenya final do juiz da 1 ªVara, 

referente a ayao movida pelo Ministério Público Federal 

contra a madeireira, em que condena a empresa a promover 

as suas expensas a demoliyao de todas as benfeitorias 

exixtentes na TI. Segundo a DFU/Funai/Bl "a senten9a 
final do juiz para desativayao da madeireira nao foi cumprida, 

por falta de recursos". 
O CIMJ comunica que dez empresas madeireiras 

continuam invadindo a TI, causando nao somente o impacto 

ambiental, como também conflitos. 
O avanyo das madeireiras e a abertura de novas 

vicinais na TI leva a Funai a solicitar o apoio da PF para - , operayao na area. 
Referindo-se ainda ao Levantamento Fundiário 

realizado em 1989, é identificado que incidem na TI, "cinco 
fazendas, devidamente averbadas, onde quatro destas 

apresentam área de 3.300 ha e urna com 306.125 ha". 
, 

(SILVA, Regina et al. Area Indígena Cachoeira Seca - A 
quem interessa? p. 13/14). 

Ainda como resultado do referido Levantamento, 

o DNPM aponta oito empresas de minerayao, que 

solicitaram autoriz.ayao para proceder pesquisa mineral na 

TI. 

Em 1992, a Funai resolve compor equipe para fazer 
o Levantamento Fundiário da TI, face a afirmativa do 
representante dos trabalhadores rurais, de que 1592 famílias 

estariam assentadas na TI, interditada. Sao identificadas 

376 ocupantes sendo preenchidos Laudos de Vistoria e de 

Avaliayao de benfeitorias, constatando-se que alguns destes 
exploram madeira, sendo verificado ainda a comercializayao 
de lotes de terras. A relayao nominal dos ocupantes nao

índios identicados, é encaminhada ao Incra. 

Em 1993, face a essa situayao, é formada urna 

Comissao (Prefeitura de Uruará, Movimento pela 

Sobrevivencia da Transamazónica - MPST, STR de Uruará 
e Associayao dos Produtores ), com o objetivo de estudar 

com os órgaos do Govemo - Funai/Incra - urna saída_ para 
evitar agravamento do conflito, que prejudica índios e 

colonos que sobrevivem na regiao. 

O Prefeito de Uruará, apoioado por representantes 

da Camara dos Vereadores, pelo Presidente do Sindicato 

Rural, pelo Presidente do STR, e pela Associayao dos 

Produtores de Cacau e Pimenta-do-Reino, todos daquele 

Município, encaminha ao Ministro da Justiya urna 

representa9ao manifestando preocupa9ao quanto a 
demarcayao da TI, que causará um "problema social de 

dimensoes incalculáveis", urna vez que provocará a saída 

de um grande número de famílias que residem na área em 

questao, cuja atividade está centrada na agricultura, podendo 

segnificar sua inviabiliza9ao, reduzindo mais de 30% da 

área produtiva para o município" . 

Ainda em 1983, o Ministério de Justiya, através do 

Aviso nº 00424/93, emcaminha ao Procurador Geral da 

República/DF, solicitayao de estudo sobre a definiyao dos 

limites da TI, objetivando recolher elementos que possam 

subsidiá-lo em seu parecer face a representayao que lhe é 

dirigida. 
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Através de Of. nº 001/Wg/93, o Procurador Geral 
da República, passa a informar, que o estudo elaborado, 
toma como base o laudo antropológico que identifica a TI, 
declarando como área dos índios Arara, o perímetro de 
760.000 ha. Considera a questao de relevancia, visto que, 
na referida área vivem mais de 3 50 famílias, que encontram
se apreensivas com sua possível retirada do território". 

No mesmo ano, colonos da Transamazónica, 
apoiados por políticos da regiao, tem em Brasília, urna 
audiencia com o Procurador Geral da República, sobre o 
conflito entre os índios e posseiros. Após essa reuniao o 
Procurador recomenda ao Ministro da Justiya, que a Funai 
realize urn reestudo da área. 

Em 1994, a Funai determina a realizayao de estudos 
complementares. Esse reestudo é realizado. A pesar da área 
passar por algumas modificayoes em seus limites, em favor 
dos colonos, ainda nao atende a sua principal reivindicayao, 
que é a liberayao de urna faixa de terra, realizada a margem 
da rodovia Trasamazónica, aberta pela madeireira que atua 
na TI. 

TI CUMINAPANEMA URUCURIANA 

A explorayao mineral marca os conflitos na TI 
Cuminapanema Urucuriana. 

Em 197.5, a Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM tem seu aviao flexado por índios isolados. 

Em 1980, registra-se o aumento de garimpeiros na 
TI a partir de urna pista de pouso existente ha muitos anos 
no local. 

Há registros da abertura de outras pistas 
financiadas por donos de garimpo, todas situadas dentro 
dos limites da TI interditada, sendo identificada a presenya 
de 40 homens, abrindo urna pista. 

Em 1983, a Missao Novas Tribos do Brasil infonna 
a existencia de garimpeiros na regiao perambulayao dos 
índios Poturu. V árias pistas ao longo dorio Curuá, contruídas 
ainda p:>r ba.JatEros 2 , nas décadas de 50 e 60, estao 
servindo de base para os garimpeiros, sendo que algumas 
encontram-se em pleno funcionamento e, em 1988, é 
identificado urna pista de pouso na porvao sudeste da TI, 
no rio Cuminapanema. 

Em 1989, missionários em sobrev óo identificam 
1nais duas_ balsas em funcionamento no rio Cuminapanema, 
a altura do igarapé dos índios. 

--- -

Em Oriximiná, o encarregado da pista informa 
que as balsas operam no limite da TI, onde a extrayao de 
ouro é bastante promissora e que, dois donos de garimpo 
instalam na mesma área, 14 pares de máquina. 

No limite Norte, no igarapé Urucuriana, a partir da 
pista Erepecuru, os garimperios penetram no interior da 
TI. O encarregado da pista informa que: "os garimpeiros 
reforvaram seu arma1nento para se defenderem dos índios" 
os garimperios nao hesitaram em matar índios", estas foram 
as palavras textuais dos garimperios. 

A atividade garimpeira encontra-se paralisada e a 
Missao Novas Tribos do Brasil retirou-se da TI, 
permanecendo apenas a Funai. 

No atual momento, as informayoes dao conta de 
que na TI nao há ocorrencia de conflitos. 

TICURUÁ 

Os grupos indígenas Xipaia e Curuaya, da TI Curuá, 
enfrentavam situayoes de conflitos ao contactar, em 1950, 
com frentes de extrayao de borracha, que invadiam as terras 
por eles ocupadas, obrigando-os a trabalhar para os 
seringalistas. 

Em 1978, garimpeiros iniciam a exploravao de ouro 
na localidade denominada Cajueiro dorio Curuá, mediante 
o pagamento de urna " taxa" a urna família Curuaya, urna 
vez que, o garimpo se situa dentro das terras que estes 
ocupam. 

Em 1982, a referida família autoriza urna empresa 
de minerayao a se instalar em terras localizadas as margens 
do rio Curuá, construir urna pista de pouso, pagando Cr$ 
15.000,00 mensais, para que a família indígena realizasse 
trabalhos de conservayao da pista. 

Em 1983, a área de explorayao mineral é vendida 
a outra empresa, que obtém junto ao DNPM a concessao 
de Alvarás de Pesquisa, incidindo diretamente na TI. A 
empresa inicialmente nao impede a presenya de 
garimpeiros. Mediante negociayao de pagamento no valor 
de Cr$ 60.000,00 por mes, faz acordo com a família 
Curuaya, dispondo de: "apenas sete garimpeiros indicados 
pela empresa poderiam ficar no local, nao podendo ser 
substituídos; nao seria permitida a utilizayao da pista 
localizada na TI Curuá, sem o consentimento da empresa, 
e a esta caberia a prioridade na compra do minério orhmdo 
do garimpo". 

12 Aquele que ocupa na extrairao de látex da balata (Pequeno Dicionário Brasileiro de Língua portuguesa. 
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O Alvará expedido pelo DNPM é considerado pela 
Funai sem amparo e/ou respaldo legal. Fere o Art. 27 do 
Código de Minerayao, que regula a explorayao mineral em 
TI. 

Em 1984, a família indígena Curuaya infringe o 
acordo, permitindo a entrada de garimpeiros nao 
relacionados pela empresa mineradora. Em represália, a 
empresa suspende tanto o pagamento a família indígena, 
quanto o fomecimento de generos alimentícios adquiridos 
pelos índios na cantina, em troca de produtos da ro9a. 

Diante desse impasse, agentes de seguranya da 
empresa fortemente armados, passam a guardar a área, 
criando um clima de tensao. A família é levada a solicitar 
providencias a Ajudancia de Altamira, que coloca placas 
indicando ser alí urna TI. 

Percebendo a inviabilidade da retirada dos 
garimpeiros, a empresa denuncia ao DNPM que "sua área 
está sendo invadida, tendo o órgao estabelecido prazos para 
que os garimpeiros levem - o cascalbo e se retirem da 
mesma". 

Em 1984, a empresa de minerayao solicita a Funai 
a expediyao de Certidao Negativa da área de seu interesse. 
Após vistoria, é proposto pela Funai a Concessao da 
Certidao a Empresa, autorizando a realiza9ao de pesquisa 
mineral na TI. 

Em 1985, de posse da Certidao expedida pela FWlai, 
a Empresa de Minera9ao contrata agentes de seguran9a, 
que expulsamos índios e os garimpeiros do local, tomando 
posse de todos os seus pertences. 

A extensao territorial da TI passa a constituir-se 
em impasse entre a e1npresa e os índios, urna vez que, 
tramita na sede da Funai, um processo no qual, a referida 
empresa solicita providencias no sentido de que sejam 
retiradas as placas indicativas da TI. A empresa argumenta 
ser detentora de Alvarás de Pesquisa concedidos pelo 
DNPM e que segundo, os dirigentes de$te órgaos nao se 
tratava de TI. 

Como objetivo de estudar a situayao, a Assessoria 
da Funai/BSB elabora u1n relatório da vistoria realizada na 
área, informando que existem remanescentes Curuaya e 
Xipaya ao longo do rio Curuá, com residencia fora do 
imóvel da empresa de minera9ao. Nao existía, portanto, 
aldeamentos, TI ou área reivindicada por qualquer grupo 
indígena. A área em questao era de posse de urn senhor, 

casado com urna descendente indígena Curuaya. 
Como soluyao para o caso dos remanescentes 

Curuaya e Xipaya, foi sugerida, que suas posses sejam 
demarcadas, através da aplica9ao do Art. 3 3, da Lei nº 
6001 , de 19.12.73. 

Em 1988, a TI foi interditada, sendo firmado um 
acordo entre o grupo indígena Curuaya e a empresa 
mineradora, para que esta se retirasse da área deixando as 
máquinas alugadas para os índios. 

Em 1990, a Funai anula a Certidao expedida 
equivocadamente em nome da empresa mineradora, na qual 
dá poderes para que explorasse mineral da TI. 

· Em 1991 , um índio Xipaya, habitante da TI Curuá, 
apresentou queixa contra urna empresa de minera9ao de 
que estaría sendo expulso de sua propriedade e, devido a 
resistencia, espancado e torturado. 

Em 1993, urna empresa madeireira solicita a ADR/ 
Altamira, informa9oes sobre urna área de seu interess~ 
para compra, localizada as margens do rio Curuá. E 
informada que a área pretendida se encontra ocupada por 
índios, além de estar incluí da na amplia<;ao pretendida pela 
comunidadae Curuaya, cujos documentos se encontravam 
em trami ta9ao. 

Em 1994, os índios da TI Curuá invadem um 
garimpo em atividade, localizado na área pretendida para 
amplia9ao do território indígena. 

Através de um documento, os índios justificam que,. 
ao assinarem o Termo de Anuencia colocando limites na 
TI Curuá, teriam ficado de fora áreas de castanhais e 
seringais que os sustentaram por mais de 50 anos, 
cemitérios, sítios, cacoal, áreas de caya e seis moradias 
antigas abandonadas em fun9ao dos conflitos com a 
empresa de minera9ao. 

Em janeiro de 1996, a ADR/ Altamira solicita a 
ADR/Bl infonµa9oes sobre urna empresa madeireira, que 
estaria com um projeto de manejo sustentado, numa área 
de 4.000 ha, atingindo a TI Curuá. Essa solicita9ao é feita, 
considerando que a empresa madeireira nao apresentou 
pedido para ''Emissao de Atestado Administrativo de 
Inexistencia de Aldeamento Indígena" . Sao solicitadas ao 
lbama, informa9oes sobre o Projeto de Manejo, aprovado 
ou em fase de aprovas;ao, em nome da empresa madeireira. 

TI KARAJÁ SANTANA DO ARAGUAIA 
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Registram-se a partir de 1972, situayoes de conflito 
na TI Karajá Santana do Araguaia, do Grupo Indígena 
Karajá, quando sao identificadas cinco posses no território 
indígena. 

Informados se tratar da TI Karajá Santana do 
Araguaia que seria regularizada, os posseiros concordaram 
em se retirarem após serem indenizados, permitindo assim 
a permanéncia dos índios na área em questao . . 

Posteriormente, os trabalhos de identificac;ao da 
TI apontam que urna dessas cinco posses se situavam fora 
da área. 

Em 1978, u1n dos posseiros abandona a área, 
ficando apenas tres posses. 

Em 1979, ao realizar trabalhos de recuperac;ao de 
sua casa, a viúva de um dos posseiros teve seu trabalho 
embargado, recebendo intimac;ao para que se retirassé da 
TI. Os outros dois posseiros permanecem na área, embora 
tenham recebido também a intimac;ao da delegacia de 
Polícia de Santana do Araguaia, em atendimento a 
solicitac;ao da 2ª DR, para que se retirem da TI. 

Em 1981, um dos posseiros vende sua área a outro, 
permanecendo tres posseiros, ficando sob a 
responsabilidade do Getat, (já extinto), oferecer -lhes mna 
outra área de valor equivalente, localizada fora da área 
ocupada pelos índios. A proposta é recusada pela viúva, 
ficando caracterizado como o único impasse criado para 
definic;ao da TI. 

Mediante a justificativa da viúva de nao poder se 
estabelecer em outra área, reconstruindo o que possuia, 
face a sua idade, resta como soluc;ao a indenizac;ao, já 
esperada por ela. 

Outra situac;ao com possibilidade de eclosao de 
conflito, refere-se ao fato de que a TI faz limite com a 
cidade de Santana do Araguaia, cujo processo de expansao 
demográfica provavelmente avanc;ará sobre a TI. 

No atual inomento as informac;oes dao conta que, 
na TI nao há ocorréncia de conflito. 

TI KARARAÓ 

Objetivando identificar a existencia de invasao na 
TI Karara6, do grupo indígena kayapó, servidores da Funai 
e índio5opermancem as margens dos ríos Xingu e Iriri, em 

1988. 
Ás margens do rio Xingu, sao identificados seis 

ocupantes, nas localidades de Cataquara, Camaleao, 
Sapocaia, Santa Luzia, Kumaia (Quebra Linha) e Porto 
Alegre. 

Com excessao da localidade de Santa Luzia, nas 
demais, os ocupantes desenvolvem atividades que variam 
entre o plantío de culturas permanentes a cereais e 

' hortalic;as, determinando essas atividades o período de 
ocupac;ao dessas terras. 

Na localidade de Santa Luzia, sao encontrados sete 
garimperios, a servic;o do pretenso proprietário de garimpo. 
Os mesmos foram advertidos de que ali era TI, deixando 
imediatamente o local. 

Registra-se ainda, a pretensao de um dos ocupantes 
em explorar mógno, e ao ser informado pelos regionais de 
que a área "pertencia" aos índios, abandona a mesma. 

' As margens do rio lriri, sao identificados tres 
ocupantes: o primeiro, as proximidades da foz dorio lriri, o 
segundo, as proximidades do igarapé Sao Sebastiao e o 
terceiro no Morro do Gordo, exercendo atividades de pesca, 
lavouras de susbsistencia e de cutluras permanentes. 

Em 1989, a Funai encaminha o programa de 
trabalho, objetivando o levantamento fundiário da TI para 
se obter dados de ocupac;ao de nao-índios, com vistas ao 
seu re1nanejamento. 

Em 1990, é registrada a incidencia de "Seringa!" e 
do "Castanhal Porto Alegre", na TI. As referidas terras 
sao apropriadas por urna indústria extrativa, com Certidao 
de registros de Imóveis, no Cartório do 1° Oficio da 
Comarca de Altamira, incorporadas ao Patrimonio de urna 
Empresa de Minerac;ao. 

Em 1991, os arquivos da Funai revelam apenas o 

registro de um Laudo de Vistoria e de Avaliac;ao de 

Benfeitorias, cu jo ocupante já havia inclusive abandonado 

o lote, face as pressoes da comunidadde indígena. F oi 
solicitado a ADR/ Altamira, esclarecimentos sobre os 

demais laudos. 
Em 1993, objetivando apurar denúncias de 

explorac;ao ilegal de madeira na TI Karara6, foi realizado 

urna operac;ao conjunta Funai/Ibama e PF. Houve a 
apreensao de 2 7 4 toras de mógno prontas para serem 
removidas. De posse de todos os instrumentos que 
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subsidiram a comprovayao da explorayao ilegal de madeira 
em TI, cabe ao Ministério Público a instaurayao de Inquérito 
contra todos os envolvidos. 
TI KAYABI 

A reduyao dos limites da TI Kayabi, definida no 
processo de demarcayao, estabelece urna relayao de 
conflito, a partir de 1988, entre o grupo indígena Kayabi e 
grupos económicos (empresas mineradoras e dono de 
garimpo }, que se instalaram-se nas áreas de ocupayao 
tradicional deste grupo. 

A comunidade indígena, face a essa situayao, passa 
a contestar os limites estabelecidos, sob a alegayao de 
ficarem aquém da área original, além de ser urna área de 
terra preta, propícia as atividades agrícolas. 

A partir de 1989, dá-se início ao debate entre os 
índios, líder da comunidade e o chef e do PIN, a respeito da 
revisao de suas terras. 

Os índios manifestam-se preocupados com rela9ao 
a área pretendida, particularmente por temerem conflitos 
nos locais onde se instalam empresas de minerayao e . 
ganmpos. 

A partir de 1990, registra-se urna crescente invasao 
por garimpeiros e pescadores na parte sul da TI. 

Face a nao disponibilidade de recursos para 
fiscalizayao da TI Kayabi, a Funai/Bl sugere a ADR/ 
Itaituba, que exerva o seu poder de polícia - conforme 
preconiza a Lei nº 5.371/67, Art. VIlI-nas questüesatinentes 
a proteyao dos povos indígenas, a TI Kayabi é interditada 
( 12.06.90). 

Considerando o esgotamento da produvao mineral 
na regiao do rio Tapajós, houve urna possivel tendencia de 
que os garimpeiros da regiao viessem a invadir a TI, gerando 
portanto novos conflitos com os índios. 

A TI interditada passa a se denominar TI Kayabi 
Gleba Sul. 

TI KAYABI GLEBA SUL 

Conflitos diversos marcam a criavao da TI Kayabi 
Gleba Sul, do grupó indígena Kayabi. 

As instalavoes desse grupo o levam a requerer a 
ampliayao de suas terras, soba justificativa de serem as de 
ocupayao tradicional que foram subtraídas no processo de 
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demarca9ao territorial, passando a ser objeto de disputa 
entre os índios e outros agentes sociais com interesses 
diversos. · 

Relatório sobre a situayao fundiária da TI informa 
que a área estava ocupada por garimperios, grileiros, 
proprietários de bares, boates, lojas de compra de ouro, 
pistas de garimpo, que carcterizam a regiao como violenta, 
onde o poder de polícia é precário e por vezes inexistente. 
Isso dá espa90 a vários problemas de ordem social, como: · 
prostitui9ao, tráfico de drogas, altos índices de criminalidade, 
o uso livre é sem controle do porte de armas. 

Os garimpos encontram-se em pleno 
funcionamento, á base de máquinas de grande porte, 
explorando ouro, pistas funcionando com vários pousos 
diários, sornando aos prejuízos a fauna, a flora e 
consequentemente aos índios. 

Reconhecendo o garimpo como uma atividade em 
expansao, portanto, mobilizando a cada dia um contingente 
de garimpeiros que adentram a TI, é solicitado a Funai que 
se ja instituí da urna equipe, objetivando vistoriar toda a área 
em questao. 

A Funai solicita ao Incra e ao lterpa informavoes 
sobre a área em questao, se foram emitidas Licen9a de 
Ocupayao ou Títulos Definitivos e que Projeto Fundiário 
está na TI. Solicita também ao DNPM, informavoes sobre 
Requerimento de Pesquisa e Lavra que incidam na TI 
interditada. Foram registrado dez, mas apenas duas áreas 
de pesquisa interferiam diretamente na TI. 

O Incra informa que a Gleba Sao Benedito - que 
era jurisdicionada ao Projeto Fundiário Cachimbo - como 
advento do decreto Lei nº 2.375 (revoga o Decreto Lei nº 
1164/71 de 24 .11.87) forma-se o entendimento de que tais 
terras retornariam ao patrimonio estadual. 

Em 1995, a ADR/ltaituba, encaminha a ADR/Bl/ 
DFU/Funai, o memorando nº 03/95, informando as 
tentativas de se resolver essa situavao através da ADR/ 
Funai de Cuiabá-Mato Grosso, como Instituto de Terras 
do Mato Grosso - INTERMAT. 

TI KAYAPÓ 

A diversidade dos conflitos na TI Kayapó expressa 
os interesses de frentes especulativas,em ocupar a referida 
TI e explorar os recursos naturais - madeira e ouro -
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existentes na mesma. 
Em 1984, urna equipe de trabalho constata que os 

índios reivindicam a amplia9ao da área no limite norte da 
TI. 

A tensao social ali identificada respalda-se nos 
interesses pela extra9ao de madeira de lei, especialmente 
mógno. Tres madeireiras com nomes camuflados tentam 
explorar madeira, sendo os donos apontados como 
pretensos grileiros de terra na regiao e também co
responsáveis pela tensao instalada. 

O GT registra ainda a abertura de tres estradas, 
cuja finalidade é escoar a madeira extraída das terras 
requeridas para amplia9ao daqueJe território. , 

E identificada u1na posse abandonada, sendo 
avaliada suas benfeitorias, e outra, onde o ocupante foi 
expulso pelos índios, que apreendem toda a sua produ9ao 
(120 sacas de arroz), transportando-a em urna aeronave 
para a aldeia. 

No limite norte, sao verificadas vinte e urna posses 
incidentes na área requerida para amplia9ao, os ocupantes 
sao devidamente identificados, sendo efetuado o cálculo 
das benfeitorias edificadas. Sao constatadas tres derrubadas 
que variam de 0,5 a 1,5 ha, face a ausencia dos ocupantes 
nao é aplicado oº Laudo de Vistoria. 

No limite sul, na área também reivindicada para 
ampliayao, o GT, em 1984, identifica urna empresa 
madeireira, que se apresenta como detentora de domínio. 
Entretanto, nao comprova os registros. Nesta área, nao é 
encontrado nenhuma benfeitoria, apenas vestigios de 
explorayao de mógno. 

Sao identificados ainda, tres fazendas: urna situada 
próximo a linha seca divisória do limite sul, deixando dúvida 
se suas terras incidem na área pretendida; a segunda, sem 
benfeitorias; e a terceira, incidindo em sua grande parte na 
área pleitada pelos índios, nao apresentando documenta9ao. 

Ainda em 1984, no limite leste, a comunidadde 
reivindica urna faixa de terras, ocupada por urna fazenda, 
com extensao aproximada de 7 .200 ha. Nessa área, 
encontra-se também, outra fazenda com benfeitorias 
insignificantes deixando dúvida quanto a sua incidencia na 
TI. Ambas ocupavam terras pertencentes ao patrimonio 
da Uniao, matriculadas pelo extinto Getat. 

Os índios Kayapó denunciam que na fazenda tem 
os; 

urna serrarla montada, retirando madeira da margem direita 

do Córrego Juary. Inf ormayoes da gerencia da fazenda 
dao conta de que a serraría <leve ser desativada, face a 
precariedade das estradas para efetivayao do escoamento 
da madeira beneficiada. 

Em 1987, os indios Kayapó solicitam apoio da PF 
na área, para retirada de invasores ( fazendeiros ), que estao 
realizando abertura de estrada e extrayao de madeira. Sao 
enviados urn delegado da PF cinco agentes e representantes 
da Funai. Os índios solicitam indenizayao por parte dos 
fazendeiros. 

Em reuniao, os índios Kayapó e os dois fazendeiros 
fazem acordo segundo o qual fica estabelecido que: a 
comunidadde Kayapó abre mao da área de sua pretensao, 
em contrapartida, um dos fazendeiros se compromete a 
realizar urna picada com largura mínima de 1 O mts em toda 
a extensao dos limites da propriedade, e doa por urn período 
de seis anos, duas novilhas ao ano. O outro fazendeiro se 
compromete em concluir urna estrada, já em constru9ao, a 
urna distancia mínima de 300m, as margens dorio Trairao, 
e também em doar duas novilhas, runa vez ao ano, por urn 
período de seis anos. 

Em 1989, retoma a situa9ao de conflito, desta vez 
com o novo proprietário de urna das fazendas. Os índios 
acusavam-no de ter arrancado o marco 18 e invadido a TI. 
Em reuniao na sede da fazenda, os índios e o fazendeiro 
nao chegam a um consenso quanto aos limites da área, 
decidindo-se por um sobrevoo e posteriormente, urna 
reuniao na aldeia. O fazendeiro argumenta que, se a fazenda 
estiver dentro da TI, procurará o antigo fazendeiro para 
anular a venda como ressarcimento dos prejuíjos sofridos. 
Na aldeia, "o fazendeiro é agredido fisicamente, sendo 
es1nurrado, teve sua cabeva acertada por urna borduna, 
levando ao sangramento, tendo ainda seu pesco90 ferido 
por um facao". (Relatório ADR/Bl - Chefe do PIN). 

O fazendeiro nao registra queixa-crime na 
delegacia de polícia. Informa apenas, que estava abrindo 
urna estrada de 20 km dentro da fazenda e que os guerreiros 
Kayapó armados de flexa e carabina revistam toda a sede 
da fazenda, desacatando o caseiro, afirmando ser alí terras 
de índio. Tomam a chave da D-20 para se deslocarem até 
a aldeia, sendo o veículo incendiado. O fazendeiro deseja 
a indenizavao. 

É solicitado a Funai, por um fazendeiro e dono de 
empresa madeireira, a interven9ao junto a co1nunidade 
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indígena no sentido de aliviar as tensoes e conscientiz.ar os 
índios dos limites da TI. Solicita ainda, apoio a PF e medidas . 
da Funai, face as amea~as de invasao das terras da fazenda, 
por parte dos índios. 

Continuando, faz urna advertencia quanto a 
necessidade de estipular condi9oes e de fazer exigencias, 
para que os índios nao turbem as propriedades lindeiras as 
suas terras já demarcadas. Denuncia que os índios Kayapó 
estao comprometidos com pessoas que os manipulam, 
objetivando explorar as riquesas da TI, sem que isso lhes 
trouxesse maiores beneficios. 
. Em 1990, Relatório de Viagem, em curnprimento a 
OS nº 248/4ª SUER/90, informa que havia se instalado urna 
situa9ao de conflito entre os índios, o proprietário de urna 
fazenda e a Associa9ao dos Proprietários do Projeto 
Integrado Trairao - ASPIT. Os índios afirmam que a fazenda 
está localizada dentro da TI, e que nesta se desenvolve 
atividades de garimpagem, sendo justificado pelo fazendeiro 
suas intensoes em paralisá-las , já que o garimpo nao é 
rentável e o custo para manutenyao do mesmo é muito 
alto. Os índios ocupam o garimpo, afirmando que dividiriam 
a produvao com o fazendeiro. A ASPIT acusa o fazendeiro 
de estar grilando terras do referido projeto. 

Ainda e1n 1990, a 4ª SUER/Funai encaminha 
através da CI nº 473/DFU/4ª SUER a SUAF/BSB, o 
Processo Funai/4ª SUER/094/89, pelo qual, o pretenso 
proprietário de um imóvel denominado Gleba 307, solicita 
a Certidao, objetivando identificar se estava localizado 
dentro da TI Kayapó. . 

O requerente insere declarayoes falsas, com o fim 
de obter vantagem ilícita. Além disso, a Gleba j á ha vi a sido 
vendida aoutrem, que por sua vez, tambémjáhavia vendido 
a urn terceiro, conforme Certidao do Cartório de Registro 

. de Imóveis da Comarca de Altamira/Pará. 
Outros dois requerentes adotam o mes1no 

procedimento, tendo vendido as glebas 331 e 306 
respectivamente. 

É solicitado pela 4ª SUER/DFU, a instaurayao de 
um processo criminal, junto ao Ministério Público, 
requerendo que o pedido de certidao se tome nulo, portanto, 
sem nenhurn efeito, que seja notificado o verdadeiro 
proprietário e que seja feito o cancelamento da inatrícula e 
do Registro de Imóvel, vinculado ao Título Definitivo de 
vendas de terras expedido pelo Estado. 

No mesmo ano, os índios Kayapó ocupam a sede 
de urna fazenda, expulsando os empregados e prepostos. 
Reivindicam toda a área da mesma soba justificativa de 
pertencer aos seus ancestrais. É solicitada a Funai a retirada 
dos índios, a fim de evitar violencia contra os empregados 
da fazenda, com possível depreda9ao do patrimonio. O 
fazendeiro é acusado de ter retirado da TI, 500 m3 de mógo, 
em estoque na sede da fazenda. 

Em 1991, Relatório de Ocorrencia de Conflito 
informa que urna empresa madeireira que ha vários anos 
vinha explorando madeira na TI, havia deixado árvores 
derrubadas na área, por impossibilidade de transportá-las 
devido o período chuvoso e a proibi9ao da retirada pelos 
índios e lbama. Quando a empresa madeireira retoma para 
transportá-las a madeira já havia sido retirada pelo 
fazendeiro. Isso causou indignayao na comunidade indígena 
que contava com a venda da madeira para pagamento das 
obras de constru9ao de dez casas de alveµaria. 

Em represália, os índios prende1n todos os veículos 
que se encontram no ramal que dá acesso a fazenda. A PF 
e a Funai evacuam a sede da fazenda, até posterior decisao 
por parte da justiya. Houve urn acordo, segundo o qual os 
índios abdicavam da reivindica9ao da posse da fazenda, 
devolvia1n os caminhoes e pertences, soba condiyao do 
paga1nento da madeira e árvores retiradas. 

Ainda em 1991, os índios Kayapó ocupam o 
alojamento de urna empresa de minera9ao, tendo a Funai 
solicitado ao DNPM, informa96es se a área incide no 
território indígena. Ero resposta, a 4 ª SUER é informada 
de que a parte sul da área de interesse da mineradora incide 
na TI, e que o estudo de controle da área realizado na sede 
do DNPM e1n Brasília, nao indica ser ali TI. Entr~tanto, o 
referido órgao determina o reestudo da mes1na para retirada 
da poryao localizada no território indígena. 

Ainda em 1991 , outra situa~ao de contlito é 
identificada através de relatório. Onde os Kayapó, subindo 
o rio Baú, encontram nao-índios, colhedores de folhas de 
jaborandi, tendo os índios solicitado 30o/o de toda a colheita. · 
Os colhedores infor1nam nao ter poder de decisao, 
resultando na apreensao pelos índios de dez toneladas do 
produto. E1n reuniao, entre índios, colhedores, sindicato dos 
folheiros, pro1notor e juiz, é acordado que os compradores 
de folha doariam a comunidade indígena CR$ 300.000,00 
por um período de cinco anos. 
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No mesmo ano, o pretenso proprietário de urna 
fazenda, solicita a Funai, emissao de Certidao para averiguar 
se a mesma incide na TI, sendo constatado sua total 
incidencia. 

Face a diversidade dos conflitos na TI ainda em 
1991, o Ministério Público Federal ajuiza A9ao Cível Pública 
para pedir a suspensao definitiva de toda e qualquer 
atividade de minera9ao, garimpo e extra9ao de madeira na 
TI. Solicita ainda, a remo9ao desses agentes e de seus 
familiares, sem violencia. 

A a9ao é ajuizada em favor dos índios Kayapó, 
contra todos os invasores, a Uniao Federal e a Funai; esta 
por omissao ao cumprimento de seu dever legal quanto a 
tal ilicitude. 

Em 1992, em reuniao realizada na Inglaterra por 
entidades ambientalistas, o Presidente da Funai acusa 
empresas madeireiras de retirarem ilegalmente madeira da 
TI. Em resposta, as empresas refutam as acusa96es, visto 
que a sua repercussao tanto a nível nacional quanto 
internacional, culminou no retraimento das exporta96es. 

Em 1993 , imprensa informa que a través de 
Opera9ao de Fiscaliza9ao realizada pelo Ibama e PF, sao 
apreendidas 5.400 toras de mógno, extraída da TI por 
empresas madeireiras. 

Em 1994, e1n cumprimento a A9ao Judicial 
anteriormente movida pelo Ministério Público, surge a 
primeira decisao sobre a explora9ao dos recursos naturais 
da TI, quando é deferido o pedido, de modo liminar, 
detenninando o cumprimento da a9ao por etapas, que 
passa1n a ser executadas: 

- Efetiva-se a retirada dos garimpeiros, de suas 
familias e das e1npresas mineradoras; 

-É autorizado a imediata venda do mógno, através 
de leilao Judicial , cujo valor apurado é aplicado em projeto 
económico definido pela própria comunidadde indígena. 

Os índios kayapó fazem um documento afirmando 
seu propósito em nao mais permitir a extra9ao de madeira 
da TI. 

E1n 1994, a Funai recebe informa96es de que vários 
guerreiros Kayapó ocupam um garimpo incendiando 
barracos, apreendendo diversos objetos, expulsando 
centenas de colonos de urna área destinada para fins de 
reforma agrária (Colonia Araguaiall, inclusive já vistoriada 

" pelo Incra e que faz divisa co1n a TI). 

No mesmo ano, em cumprimento a determina9ao 
do juiz da 3ª Vara de Brasília, é composta urna equipe de 
fiscaliza9ao, visando impedir a retirada de madeira da TI, a 
qual identifica homens e máquinas trabalhando, jangadas e 
ca1ninhoes transportando madeiras, retiradas da mesma. 
Foram apreendidos 11 .000 m3 de mógno. 

Em 1995, em cumprimento a a9ao ajuizada pelo 
Ministério Público em 1991 , é realizado o primeiro leilao, 
ocorrendo apenas a venda de lotes de mógno já 
beneficiados, frustando a venda das demais, em razao da 
ocorrencia de urna única oferta pelas empresas madeireiras, 
com valor inferior ao da avalia9ao, o que nao é permitido 
pelo Juiz Federal. 

Com o insucesso daquele leilao, o juiz convocou 
outros, que também sao absolutamente frustados, pelo nao 
comparecimento das madeireiras. 

Finalmente em dezembro/95 , vao a leilao todos os 
lotes restantes, sendo arrematados pelas empresas 
madeireiras. 

Os recursos arrecadados devem ser destinados a 
projetos económicos, de saúde e educa9ao nas aldeias 
Kubenkokre, Pukanú e Kokraimoro e entretanto, tais 
recursos só serao liberados pelo juiz após a apresenta9ao e 
verifica9ao das propostas das comunidades, as quais 
deverao ser executadas pela Funai . 

TI KOATINEMO 

Os conflitos na TI Koatine1no, do grupo indígena 
Assuruni, datam do século passado, quando os índios atacam 
um regional, no local denominado Praia Grande ( 1894 ). Os 
índios voltam a atacar na Serra Passalri, a margem direita 
do curso médio do Xingu, conhecida como "Terra dos 
Assurini". 

Em 1932, sao registrados novos conflitos entre 
índios e nao-índios quando estes, por tres vezes, destroem 
os aldeamentos dos Assurini. Em 1966, os índios passam a 
sofrer ataques dos grupos indígenas Kayapó e Xicrim do 
Cateté . 

A partir de 1970, com a constru9ao da 
Transamazónica, os conflitos ganham nova dimensao, urna 
vez que o contigente da frente de expansao aumenta em 
grandes propor96es com a instala9ao na área de projetos 
agropecuários, mineradores e grandes companhias. 
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Em 1983, a 2ª DR/Funai solicita ao Iterpa, 
informac;oes quanto a existencia de títulos, benfeitorias e 
posseiros na TI. 

A Ajudancia de Altamira informa que o servic;o de 
inspec;ao feito da TI constata a presenc;a de estranhos na 
margem direita dorio Xingu em urna ilha compreendida 
entre os igarapés lpiac;ava e Piranhaquara. 

Em 1992, em cumprimento a OS nº 016/DAF/92, é 
realizado o levantamento fundiário na TI, numa operac;ao 
conjunta entre Funai/Incra, sendo identificada a presenc;a 
de dezenove posses, nem todas com seus ocupantes , 
presentes. E efetuado o Laudo de Avaliac;ao das 
Benfeitorias, ficando oito <lestes incompletos e sem 
assinatura dos devidos ocupantes. 

Em 1993, após vistoria efetuada na TI, o Executor 
do Projeto Fundiário-Altamira, informa que é constatado a 
existencia de dois posseiros com culturas efetivas, embora 
residrun ein urna ilha, que se situa em frente a área. Registra 
ainda, que os posseiros nao possuem quaisquer documentos 
de terras expedidos pelo referido projeto e que nao 
reivindicam nenhum direito sobre a mesma. 

Ainda e1n 1993, é constatada a presenc;a de dois 
grupos madeireiros a TI, os quais concentram suas 
atividades na margem direita do igarapé Lages, construindo 
urna estrada que adentra aproximada1nente 03 km na TI. 

Sao vendidas 400 árvores de inógno retiradas da 
TI, sendo encontrado também 52 já derrubadas, tendo os 
índios expulsado os invasores e paralisado as atividaddes 
inadeireiras. A 111adeireira afirma desconhecer os limites 
da TI. 

Em 1994, é elaborado um Plano Operacional 
visando a de1narca9ao do lünite norte da TI. 

TI MÁE MARIA 

A riqueza e a localizac;ao estratégica da TI Maria, 
do Grupo Indígena Gaviao Parkateje, sao al vos de interesses 
políticos e económicos, desencadeando sucessivos conflitos 
co1n aquela etnia. 

Os conflitos te1n iilício em 1924, quando as terras 
res~rvadas aos índios Gaviao, sao arrendadas a particulares 
para fins de atividades extrativistas ( castanha, ouro e 
diamante). 

Em 1940, o SPI suspende as permissoes de 

garimpagem na TI, gerando grandes pressoes sobre os 
grupos que acabam cedendo a área, passando a requerer 
a permuta desta por outra. 

Somente entre 1965/1966, é que os índios sao 
transferidos para wna faixa de terra conhecida como Mae 
Maria, ficando as terras anteriormente ocupadas, totalmente 
invadidas. 

Em 1970, tiveram início os conflitos com um 
fazendeiro e posseiros. O fazendeiro forma urna extensa 
pastagem na porc;ao oeste da TI, configurando urna invasao, 
com o uso de violencia contra os posseiros, que também 
havia1n se instalado no interior da área, sob a justificativa 
de protege-la, contribuindo para urn clima de tensao entre 
eles e os índios Gaviao. 

Em 1980, a mes1na época da construc;ao da Estrada 
de Ferro Carajás, o Getat promove o assentamento de 46 
famílias de colonos no "Lotemento Flexeiras" que fica 
parcialmente incrustado na porc;ao sudoeste da TI. 

Durante cinco anos e apesar dos sucessivos apelos 
dos índios Gaviao, o nao reconhecimento dessa situac;ao 
por parte dos órgaos govemamentais envolvidos, leva ao 
seu agravamento . 

A permanencia de posseiros assentados pelo Getat, 
no território tribal, estimula acrescente ocupac;ao em todo 
o limite sul da TI, justamente onde se justapoem lotes de 
terras titulados no início da década de 30, em nome do 
fazendeiro. 

A passagem da Estrada de Ferro Carajás pelo limite 
sul da TI, gera outra situac;ao de conflito, urna vez que, 
passam a se estabelecer ao longo da 1nesma urna legiao de 
posseiros que expulsos de outras regioes (Ceará e 
Maranhao principalmente), sao tidos alí como invasores. 

No período de 1982 a 1985, desencadeia1n-se as 
ac;oes repressivas contra os invasores, e a possibilidade de 
um confronto é motivo de especula9ao. Além disso, urna 
dúvida se fazia constante para os posseiros: "estavam em 
terras dos índios, ou em terras do fazendeiros?". 

Os índios passam a tomar públicas, mediante toda 
essa situayao, sua amea~as de interdis;ao da Ferrovia 
Carajás e de danificar obras governamentais que 
atravessam o território indígena. 

Os índios, posseiros, STR e órgaos govemamentais, 
em reuniao, decidem solicitar a interveniencia do Mirad. 

Em 1986, GTI encaminha ao Mirad, parecer sobre 
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a TI, informando a situayao dos índios, dos posseiros e do 
fazendeiro, oferecendo alternativas de solucao para as 
partes em conflito, quando sao registradas 244 posses. 

Em 1988, é efetuada a desocupa9ao da TI e a 
indeniza9ao dos posseiros, que sao assentados no Castanhal 
Araras preparado pelo Mirad. 

Alguns invasores optam apenas pela indeniza9ao 
em dinheiro, outros em indeniza9ao de suas benfeitorias e 
o valor do lote, e o restante recebe um lote de terras no 
Castanhal Araras. 

Em 1990, novos invasores entram nas áreas já 
indenizadas com a inten9ao de praticar atividades rurais. 

Em 1991 , equipe composta pela PF, servidores da 
Funai, técnico do Convenio Funai/ CVRD e onze índios, se 
desloca para área invadida, montando acampamento a 
margem do igarapé Mae Maria. Barracas e plantayoes sao 
encontradas e destruídas pela equipe, que identificam ainda 
glebas brocadas, outras derrubadas e a divisao de área em 
lotes de diversos tamanhos, entretanto, nenhum invasor é 
encontrado no local. 

A equipe instala um acampamento na sede da 
"Fazenda Akrairere", localizada na TI e o antigo 
"Loteamento Flexeiras" é novamente dividido em lotes, 
tendo identificado ainda, royas brocadas, novas derrubadas 
- indícios de reativa9ao de alguns lotes indenizados -
quartoze barracas, sendo todas queimadas. Durante a 
operayao é encontrado apenas dois ocupantes, sendo 
atuados em flagrante delito e posteriormente indiciados pela 
PF. 

Os invasores recebetn infor1nayoes sobre a 
referida missao , tendo a equipe sugerido a instalayao de 
Postos de Vigilancia, na área de constante ocupa9ao. 

Através da CI nº 252/DFU/4ª SUER/91, é solicitado 
a ADR/Marabá, a elabora9ao de um Plano Operacional, 
objetivando a execuvao dos servi9os de aviventa9ao dos 
limites norte e sul da TI. 

Os trabalhos ocorrem no periodo de O 1 a 08/07 /94, 
sendo reconhecido que o limite sul da TI está rigorosamente 
de acordo como Decreto homologatório, sendo necessário 
portanto, que a Funai providencie a coloca9ao dos marcos 
e placas indicativas, objetivando evitar o retorno dos 
invasores naquele litnite. 

c. 

TI MARANANDUBA 

Sem registro de conflito. 

TI MENKRAGNOTI 

Data de 1967, a existencia de conflitos na TI 
Menkragnoti, apontando para um embate entre o grupo 
Menkragnoti e os seringueiros. 

Em 1969, os índios sofrem urna epidemia, levando
os a transferirem sua aldeia, urna parte do grupo indígena 
que habita o rio Curuá vai para o igarapé Baú. A outra 
parte que habita o rio Iriri , vai para o igarapé Candoca. 

Em 1977, objetivando evitar contlitos. a Funai 
solicita aos índios que nao 1nais coletem castanhas nos rios 
Curuá e Baú, mas sim no igarapé Candoca. onde mais tarde 
em 1978, é criado o PIN Candoca, localizado ao lado de 
um dos maiores castanhais explorados pelos índios. 

Em 1984, a FAB interessa-se por urna área de 
100 km de raio, em torno da base Cachimbo, para cria9ao 
de um campo de pravas que atingiria a aldeia Menkragnoti. 
A Funai designa un1 antropólogo para negociar comos índios 
a mudan9a de área, tendo a comunidade indígena acatado 
a sugestao, transferindo-se para o río Iriri Novo, afluente 
dorio Iriri. 

Em 1987, é identificada no rio Iriri, próximo a aldeia 
Pukanú, urna fazenda, instalada na década de 70, que se 
encontra abandonada. 

Em 1989, u1na empresa de 1ninera9ao solicita ao 
DNPM, Autoriza9ao de Pesqui sa, sendo-lhe negado o 
pedido, por se tratar de TI. 

Ainda em 1989, é constatado a presen9a de u1n 
ocupante na TI que reside no rio Iriri , próximo ao local 
denon1inado Boa Esperan9a, no liinite norte da área. 

Em 1990, Relatório do GT infonna que a área do 
projeto Trairao incide na TI, sob jurisdi9ao do Estado 
(Iterpa), sendo vendida a particulares. 

Em 1991 , o Secretário Nacional dos Direitos da 
Cidadania e Justic;a encaminha ao Secretário Executivo do 
Ministério da Justi9a, cópia dos expedientes remetidos a 
ASPIT, sobre conflito na área do projeto. 
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Mesmo considerando que a marge1n esquerda do 
Projeto Integrado Trairao compreende as Glebas A; B, C, 
D e K representando um total de 479.760 ha, tituladas 
através de licitayaO a particulares, com O domínio 
matriculado no competente Cartório de Registro de Imóveis, 
o ministro da Justiya, funda1nentado em estudos 
antropológicos, declara a área de posse permanente dos 
índios Menkragnoti, ficando impedido o ingresso, transito 
ou permanencia na TI, dos ocupantes do Projeto Trairao. 

Ein 1993, setores políticos da sociedade reagiram 
á demarcayao da TI, por considerare1n tal fato ilegal, visto 
que, atingiria os lotes do Projeto Integrado Trairao, titulados 
pelo Estado, sugerindo ao mesmo tempo, a exclusao do 
referido projeto do território indígena. 

Ainda em 1993, o Ministro chefe da Casa Civil da 
Presidencia da República enca1ninha ao Ministro da Justi9a 
para reavaliayao, a Exposi9ao de Motivos nº 241, 
acompanhada de projeto de decreto, que trata da 
homologa9ao da de1narca9ao administrativa da TI, 
cogitando a exclusao daquelas terras alienadas pelo Estado 
(Projeto Trairao ). 

Através do oficio nº 138/93, a Divisao de Assuntos 
Fundiário - DAF/BSB, da Funai, e1n resposta ao pedido da 
Casa Civil da Presidencia da República, argumenta que: 
"todas as etapas do processo de homologa9ao da TI 
Menkragnoti, fora1n devidamente anunciadas e publicadas, 
cabendo a quem desejasse contestar, valer-se da ocasiao 
própria". "Considera o pleito fonnulado, extemporaneo, 
insustentável e ilegal", e ainda que, "os servi9os 
demarcatórios fora1n realizados através de Convenio entre 
a Funai e a Fundayao Mata Virgem (Convenio 003/91 e 
Aditivo 001/92)" e que "Tal proceditnento acarretaría no 
descrédito das autoridades brasileiras e até inibiria outros 
financia1nentos de governos e/ou organizayoes civis 
internacionais que dispoein-se a cooperar com. os povos 
indígenas". 

A inda em 1993, com a ho1nologa9ao da 
demarca9ao da TI todos os títulos de terra nela incidentes 
sao anulados de pleno direito, confonne preceitua o Art. 
231, 6º parágrafo, da Constituivao Federal. 

TI MUºNDURUKU 

A partir de 1968, a TI Munduruku, do grupo 

indígena Munduruku da Missao Cururu, passa a ser alvo 
de interesse de empresas de mineravao. 

Em 1985, acelera-se o movitnento de garimpeiros 
que adentram na TI contrariando os indios, que decidem 
expulsar aqueles que garimpain próxiino a aldeia Kaburuah. 

Em 1986, lideraniyas Munduruku de 20 aldeias 
realizam na Missao Cururu, reuniao para discutir o problema 
das invasoes de suas terras. Através de carta-denúncia, 
informam a Funai que empresas tnineradoras se instalam 
com toda infraestrutura, em "suas" terras na cabeceira do 
igarapé Santo Antonio, entre os rios das tropas, Cabruá e 
Cabitutu. 

Denunciam ainda, a situa9ao de tensao na área 
requerida pela comunidade indígena, envolvendo-a co1n urna 
empresa de minera9ao localizada també1n na referida da 
área, onde se surperpoe1n a TI e a Reserva Floresta! 
Mundurucania. 

O conflito inais intenso situa-se no igarapé "Areia", 
por sua expressividade e1n inaterial aurífero e onde seis 
pares de ináquina (dragas) se encontrava1n e1n pleno 
funciona1nento , alé1n de que a cada día pessoas ligadas a 
e1npresa de ininerayao dese1nbarca111 na área. 

E1n 1990 , lideranvas indígenas Munduruku 
identificam a presen9a de garimpeiros co1n inaquinários 
atuando no igarapé Murupazinho, na área pleitada para 
a1nplia9ao. 

Etn 1991, a Co1nunidade Indígena denuncia a 
invasao de suas terras, por dragas em opera9ao e por 
inais de duzentas pessoas, que trabalham sob a prote9ao 
de pistoleiros, comandadas pelo líder dos invasores. Estes 
anunciam que nao vao se retirar da área, sob alega9ao de 
que o documento dos índios é falso. 

Registra ainda, a incidencia de óbitos, decorrente 
de gripe, diarréia e inalária, entre os indios Munduruku, em 
fun9ao da penetra9ao de garünpeiros no rio das Tropas. 
Os índios recla1na1n a detnora na retirada dos garünpeiros 
e solicita1n o desloca1nento urgente de un1a equipe para a 
área. Aguardan1 providencias por parte das autoridades 
co1npetentes, u1na vez que, sente1n-se incapazes de 1nanter 
a vigilancia da área. 

Em 1992, realiza-se O I Encentro do Povo 
Munduruku, tendo co1no tema "Organizas:ao das Tribos", 
que objetiva debater a demarca9ao das terras, garimpo, 
educa9ao, saúde, agricultura e meio ambiente. 
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Em 1993, face a proposta de cria9ao de urna 
"Reserva Garimpeira" é realizado o Plano de Identificac;ao 
da TI, onde o trabalho técnico objetiva identificar a presen9a 
de garimpeiros e avaliar as benfeitorias e possíveis impactos , 
sócio-culturais. E criado o GT, com a finalidade de identificar 
e delimitar a TI Munduruku, onde é realizado um 
levanta1nento fundiário, identificando situac;oes de conflito. 

O referido levanta1nento identifica ainda um 
garünpo com 20 homens, as margens do igarapé 
Massaranduba, operando éom 22 pares de máquina "bico-

j ato", um trator de esteira, além de grandes contruc;oes, 

pistas de pouso e pasto. 

Próximo a aldeia Caracol, é registrada a presenc;a 

·de um tapiri de lona com cerca de 06 a 08 pessoas (homens 

e mulheres de garünpo) e urna balsa. 

A partir da foz do rio Tapajós, identifica-se a 

incidencia de garimpo no igarapé .Mutu1n. 

Nos limites leste/sul da TI nos cursos d' água 

Marupá / Água Preta, encontra-se um garünpo desativado 

co1n duas constru95es, galpoes, u1n barraco e cerca de 

cinco clareiras. 

Em todo o trecho do rio das Tropas na área 

pretendida pelos índios sao identificadas balsas em 

atividades, locais de co1nércio, iinóveis com benfeitorias, 

área derrubada, pista de pouso, balsa de abastecimento de 

combustível, currutela con1 06 a 08 casas, zona de 

prostituic;ao, ponto de saída de voadeira, dezenas de tapiris 

e casebres abandonados. 

Em 1995, a Associac;ao dos Mineradores de Ouro 

do Tapajós - AMOT, refrindo-se a TI, "considera-a, 

suficiente para o exercício de cultura e de preservac;ao 

étnica da nac;ao Munduruku, sendo desnecessário a 

ampliac;ao da área. Considera ainda, que os garimpeiros se 

encontra1n na regiao há mais de dez anos, mobilizando 

investiinentos". 

E1n resposta, a Funai co1nmüca que, a presenc;a 

dos índios na regiao dorio Tapajós é reconhecida pelo Estado 

Brasileiro desde 1945, cuja área é reservada por Decreto, 

e que, e1n 1961 é criado a Reserva Floresta! Mundurukania 

, 
- Area de Prote9ao Ambiental - vetando portanto, a prática 

de garimpagem, além de que os garimpeiros se instalam no 

interior da Reserva Floresta!, em 1987, posterior a sua 

criac;ao, portante exercendo ilegalmente a atividade de 
. 

garimpagem. 

TI NHAMUNDÁ MAPUERA 

Sem registro de conflito. 

TI PANARÁ 

Sem registro de conflito. 

TI PAQUI<;AMBA 

Em 1982, na TI Paqui9amba reside1n tres famílias 
de nao-indios. Urna dessas, obtém a área de outro ocupante, 
sob a condi9ao de nao poder requerer o direito de 
propriedade. Po.~te'riormente, esta família pennite que as 
outras duas aciina referenciadas venham se estabelecer 

, 
na area. 

·E1n 1983, tem início o litígio, quando os índios 
descobre1n que essas famílias f ormalizam junto ao Incra, 
pedido de obten9ao de documento de posse. Dos tres 
colonos, dois possue1n documentos expedidos pelo lncra, 
u1n co1n A utorizac;ao de Ocupac;ao - A O e o outro com 
Licenc;a de Ocupac;ao - L0 13

• 

Os índios passam a hostilizar os colonos, tomando
se necessária a a9ao da Funai/Incra e do 51 º Batalhao de 
Infantaria de Selva, que se deslocam até a área para , 
intennediar o conflito. E verificada a necessidade de 
re1naneja1nento dos posseiros para outra área - a ser 
indicada pelo Incra - indenizando as benfeitorias e 
proceden do a demarcac;ao da TI. 

É feito u1n docu1nento estabelecendo um prazo de 
90 días, para o início do levantamento das posses e das 
respectivas benfeitorias para fins de avalizac;ao, revendo
se assiln a hostilidadde entre as partes envolvidas no conflito. 

No atual momento as informa96es dao conta de 
que na TI, nao há ocorrencia de conflito. 

•3 Autoriza<;áo concedida pelo Poder Público ao ocupante de Terras públicas. que preencha os registros previstos no Art. 29, da Lei n!.6.383/76, viscundo a legisla~ da posse. É um documento de posse 
expedido pelo lncra, para area de até 100 ha. pelo prazo de 04 anos. lindo o qual o ocupante lera preferencia para aquisi<;áo do lote. pelo valor de terra nua. satisfeito os requisitos de morada permanente e 
cultura efetiva e comprovada a sua capacidade para desenvolver a área ocupada (lei n! 76.383/76, de 07.12.76) 
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TI PAKARANÁ 

Os conflitos como grupo indígena Parakana advem 
da construyao da UHE de Tucuruí e da formayao do Lago 
da Barragem, trazendo consigo mudanyas drásticas no 
modo de vida dessa populayao, nos seus aspectos sócio
económico e ambiental. 

Em 1978, a Funai elabora o "Projeto Serrarla" com 
a finalidade de extrair e comercializar a madeira da área 
que seria coberta pela UHE, cujos des1natamentos chega1n 
a um km da aldeia. 

Em 1979, com o fechamento das comportas da 
UHE, estes Parakana sao transferidos quatro vezes do local, 
até estabelecerem-se definitivamente em 1983, na aldeia 
igarapé Paranati, sob justificativa de inunda9ao de sua aldeia 
(Lontra). 

A inunda9ao nao ocorre e a tentativa dos índios 
e1n retornar a área nao é possível, u1na vez que, nesse 
espa90 de te1npo, o Getat assenta 600 colonos na área da 
antiga aldeia. 

E1n 1985, através do Decreto nº 91.028, o 
Presidente da República determina que, os índios sejam 
indenizados pela Eletronorte, em virtude da perda da posse 
da terra, pela transferencia. 

Em 1991 , é determinado a Assessoria Jurídica da 
4ª SUER, a invasao da TI, por madeireiros e garimpeiros. 

A 1nadeireira se estabele na TI, intitulando-se 
proprietária da área, onde realiza abertura de estrada para 
retirata de 1nadeira. Sao co1nputadas em dois dias, 51 
árvores derrubadas e tratores em trabalho - agentes da PF 
e do Ibama estivera1n na área, sendo aberto inquérito e 
efetuada a apreenssao da 1nadeira. 

Referindo-se a explorayao garimpeira, sao 
identificadas máquinas e1n pleno funcionamento, que foram 
apreendidas pela PF. O garitnpo conta com 60 garimpeiros, 
que informam tere1n fugido de Roraima onde garimpavam 
na TI Yano1nani. 

TI PARQUE INDÍGENA DO TUMUCUMAQUE 
Conflitos no Parque Indígena do .Tumucumaque 

datam de 1991, com agentes da Chrunada Unidade Extrativa 
Garimpeira, quando urna aeronave monomotor, fazendo 
lanyamento de mercadorias em abertura de garimpo na 
cabeyeira do río Jari , pousa no Pin Apalay, soba justificativa 

DEZEMBRO DE 1998 

de mal tempo. 
A 4ª SUER autoriza o chefe do PIN Apalay a 

apreender a aeronave, fazendo uso do "Poder de Polícia", 
conferido pelo Art. V, da Lei nº 5.371/67, soba justificativa 
de que, presa a aeronave, acabaría o apoio aos garimpeiros 
e consequente o garimpo em formayao e ainda, que seja 
expedido carta-denúncia a Delegacia da PF/Santarém para 
que proiba os danos/pilotos de aeronaves sem autorizayao, 
a voar no Parque Indígena. 

Garimpeiros da Perimetral Norte informam ao 
chefe do PIN Apalay, que outros garimpeiros chegados de 
Roraima, pretendem abrir garimpo na nascente dorio Jari, 
dentro do Parque Indígena. Os invasores desmatam uma 

área para construyao da pista de pouso, que possibilita 
ampliar a ocupa9ao. 

Os índios da aldeia Tirios ( 1993) do Parque Indígena 
do Tumucumaque solicitam ao Superintendente da Funai, 
providencias quanto a atividade garimpeira em suas terras, 
informando terem identificado duas pistas de pouso, seis 
acampamentos escondidos na mata e objetos de trabalho. 
A existencia de pista de pouso as margens do río Paru de 
Oeste, no interior do Parque Indígena, é informada ao Chef e 
Interino do 1 º Comar, considera que as pressoes junto aos 
garimpeiros localizados na TI Yanomani, sornada a exaustao 
do garimpo de Serra Pelada e de outros que localizam-se 
no sul do Pará, sao os fatores determinantes do 
deslocamento da populayao garimpeira, para outras regioes 
de potencial aurífero, como é o caso do Parque Indígena. 
Alerta ainda, para a possibilidade de genocídio dos Apalai 
e Tirios. A FAB mostrase disponível emprestar apoio a 
Funai no sentido de coibir as invasoes. 

A ADR/Bl ( 1993) solicita ao Presidente da Funai, 
recursos e aeronaves para realiza9ao de urna operavao na 
área ocupada pelos garimpeiros. De ordem do Presidente 
da Funai, é solicitado o Plano Operacional, com vista a 
viabiliazar a9oes de combate as atividades garimpeiras no 
Parque Indígena. 

A opera9ao de vistoria nao é realizada, urna vez 
que, a época,justificaram que todas as aeronaves da Funai 
estavam sendo utilizadas numa operayao de selva livre. 

Em 1994, é constituído o Conselho das Aldeias 
Waiapi , denominado Apina, do Parque Indígena, cujo 
objetivo é o de "defender os direitos e interesses dos 
membros das aldeias indígenas do Parque Indígena do 
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Tumucumaque". (Estatuto do Conselho das Aldeias Waiapi/ 
Apina/94). 

Em 1995, é realizada no Parque Indígena a "lª 
Assembleía dos Povos Indígenas do Parque Indígena do 
Tumucumaque", objetivando discutir questoes relativas a 
Terra, Saúde e Educayao. 

TI PRAIA DO ÍNDIO 

A TI "Praia do Índio" localiza-se na periferia de . 
Itaituba, as margens dorio Tapajós, na altura do KM 05 da 
estrada que liga a cidade, ao 53° Batalhao de Infantaria de 
Selva. 

Os índios Munduruku se estabelecem neste local a 
partir de 1968, com a permissao de um nao-índio, antigo 
ocupante da área, falecido posteriormente, permanecendo 
os índios naquele local. , 

A partir de 1985, a TI Praia do Indio passa a ser 
objeto de invasao por parte de terceiros, com o intuito de 
retirarem dela, minerais (areia, seixo e piyarra), recaindo 
na dilapidayao do patrimonio indígena. 

Em 1990, através da CI nº 026 / ADR / Itaituba, é 
informado a 4ª SUER, que a existencia de um grande 
depósito de cascalbo / piyarra vem causando problemas 
na TI, devido a explora9ao ilegal. Informa ainda, que os 
índios que ocupa1n a área nao sobrevivem de lavoura e 
siro da venda da pi9arra ou da cobran9a de taxas pelo uso 
do porto por parte dos donos de balsas ou de depósito de 
areia e seixo. Continuando, informa que os índios 
Munduruku fazem essa comercializayaO as "escuras" 
alegando "nao terem renda para sobreviver e a Funai nao 
lhes dá alimenta9ao". 

Informa também, que a Prefeitura local está 
interessada na comercializa9ao dessa piyarra e que, apesar 
da ADR / 'itaituba ser contra, os índios concordam com a 
retirada do material em troca de bicicletas, rede de pesca, 
casas de madeira e casa de forno. 

A denúncia é encaminhada a 4ª SUER (Assessoria 
Jurídica), objetivando obter apoio da Funai, para solu9ao 
dos problemas. 

A Funai encaminha a denúncia ao Delegado da 
PF / ltaituba solicitando a colabora9ao no sentido de proibir 
a entrada de pessoas estranhas na referida área, e 
instaur~ao do competente inquérito policial. 

; . 

TI PRAIA DO MANG{.!E 
/ 

A partir de 1985, a TI Praia do Mangue passa a 
ser objeto de invasao por terceiros interessados na retirada 
de minerais (areia, seixo e pi9arra). 

A explorayao dos recursos minerais da TI é 
denunciado pela Ajudancia de ltaituba a Funai, sendo 
solicitado apoio jurídico, na soluyao dos problemas 
envolvendo os índios Munduruku. 

A Funai encaminha a denúncia ao Delegado da 
PF / Itaituba, solicitando a colaborayao no sentido de proibir 
a entrada de pessoas estranhas na referida área, bem como, 
a instaurayao do competente inquérito policial, face a 
prática delituosa dos invasores. 

A Ajudancia de ltaituba informa ao prefeito daquele 
município, as amea9as constantes por parte de pessoas que 
tentam todas as maneiras se apossar do território indígena. 

Face a essa situayao, a Funai solicita a regularizayao 
definitiva da Gleba Arraia, ou seja, da área de terra etn 
questao, para utilizayao dos índios Munduruku. 

TI RIO PARU D'ESTE 

A partir de 1984, visando realizar estudos de 
identificayao e levantamento ocupacional para definir os 
limites da TI Rio Paru D'Este -dos grupos indígenas Wayana 
e Apalai, a Funai solicita ao lterpa e ao DNPM, os títulos 
pleiteados e os Alvarás incidentes na área de ocupa9ao 
tradicional desses grupos indígenas. 

Em 1985, a 2ª DR denuncia a presen9a .de 
mineradora na TI, tendo a Funai solicitado ao DNPM, o 
cancelamento do Alvará de Pesquisa da mesma. 

Em 1989, Relatório Técnico de Viagem, aos limites 
sul / leste da TI, informa que algumas famílias do PIN 
Apalai, mediante pagamento, prestam servi90 ao "dono do 
garimpo", transportando víveres e materiais para a área de 
atividade dos garimpeiros. 

A presen9a do "dono do garimpo" está sendo 
tolerada pela empresa de minera9ao, visto que este lhe 
presta servi90 de transporte. 

É constatado pela equipe de trabalho, "a presen9a 
de um ostensivo esquema de seguran9a (a servi90 da 
e in presa de minera9ao) com vários homens armados ... o 
que iinpede observa96es mais ousadas na área de atividade 
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da referida empresa, que conta atualmente com 500 
empregados na área". 

Registra-se ainda, o avanyo e a ampliayao das 
atividades de explorayao, mineral, com a instalayao de 
maquinários em outros locais da TI. 

Os índios Wayana e Apalai reivindicam a amplia9ao 
da TI, sob a justificativa de que a área onde se instalaram 
o garimpo e as mineradoras, é de ocupa9ao tradicional dos 
mesmos. 

Em 1992, a CEA, encarregada de elaborar parecer 
sobre a TI, solicita junto a extinta Delegacia Regional do 
Minter, em Belém, a listagem dos Requerimentos de 
Pesquisa Mineral, que incidem na TI, sendo informada a 
existencia de oito empresas de minera9ao e de um garimpo. 

Em 1993, é apresentado pelas lideran9as Wayana 
e Apalai, Termo de Anuencia, concordando com a proposta 
de área do GT, nao questionando, portante, o acréscimo do 
limite sudoeste, ou seja, a amplia9ao da TI, urna vez que, a 
área pleiteada se encontrava totalmente invadida. 

No atual momento as informa9oes dao conta de 
que na TI, nao há ocorrencia de conflito. 

TI SAI CINZA 

Os conflitos na TI Sai Cinza, do Grupo Indígena 
Mundt!fµkú , sao registrados a partir de 1985, quando é 
realizado um levantamento fundiário objetivando identificar 
a ocupa9ao da área por nao-índios, as benfeitorias e os 
conflitos existentes. 

Técnicos da Funai, chef e do PIN Sai Cinza e técnico 
do Incra realizando o referido levantamento identificam um 
posseiro, cujo imóvel é vistoriado e avaliado sendo registrado 
ainda a presen9a de outros posseiros, que abandonam 
espontaneamente a área, face aos trabalhos de delitnita9ao 
da TI em 1982. 

Em 1987, é novamente realizado levantamento 
fundiário, que identifica quatro posses - de 100 ha cada, 
com ocupa9ao que ·varia de 02 a 04 anos - através de vistoria 
e avalia9ao das benfeitorias. 

Em 1988, os Laudos de Vistoria e de Avalia9ao de 
Benfeitorias, sao encaminhados, garantindo a tres dos 
posseiros as devidas indeniza95es, restando um posseiro 
que, por nao possuir cultura permanente ou benf eitorias e 
nao residir na área, recebera comunica9ao extra judicial 
ordenando sua retirada, com aprazamento, soba condi9ao 

de ser compelido a sair por se tratar de TI. 
Registra-se em 1990, a recusa de um dos posseiros, 

em receber por vias legais a indeniza9ao - tendo retomado 
a área, inclusive ampliando pastagens e adquirindo gado -
ficando a cargo da justi9a, notificar o mesmo através de 
mandado de cita9ao, sob pena de ser feita consigna9ao na 
forma da lei. É depositado emjuízo pela Funai, a importancia 
equivalente a sua indeniza9ao, cabendo ao mesmo; a defesa 
vía judicial, urna vez que, seu retomo a área caracteriza 
ato de má fé. 

Ern 1991, é solicitado wn Plano de Opera9ao na 
TI, face as denúncias de invasao por garimpeiros . 

Em 1992, a 4ª SUER, informa que a cita9ao por 
edital enviada ao posseiro nao te1n amparo legal por ter 
sido encaminhada, através de u1n comissário de polícia de 
J acareacanga e nao por oficial de justi9a co1no preconiza a 
legisla9ao vigente. 

O caso é encaminhado a Assessoria Jurídica, tendo 
o Juíz de Direito da Comarca de Itaituba, considerado o 
processo de natureza morosa. 

Em 1993, através do Me1norando nº 024 / DFU / 
93, a DFU / Bl, encaminha a Assessoria Jurídica da Funai, 
a rela9ao dos ocupantes nao-índios da TI Sai Cinz.a, seguido 
dos Laudos de Vistoria e de Avalia<;ao das Benfeitorias. 

TI SORORÓ 

As primeiras invasoes da TI Sororó, do Grupo 
Indígena Sumí, data1n do período anterior a l ªGuerra ( 1913 ). 
Os altos prei;os da borracha sao responsáveis pelas invasoes 
das matas, cubninando assiln co1n a expulsao dos índios 
das margens do rio Suruí, tendo estes, descido para a foz 
do atual Grotao dos caboclos co1n o Sororozinho, onde 
refazem sua aldeia no local denominado Capoeira. 

Etn 1920, inicia-se a explora9ao de castanha na 
regiao do Médio Tocantins, fazendo com que os índios saiam 
da localidade Capoeira (atualmente sede de urna fazenda), 
construindo nova aldeia no Castanhal Água Preta, 
registrando-se a pera1nbula9ao desse povo. 

Em 1940, registra-se conflitos entre os índios e wn 
fazendeiro que se instala na TI, a margem direita do Grotao 
dos Caboclos, para explorar castanha. Várias aldeias sao 
seguidas vezes incendiadas, sendo inortos muitos índios. 

Em 194 7, os Suruí sofrern novatnente wn ataque 
armado pelos castanheiros, quando entao suas aldeias sao 
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destruídas pelo fogo, levando os mesmos a se deslocarem 
novamente. 

Em 1967, vinte anos depois, ca9adores de pele, 
capitaneados por um gateiro, adentram o território dos Suruí, 
prostituindo índias, trazendo doen9as venérias e outras, além 
de bebidas alcoólicas, tentando transformar os índios em 
ca9adores de pele, sofrendo estes, urna depopula9ao. 

Suas áreas de inata vao sendo ocupadas por "novos 
proprietários", os cha1nados "senhores de castanhais", 
restando-lhes trechos de terra que !hes possibilitam apenas 
a prática de ro9ados. 

Em 1970, as pressoes por parte dos fazendeiros, 
aumenta va. 

Em 1973 , é fundado o PIN Sororó, contribuindo 
asshn, para que os índios deem início a um processo de 
organiza9ao, em que a principal reivindica9ao passa a ser 
a terra. Pretendem reaver seu território tribal e suas 
tradicionais áreas de sustento - Cajueiro e Fortaleza. 

A situa9ao de conflito leva a comunidade indígena 
a pedir a revisao da demarcas;ao. 

A indefini9ao e a morosidade no andamento do 
processo de revisao da amplia9ao das terras, o acelerado 
processo migratório para aquela área, sornado a exploras;ao 
irracional do meio ambiente, assustam os índios. 

Em 1992, aquela comunidade indígena, face a 
indefinis;ao na tomada de decisoes, elabora um documento 
analisando a situa9ao, no qual considera necessária a 
amp1ia9ao de seu território, pela reintegra9ao de posse das 
áreas invadidas. 

Essas áreas encontram-se inviáveis para seus 
objetivos, UJna vez que os ocupantes desmatara1n quase 
que totalmente a floresta natural e que a reintegra9ao de 
posse trará vários problemas, inclusive conflitos, invasao, e 
a desapropria9ao acarretará em indeniza9ao e outras 
despesas. Nesse contexto, a comunidade decide abrir mao 
do processo, sob a condi9ao de que os recursos financeiros 
destinados a resolu9ao da questao sejam destinados para 
investimentos, que tragam melhoria para a qualidade de 
vida da co1nunidade indígena. 

Em 1993, a ADR / Bl solicita a Superintendencia 
Estadual do Incra. maiores informa9oes sobre a situa9ao 
das Glebas Gameleiras e Lagoa Bonita, incidentes na TI -
co1n previsao de assentamento de cerca de 700 famílias -
informando ainda as pretensoes da co1nunidade indígena 

face as invasoes. 
F ace ao processo acelerado das invasoes de "suas" 

terras, os índios Suruí passam a estabelecer urna rela9ao 
de dependencia com a popula9ao da regiao, quando entao 
come9am a ser explorados como mao-de-obra local. 

TI TEMBÉ 

Levantamento Fundiário da TI Tembé, do grupo 
indígena Tembé, realizado em 1984, detecta invasoes por 
fazendeiros e posseiros. 

O GT identifica que os limites norte e sul da TI sao 
alterados por seus confinantes e que benfeitorias incidem 
sobre ela. A oeste, a TI é amplamente invadida por 
fazendeiros e posseiros e no sentido oeste / leste é aberto 
urna picada que alcan9a praticamente o início da TI. 

A situa9ao de tensao entre índios e posseiros, 
desencadeia o conflito, em fun9ao do impasse criado. Os 
posseiros afirmam que "os funcionários do Mirad inform~ 
que a área ocupada está fora dos limites da TI Tembé, em 
contrapartida, os índios Tembé. defendem ser a área, a TI 
Tembé. 

A retirada e a comercializa9ao de madeira pelos 
posseiros acirram os animos, quando os fazem amea9as 
de morte, caso sejam atingidos em "suas" terras pela 
demarca9ao. Sao avisados pelo GT ( 1988) de que, em 
caso de resistencia a realiza9ao dos trabalhos, farao uso 
dos servi9os da PF. 

Ainda em 1988 , a TI é demarcada e o 
levantamento fundiário identifica através dos Laudos de 
Vistoria e de Avalia9ao das Benfeitorias, os ocupantes que 
aguardam as indeniza96es, sendo registrada resistencia por 
parte de apenas um <lestes. 

Em 1989, sao solicitados do Oficial do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de To1né-A9u os 
documentos e títulos expedidos que incidem sobre a TI, 
sendo informada a existencia de dezesseis certidoes. 

Após a conclusao da demarcas;ao e respectivos 
cálculos topográficos, é detectado aumento de área, 
ocasionando superposi9ao em terras de seis famílias de 
nao-índios ocupantes de boa fé, com menos de l O anos na 
área, entretanto, nao apresentam Títulos Definitivos ou 
quaisquer outros documentos emitidos por órgaos federal 
ou estadual. 
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Face a essa situa9ao é sugerido que se proceda as 
respectivas indeniza9oes com anuencia do órgao fundiário, 
para posterior reassentamento dessas famílias em outros 
lotes. 

Em 1992, a DFU / Bl informa a Assessoria Jurídica, 
toda a situayao dos índios Tembé e solicita a cobranya das 

devidas indeniza9oes dos ocupantes e a respectiva 
desintrusao da TI Ainda em 1992, através da Resoluyao 
nº 22, a Comissao de Sindicancia reconhece seis ocupantes 
de boa fé . 

Em 1993, sao alocados recursos sendo autoriz.ado 
a Funai, proceder a indeniza9ao dos seis ocupantes, destes, 

apenas um recebe através de Ayao Judicial, e o respectivo 
valor é depositado ero juízo, por estar o ocupante ausente. 

Em 1995 , os índios Tembé informam q1:le , 
roadeireiros desconhecidos estao abrindo urna estrada com 
300 m, para o interior da TI solicitam ainda providencias a 
Funai e ao Ibama para evitar a comercializa9ao e extrayao 
ilegal de madeira. Em atendimento, é realizada urna 
operayao na área quando sao identificados os responsáveis, 
tendo os mesmos alegado que estao retirando madeira de 
um lote adquirido por compra. Entretanto, nao dispoem de 
nenhuma documentayao e alegam terem comprado apenas 
o direito de explorar e vender madeiras. Nao portavam 
quaisquer documento do Ibama. 

O agente do Ibama lavra o Auto de Infrayao, 
elabora urna declarayao que é assinada pelo Defensor 
Público de Tomé-A9u, membros da equipe e implicados. 

O "proprietário" do lote é intimado. Ao se 
apresentar, informa que estava ausente, mas que está 
retomando para beneficiar seu lote. Informa também, nao 
ter autorizado a extra9ao de madeira, tendo inclusive cobrado 
sua sua parte, vi sto que , a madeira havia sido 
comercializada. 

, 
TI TRINCHEIRA BACAJA 

Ero 1989, é criada a TI Trincheira Bacajá, para 
os Grupos Indígenas Xicrin, Araweté, Assurini e 
Apyterewa, ficando oeste território - ampliado da TI Bacajá 
- os conflitos oriundos da explorayao madeireira. 

Levantamento aerofotogramétrico realizado 
quando da discriroina9ao da Jazida de Carajás, aponta a 
regiao do Bacajá, como provável detentara de minerais 

nobres, o que desperta interesses diversos para a TI. 
Em 1983, urna empresa de minera9ao requer junto 

ao DNPM, Alvará de Pesquisa em urna área de 50.000 ha 
situada no garimpo, incidente na TI Bacajá. Desta forma, 
passam a conviver na mesma área, um garimpo e urna 
empresa de minerayao. 

A partir de 1987, acordo é firmado entre os índios 
e "dono do garimpo" que passa a pagá-los mensalmente, 
além de realizar voos mensais entre a aldeia e Altamira. 

A iroprensa veicula notícia acerca da execu9ao de 
um garimpeiro, motivada pelo roubo de ouro, gerando urna 
situayao de confronto entre a empresa de minerayao e o 
dono do garimpo. 

Há suspeita, de que, a denúncia é feita pela 
empresa, objetivando demonstrar a opiniao pública e ªº 
governo, que o garimpo livre, é violento. 

As disputas pela posse do garimpo resultam na 
expulsao do "dono do garimpo", por borneos contratados 
pela empresa de minerayao; interdi9ao da pisto do garimpo; 
fechamento de cabarés, restaurantes, aparelho de 
radiofonía, etc ... 

Esses fatos inviabilizam o cumprimento do re(erido 
acordo, passando os índios a exigir urna reuniao com a Funai 
e a empresa. 

A reuniao ocorre em Tucuruí, tendo resultado, um 
Protocolo de lntensoes onde a empresa se compromete a 
pagar 250 OTN's mensais, além de realizar voos entre a 
aldeia e Altamira. 

Face as denúncias do "dono de garimpo", a PF faz 
urna vistoria na área controlada pela empresa de minerayao, 
sendo confirmado a interdiyao da pista. 

Os agentes da PF enviam a Superintendencia de 
Belém, um relatório, onde decidem que o conflito deve ser 
resolvido pela justiya e nao pela polícia. 

A partir de 1988, a quantia paga aos Xicrin pela 
empresa de minerayao e reajustada em 500 OTN's. 

Ainda naquele ano, a empresa de minerayao que 
atua na área do garimpo, repassa a outra, o direito de 
explorá-lo. 

A adquirinte firma uro Termo de Compromisso com 
os Xicrin, no qual se responsabiliza a destinar 500 OTI..I's 
mensai s a comunidade, para custear projetos de 
desenvolvimento comunitário. 

Em 1989, o referido acordo é cancelado pela 
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empresa, face as pressoes de tres mil garimpeiros, que 
passam a manter o controle do garimpo. 

· Contrariando as orientay5es da Funai, os índios 
fazem acordo com os garimpeiros, que resulta em mal 
negócio, devido a queda no preyo do ouro, levando os índios 
a exigir mais dinheiro do garimpo. 

Em reuniao, os índios decidem pela retirada do 
"dono do garimpo", tendo o mesmo alegado que, dado os 
altos investimentos empregados, só abandona o local 
mediante ordem judicial. 

A maioria da populayao garimpeira nao admite o 
pagamento a comunidade indígena, alegando que o garimpo 
está fora de seu território. 

A situayao de conflito tende a se agravar face a 
indecisao e os interesses dos índios Xicrin e dos garimpeiros. 

Em 1990, através da CI nº 112 / DFU / 4ª SUER / 
90, é solicitado ao Superintendente Executivo Regional da 
4ª SUER, "qual deverá ser o procedimento contra esses 
garimpeiros com referencia a estarem explorando ouro 
dentro da TI Trincheira Bacajá". 

Através da Informayao nº 179 I AJR / 4ª SUER / 
90, a Assessoria Jurídica da Funai, informa que a área em 
questao (garimpo) nao se encontra interditada, nem 
demarcada e nao possui qualquer ato declarando-a como 
território indígena, portanto, que garanta aos índios ''a posse 
permanente das terras que habitam e o direito do usucapiao 
das riquezas naturais ... " passam a ser contrariados, dado a 
inexistencia dos diplomas legais, nao detendo portanto a 
posse plena da terra. Assim, a área <leve ser regularizada, 
quando a Funai promover a saída dos intrusos, ajuizando 
inclusive, a~ao possessória própria com interveniencia do 
MPF. 

A ADR Funai / Altamira, em 1992, passa a pedir 
apoio da PF no exame e conclusao do conflito. 

Em 1993, o Coordenador Regional da PF, comunica 
a Superintendencia Regional do Pará, que "os escaloes 
Superiores da PF riecessitam de um levantamento minucioso 
da situayao, afim de que sejam estabelecidas estruturas 
necessárias ao encerramento de urna atitude dessa 
envergadura e remo9ao dos garimpeiros para outra área. 

A direyao de outro garimpo acusa os Xicrin de 
ataque a garimpeiros em atividade, numa área onde os 
mesmos ~nao permitem garimpagem. Esta atividade é 

posteriormente liberada visando gerar recursos para o 
cumprimento do acordo com a comunidade Xicrin. 

Referindo-se a atividade extrativa madeireira, a TI 
vem sendo paulatinamente invadida. 

Na regiao dorio Anapú, o pretenso proprietário da 
área, autoriza que a mesma seja explorada por urna empresa 
madeireira que derrubava duas mil árvores, levando os índios 
a expulsar os trabalhadores e impedir a retirada da madeira. 

Em 1993, é registrado a retirada ilegal de mógno 
da TI, por urna empresa madeireira, em troca, os índios 
recebem beneficios irrizórios. Ainda em 1993, registra-se 
a invasao de madeireiros na parte sudeste da TI. 

Em 1994, os índios capturam tres exploradores de 
madeira e seus objetos de trabalho (os prisioneiros 
constroem fossas 'para a comunidade Bacajá). A devoluyao 
do material apreendido é negociada mediante a divisao da 
quantia obtida pela venda da madeira retirada. 

Ainda em 1994, missao conjunta Funai I Ibama I 
SAE / DPF, realiza fiscalizayao na TI decidindo pela 
paralisayao das atividades madeireiras e como apoio de 
40 guerreiros, se deslocam para os pontos principais da TI 
bloqueando passagens. É lavrado o Termo de Apreensao 
e auferido multa para os responsáveis pela extra9ao ilegal 
de madeira. 

No mesmo ano, através de Despacho Liminar, a 
Juíza da 4ª Vara Federal determina: 

"Que as estradas e pistas de pouso instaladas pelos 
madeireiros sejam interditadas; 
- Que a Funai e o lbama instalem em 10 dias, barreiras 

de vigilancia no ponto de entrada da TI; 
- Que o Ibama aplique todas as sany5es inerentes ao seu 

poder de polícia ambiental, relativas as infra96es lesivas 
ao meio ambiente; 
Ao Departamento de Polícia Federal para prestar 
assistencia ao Ibama e a Funai; 
A retirada da madeira no prazo de 1 O dias e multa por 
dia de atraso deCi$10.000.000,00". 

Na parte sul da TI, os índios identificam inúmeros 
ocupantes. A 1nissao conjunta, contacta com o líder dos 
sem-terra dos municípios de Sao Félix do Xingu e Ourilandia 
do Norte, na área em questao, o qlJal informa que, o 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra do Estado 
do Pará - Master, após orientayao do Incra / Tucuma de 
que aquela área nao era pretendida e nem indígena, teria 
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iniciado a 04 meses, um trabalho, cadastrando, fomecendo 
carteiras ·e assentando pessoas em lotes de 20 alqueires. 

Em 1994, através de Decreto SINº o Presidente 
da República declara de interesse social para fins· de 
reforma agrária, o imóvel denominado Gleba Sudoeste 
partes 01a05 e lotes 06 a 13, que incide parcialmente no 
limite sul da TI. 

Em 1995, 45 guerreiros seguem até o acampamento 
para retirar os posseiros, apreendendo seus bens materiais 
e exigindo a presen~a do líder dos sem-terra. Informa~oes 
desse líder dao conta de que os trabalhadores pretendem 
fundar um vilarejo as margens do igarapé Negro, sudeste 
da TI e que entrarao em contato com os órgaos 
competentes, para tentar mudar os seus limites e ainda, 
que o referido movimento já havia realizado o assentamento 
de 400 famílias, fato constatado pela equipe, que 
apresentando os documentos da TI, estipula prazos para 
que os ocupantes se retirem do local. 

Através do relatório, a equipe conjunta considera 
que a situayao só será revertida mediante a determina9ao 
legal e imediata da retirada dos responsáveis pela extrayao 
ilegal da madeira, bem como, daqueles que promovem a 
abertura de estradas na·TI, cumprindo assim a Liminar da 
Juíza da 4ª Vara Federal de Brasília. Sugerí também a 
implantayao de postos de vigilancia, visando impedir o 
ingresso de novos invasores. 

Através do Oficio nº 233/95, o Incra / Pará informa 
que a Gleba Sudoeste incide parcialmente no limite sul da 
TI em 12. 700 ha, e que, pretende excluir da área do Projeto 
de Assentamento a por9ao incidente na TI. 

Através do Telefax Maara / lncra I SR - (01) G / 
nº 2.612/95, a Superintendencia Regional do Incra, comunica 
a ADR / Bl, que urna equipe formada pela PF, Incra e 
Funai, deve se deslocar a TI para proceder a "vistoria 
fundiária, em áreas matriculadas em nome da Uniao Federal, 
localizada as proximidades da Gleba Sudoeste, objetivando 
o assentamento de famílias que serao transferidas da TI 
Trincheira Bacajá". 

Através do Aviso nº 01420 / GM / 95, O Ministro 
da Justiya, solicita providencias do Govemador do Estado 
do Pará, no sentido de determinar ao Iterpa, que "participe 
em conjunto com a Funai e o lncra, dos trabalhos visando o 
cadastramento dos sem-terra, que ocupam a TI Trincheir~ 
Bacajá, e do seu reassentamento em outra área". E 

determinado ainda, pelo Ministro da Justiya, que o 
Departamento de PF desloque efe~ivo para o local. 

TI TROCARÁ 

Os registros de conflito na TI Trocará do grupo 
indígena Assurini, datam de 1979. quando sao identificadas 
algumas posses, sornando 1.600 ha. Os pretensos 
proprietários pleiteiam ainda, mais 7 .000 ha na TI. 

Em 1980, denúncias informam que um dos 
ocupantes (fazendeiro) reluta em desocupar a área, 
aumentando suas atividades, inclusive pesqueira, 
argumentando ainda, sua disposiyao em permanecer no 
local, se necessário usando de violencia. 

Diante da situayao, os índios apreendem vários 
pertences e expulsamos ocupantes do local. 

E1n 1989, juíz federal condena o réu por perdas e 
danos, por ocupayao e explora9ao das terras, nos termos 
da Constituiyao Federal, e em arcar co1n os honorários 
advocatícios. Determina ainda, a reintegrayao de posse 
aos índios Assurini. 

Em 1991, a viúva de wn ocupante compromete-se 
a desocupar a área, através de documento expedido pela 
Justi9a Federal no Estado do Pará. 

As terras ocupadas pelos Assurini sao ainda 
invadidas por dois fazendeiros, tendo as 1nes1nas retomado 
aos índios, através da Reintegra9ao de Posse. Ainda sobre 
o desfecho do processo de Reintegra9ao de Pusse, em 1995, 
o Procurador Regional da República, através do Oficio nº 
238/95, solicita a ADR / Bl, os mapas de peti9ao inicial da 
TI Trocará, tendo em vista, a prova pericial para liquidayao 
das perdas e danos que sao fixados e1n sentenya, nos autos 
da Ac;ao de Reintegrac;ao de Posse, que tra1nita na 1 a Vara 
da Justic;a Federal em favor dos índios. 

Outra situac;ao de conflito é identificada na década 
de 70 face a construc;ao da PA-156 - que liga Tucuruí a 

' . 
Cametá - sem que houvesse nenhum acordo entre a Funa1, 

o Govemo do Estado e os índios. ~ 
Em 1990, os índios queima1n runa ponte sobre o rio 

Trocará, objetivando impedir que urna empreiteira realize 
melhorias na PA-156, e argumentam que os trabalhos 
~umentam a depredac;ao em suas terras, reivindicando 
indenjzayao ao Govemo do Estado pela utilizayao dessa 

estrada. 

Pará Agrário, Belém, V 1, n . 4, P. 1-82, maio. 1999 



74 

Relatório dos servidores da Funai, ADR I Marabá, 
encaminhado a 4ª SUER, indica as reivindica9oes dos índios 
Assurini: "Total indenizai;ao aos prejuízos que surgem 
progressivamente na fauna e na flora, a partir da abertura 
da PA-156 e que atinge1n propori;oes máximas de 
desequilíbrio ambiental no interior da área indígena ... abertura 
de urna estrada vicinal, com extini;ao aproximada de 08 
km para ligar a PA-156 a sede do Posto de Trocará". 

A Assessoria de Planejamento / 4ª SUER 
encaminha a Secretaria Estadual de Transporte - Setran, 
CT nº 335, apresentando o problema e as reivindica9oes 
dos índios, para que a ponte queimada seja reconstruída e 
a empresa possa fazer a inanuteni;ao da estrada. Fica 
estabelecido um prazo de 60 dias para a resolu9ao da 
questao, tendo a comunidade indígena concordado coma 
coloca9ao temporária de pranch5es no lugar da ponte 
destruída. Esgotado o prazo, se1n que nada fosse atendido, 
os índios queünam novamente a ponte (pranch5es de 
madeira), impedindo assim o tráfego na PA-156. 

Devido a essa situa9ao, Funai e Setran firmam um 
convenio objetivando a indeniza9ao dos índios, face a 
abertura da estrada PA-156. 

Ainda em 1990, é encaminhado através de Oficio 
ao Govemo do Estado, propostas da Funai e da Setran, 
assim definidos: 

"-O pagamento da indeniza9ao aos índios Assurini; 
- Que no Convenio celebrado entre Funai e Setran, se 
estabele9a urna cláusula, na qual o Govemo do Estado se 
comprometa a abrir ramal até a aldeia". 

Solicitam urgencia no atendimento a estes pleitos, 
face as ameai;as dos índios em interromper a estrada, 
acarretando sérios transtomos a comunidade da regiao. 

Em 1991, a Camara Municipal de Baiao encaminha 
requerimento ao Ministro da Justi9a, ao Govemador do 
Estado e ao Presidente da Funai, solicitando providencias 
na recupera9ao da PA-156, entre os municípios de Baiao e 
Tucuruí, e da ponte, considerando que a mesma fora 
queimada pelos índios impedindo o tráfego. 

A ponte é reconstruída. Entretanto, os índios 
continuam no aguardo do atendimento de suas 
reivindica95es. 

TI TROMBETAS MAPUERA 

A violencia contra as 1nulheres indígenas através 

do abuso sexual, é o marco inicial dos conflitos na TI 
Trombetas Mapuera. ' 

A partir de 1976, a atividade extrativa da castanha 
pelos regionais, estebelece um sistema de aviamento entre 
nao-índios e índios, desencadeando um processo de invasao, 
de forma nao acelerada, devido as dificuldades de acesso 
a TI, por causa da incidencia de cachoeiras. 

É identificado um invasor na TI, com um pequeno 
ro9ado. Todavia, nao possui o Título do Imóvel nem a 
Certidao Negativa, nao mora na regiao e vem a área 
esporadicamente na época de coleta de castanha. 

Referindo-se a atividade extrativa mineral é 
identificado em 1991, pela equipe Funai I Parintins / índios, 
um gariinpo, entretanto sem qualquer infraestrutura. 

A Funai registra ainda,a possibilidade da explora9ao 
de calcário as margens do rio Nhamundá, o que pode vir a 
gerar conflitos, urna vez que, neste local os índios possuem 
ro9as, devido a boa qualidade do solo. 

Ainda em 1991, urna empresa de Projetos de 
Geología e Minera9ao, realiza na área prospec9ao de 
cassiterita. Os índios sentem-se intimidados e dizem que 
"vao expulsar os brasileiros que lá chegarem". 

Em 1992, denúncias sao feítas pelo chefe do PIN 
ao Presidente da Funai, relacionadas a constru9ao de pistas 
e entrada de garímpeiros na TI, tendo este solicitado a 
Superintendencia Regional da Funai, incursao visando a 
fiscaliza9ao da área. 

Em 1995, os índios fazem novas denúncias de que 
a TI está sendo invadida por garimpeiros quando entao, 
urna equipe composta pela Funai e índios, percorre a área 
nao encontrando fatos que confirmou a referida denúncia. 

TI TURÉ MARIQUITA 

Em 1988, em atendímento as reivindica~oes do 
grupo indígena Tembé, desta TI, e a O.S. nº 169 I 88 I 4ª 
SUER, é realizada pela Funai, vistoria com a finalidade de 
detectar possíveis invasoes por nao-índios. Em 1993, a 
comunidade indígena solicita a Funai amplía9ao da TI em 
20 ha, urna vez que, o "proprietário" da área pretendida 
pelos índios, fez um acordo com o cacique, de que, após 
retirar a madeira, vendería a terra aos índios. 

Em 1994, os índios enviam urna carta denúncia a 
Funai, argumentando sobre a "construi;ao de urna obra para 
transporte de minério as proximidades de suas terras". 
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Solicitam informa9oes sobre o nome do projeto, minério 
transportado, responsável pelas obras e quais as 
providencias tomadas pela Funai. 

Em 1995, a Engenharia Meio Ambiente e Energía 
(Cepemar), informa a ADR / Bl, que a mesma vem 
desenvolvendo urna série de estudos ambientais necessários 
ao licenciamento pela Secretaria de Ciencia, Tecnología e 
Meio Ambiente (Sectam), do Projeto Caulim do Pará 
Pigmentos S.A, resultando no "Diagnóstico Étno Ambiental 
das Reservas Indígenas Tembé e Turé Mariquita e suas 
comunidades, no município de Tomé-A9u". 

É realizada urna reuniao em Brasília, entre a Funai, 
Pará Pigmentos S.A e Cepemar - sendo esta, a Empresa 
de Consultoría encarregada da elabora9ao do EIA / Rima , 
e do referido "Diagnóstico Etno Ambiental". ondeé discutido 
o Termo de Referencia ou de Compromisso. 
Posteriormente, em reuniao realizada em Belém, é aprovado 
o Termo de Referencia e a Metodología do Diagnóstico 
Étno Ambiental. 

O Termo de Referencia ou Compromisso, objetiva 
estabelecer condi9oes e obriga9oes entre as partes, para 
identifica9ao de procedimentos a serem adotados na 
elabora9ao do Diagnóstico Étno Atnbiental, tendo em vista, 
a prote9ao das Tl 's Tembé e Turé Mariquita e suas 
comunidades potencialmente afetadas pela implanta9ao do 
Projeto Caulim. 

A Funai fomece a E1npresa Pará Pigmentos S.A, 
urna declara9ao que: " ... vem atestar que, no ambito da 
questao indígena, nao se opoe quanto do desenvolvimento 
do referido projeto, observado os condicionantes da 
Constitui9ao Federal, da Lei nº 6.001 /73 e do Termo de 
Compro1nisso nº 02/94, sendo que, o descumprimento de 
quaisquer dos dispositivos legais e das cláusulas do supra 
citado Termo de Co1npromisso, invalida in1ediatamente o 
presente atestado". 

Ainda em 1995, através do Memorando 246/95, a 
ADR / Bl informa a DPI / BSB, de que a referida empresa 
está executando a abertura de um acesso, para passagem 
do mineroduto na regiao próxima a TI, sem comunicar a 
Funai. 

Lideran9as indígenas se reunem co1n a Funai e 
representantes da Cepemar, quando passam a questionar 
o início dos trabalhos, antes da elabora9ao do Diagnóstico 
Étno Ambiental. A empresa se compromete ero suspender 

as a9oes, até a conclusa.o dos trabalhos da equipe técnica. 
Em 1995, é realizada urna reuniao coma equipe 

técnica, a qual expós a comunidade indígena, as linbas gerais, 
as propostas do Projeto Mina - Mineroduto - Porto, o modo 
como é planejado, sua implementa9ao e as medidas 
mitigadoras previstas. 

Os representantes da comunidade indígena 
protestam, urna vez que é iniciado a abertura de zona de 
largura para passagem do mineroduto, antes mesmo, que , 
os estudos para elabora9ao do Diagnóstico Etno Ambiental, 
tivessem sido iniciados. 

Os operários da empreiteira estavam trabalhando, 
no limite da TI, quando a comunidade solicita aos mesmos 
que paralisem suas atividades, até que seja realizada a 
colheita, pois, as ro9as localizam-se no tra9ado do projeto. 

Os trabalhos sao suspensos pela equipe técnica, 
tendo as máquinas se deslocado para outra área, no igarapé 
Turé. Novamente a equipe suspende os trabalhos, urna 
vez que, as máquinas operavam as proximidades das 
nascentes de formadores do igarapé Turé, o que 
compro1nete a qualidade da água que serve a aldeia. 

Em 1995, a equipe, considerando que a comunidade 
indígena encontra-se bastante fragilizada e passando por 
um processo de recupera9ao sócio-económica, passa a . 
sugenrque: 

"Seja cobrado da Cepemar, o cumprimento do EIA 
/ Rima e do Termo de Compromisso e que a empresa fa9a 
a sinaliza9ao (placas) de proibi9ao de acesso nas áreas já 
abertas; 

- Seja criado um Grupo de Trabalho (Funai) a fim de 
discutir as consequencias do projeto no sentido de 
resguardar os interesses das Comunidades Indígenas 
envolvidas, seu território e o equilíbrio ecológico da regiao; 

A empresa, esclare9a de que formas ou de que 
meios, pretende utilizar a fim de evitar o transito de pessoas 
estranhas pelo acesso do mineroduto". 

Através do Memorando nº 269 / DFU / 95, é 
solicitado a ADR / Bl, a elabora9ao de O.S, objetivando 
acompanhar a abertura do mineroduto. Atendendo a 
solicita9ao é designado um servidor da Funai, através da 
O.S nº 297 / ADR / Bl / 95. 

Em O 1.12. 9 5, a Funai cría um GT, para proceder o 
levanta1nento fundiário da TI, buscando resguardar a 
comunidade indígena Turé Mariquita e seu território. 
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No atual momento aas informayoes dao conta de 
que, na TI nao há ocorrencia de conflito. 

TI XICRIN DO RIO CATETÉ 

A TI Xicrin do Rio Cateté, do grupo indígena 
Xicrin, se apresenta como um espayo de disputa entre os 
fazendeiros, madeireiros, regionais e índios, delineando 
assim urna situayao de conflito. 

Os fazendeiros declaram que vieram do sul do país 
para ocupar terras devolutas, atendendo a conclama9ao 
do govemo federal e esperam ser protegidos por artigas do 
"Estatuto da Terra". 

A partir de 1977, na TI inicia-se as invasoes por 
madeireiras. 

Em 1979, denúncias feitas por urna antropóloga e 
por um médico que estavam trabalhando na TI, informam 
que a TI está sendo invadida por um grupo económico, 
que passa a ocupar parte da mesma, constituindo urna 
fazenda. Os sócios instalam em seu interior, serrarías, 
que funcionam através da ayao de seis madeireiras, também 
pertencentes ao grupo. 

A disputa pelas "terras dos Xicrin" dá orige1n a 
urna Ayao de Reintegrayao de Posse aos índios, quando a 
justiya confirma a ilegalidade da permanencia e posse dos 
fazendeiros na TI, tendo os mesmos recorrido a justi9a. 

Face a esse impasse a Funai constitui um GT com 
a finalidade de estudar a adequalidade dos limites da TI. 

A Funai e a PF realizam diligencia na área, sendo 
constatado que a fazenda está localizada na TI e que, os 
fazendeiros haviam feito um mapa falso da regiao. 

Em 1980, extinto IBDF, acompanhado de 
representantes do extinto Getat, verificam a retirada ilegal 
de madeira, fazendo várias autua9oes e embargando o 
trabalho das serrarias. 

Esse fato leva os fazendeiros a iniciar a forma9ao 
de pastos e criayao de gado, justificando a ocupayao para 
atividades "agropastoris", quando entao, encaminham ao 
Incra, requerimento para regularizar a área, que tem a 
extensao de 33.000 ha, estando ocupada por onze sócios
fazendeiros. 

O Incra nao responde aos requerimentos por estar 
informado de que se trata da TI Xicrin do Rio Cateté. 

Após as diligencias feitas na área, medidas sao 

tomadas por intennédio de ayoes que passam a tramitar na 
2ª Vara da Justiya Federal de Belém, quais sejam: Ayoes 
de Interdito Proibitório. Ayoes Cautelares de Atentado e 
um Mandado de Seguranya, interposto pela Funai. 

Em 1981, o Mandado de Seguranya é julgado. A 
primeira turma do Tribunal Federal de Recursos, cassa a 
Liminar deferida em beneficio dos invasores no Interdito 
Proibitório, soba justificativa de que os mesmos nao podem 
reivindicar direitos, alegando posse, para isso, tedio que 
comprovar que a área ocupada nao está inserida na TI, 
portanto, a ocupayao irregular da área. nao pode servir de 
amparo ao pleito dos invasores. 

Em 1985, os índios decidem ocupar a área da 
fazenda, expulsando os empregados e asumindo o controle 
da mesma. 

E1n 1986, o M. Juíz da 2ª Vara da Justi9a Federal, 
julga improcedente o lnterdito Proibitório dos invasores, 
considerando que o egrézio Tribunal Federal de Recursos, 
ao julgar o Mandado de Seguran9a, reconhece a posse 
indígena, afirmando que os fazendeiros ocupa1n a TI já 
demarcada. 

A Funai entra com urna A9ao de Reintegra9ao de 
Posse, contra os onze fazendeiros associados, tendo os 
mesmos entrado co1n urna Ayao Cautelar de Atentado, 
contra a Funai. Os fazendeiros impetram ainda, um 
Mandado de Seguran9a contra a Funai, face ao 
impedimento de retomare1n a área, entao ocupada pelos 
Xi crin. 

Em 1987, é dado o "Parecer Final" pela Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB, sendo considerado que: 
" ... embora a questao ainda estivesse "sub judice", nao há 
dúvida quanto ao reconhecimento judicial de que as terras 
invadidas por fazendeiros integra1n a TI Xicrin do Rio 
Cateté". 

Estando o Processo judicial "sub judice", as 
tentativas de negocia9oes permanece1n, sendo oferecido 
aos índios u1na extensa área contígua a sua, sob a 
justificativa de ser wna área 1naior, possuindo caya de toda 
espécie 1nuitos igarapés, sendo a mesma devoluta. A reayao 
dos índios é favorável, tendo eles assinado wn documento, 
no qual registram sua decisao na ocasiao e1n que o líder 
principal da aldeia se encontra em Belém. 

Quando de seu retorno, o líder esclarece a 
comunidade que o docu1nento é un1 ato ilícito e que serve 
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aos interesses do grupo económico dos fazendeiros / 
madeireiros, revertendo assim a decisao. , 

E elaborado urna ata em que consta que os índios 
sao unanimes em rejeitar a troca da área invadida por 
fazendeiros, por faixa de terra devoluta, ficando decidido 
que os índios mantém controle da fazenda. 

Os Xicrin consideram um ato de má fé dos 
fazendeiros, a se instalarem na TI já demarcada, bem como, 
suas tentativas de reaver na justi9a as terras usurpadas, 
a9ao essa já ganha em primeira instancia pela Funai. 

Em 1991, registram-se novas invasoes na TI, por 
madeireiros que objetivando retirar maior quantidade de 
madeira, contratam empreiteiras que passam a atuar 
diretamente na TI. 

Em 1993, a ONG - NDI, entra co1n urna A9ao 
Cível Pública contra as madeireiras, tendo a Liminar 
expedida, determinado a proibi9ao da explora9ao de madeira 
na TI. O NDI pretende que no final da A9ao Judicial, as 
madeireiras sejam condenadas a arcar comos custos de 
recupera9ao do meio ambiente na TI. 

Em 1995, através do Memorando nº 267 / DFU / 
Bl, denúncias oficializadas por dois jomalistas ingleses sobre 
"a explora9ao ilegal de madeira e co1nercializa9ao desse 
produto para outros países". 

Os jomalistas entregam ao Ibama I Pará, denúncias 
contra urna empresa estrangeira, que compra 44 pranchas 
de mógno, proveniente da TI. 

A ADR / Bl, solicita a DFU I Bl, que as denúncias 
sejam encaminhadas a Coordena9ao de Fiscaliza9ao de 
Flora e Fauna do Ibaina, e1n Brasília, no sentido de "autorizar 
a Superintendencia do Ibama a fazer vistoria na empresa 
madeireira, urna vez que, 1nediante a denúncia e tentativa 
de apura9ao dos fatos, a madeira desaparecera do pátio da 
empresa".A Funai - ADR / Bl, solicita ainda, através da 
DFU / Bl, que a documentaiyao seja encarninhada ao 
Procurador Regional da República, para providencias. 
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5 ÁREAS DE OCUPA~ÁO INDÍGENA A 
IDENTIFICAR NO ESTADO DO PARÁ<•> 

Optou-se por informar em separado a existencia 
de áreas de ocupa9ao indígena no território paraense -
Urrunateua ou Titao Tembé, Urumajó e Xipaya.- Curuaya 
- para mostrar que, mesmo nao apresentando nenhuma 
delas estudos antropológicos que as identifiquem como T.I, 
todas elas sao comprovadamente ocupadas por grupos 
indígenas, inclusive cotn registro de conflito na Xipaya
Curuaya.A seguir, as informa96es de cada urna delas. 

TI URUMATEUA OU TITÁO TEMBÉ 

A área de ocupa9ao indígena Urumateua ou Titao 
Tembé localiza-se as inargens do rio Acará-Mirim, na 
confluencia de um igarapé co1n o mesmo no1ne, medindo 
1.000 tn por 200 m, no 1nunicípio de Tomé-A9u. É habitada 
por run grupo indígena, chefiado pelo índio Manoel Te1nbé, 
conhecido co1no Titao Te1nbé. 

Segundo o Relatório Técnico nº 086/95 da 
Engenharia, Meio Ambiente e Energía -Cepemar, a 
referida área é adquirida em 1988 por Titao Tembé, tendo 
o 1nesmo protocolado junto ao Iterpa em Tomé-A9u, 
solicita9ao de registro de lote colonial, o qual é emitido pelo 
órgao citado, etn 09.12.93. 

Segundo ainda o referido relatório, técnicos da 
Funai visita1n a área - por ocasiao da identifica9ao da TI 
Tembé - quando concluem, que os índios que lá habitam 
deveria1n ser reagrupados na TI identificada (Te1nbé ), 
proposi9ao totalmente rejeitada pelo grupo indígena. 

A s itua9ao fundiária dessa área pennanece 
indefinida, wna vez que, necessita de utna decisao entre 
Titao Tembé e a Funai, quanto a condi9ao legal da mesma. 

, 
TI UR.UMAJO 

A área de ocupac;ao indígena Uru1najó localiza-se 
no 111unicípio de Braganc;a, cuja ocupac;ao pelos índios da 
regiao do baixo u ·rtunajó, data da segunda inetade do século 
passado. 

Segundo levantamento realizado pela Funai na 
regiao, em 1994 e 1995, é constatado que a popula9ao 
indígena está distribuída na inargem esquerda do baixo 

~ 

Urumajó, na margem direita do Urumajó, no alto Urumajó 
e nas localidades de Jandiá e Pimenteira. Entretanto, a 
defini9ao da etnia do grupo indígena, necessita de pesquisas 
mais aprofundadas. 

Ainda de acordo com o levantamento, a situa9ao 
fundiária da área baseia-se na decisao tomada pela 
comunidade indígena, que nao tem interesse em transformá
la e.m TI, preferindo regularizá-la junto ao Iterpa. 

E1n agosto de 1995, a Funai Belém encaminha para 
Brasília um plano operacional visando a demarca9ao de 
doze lotes ocupados pelos índios na referida área, cujo 
trabalho nao se concretiza, e1n funyao da escassez de 
recursos financeiros. 

TI XIPAYA-CURUAYA 

A área de ocupayao indígena Xipaya-Curuaya 
abriga o grupo indígena Xipaya. As primeiras noticias sobre 
o mesmo sao obtidas através do administrador regional da 
Funai de Altamira, quando detecta a existencia de doze 
famílias Xi paya ocupando a margem esquerda dorio Curuá, 
entre o igarapé do Jabuti e um dos bra9os do igarapé Von 
Martins, no inunicípio de Altamira. 

De posse de todas as informay6es sobre o referido 
grupo indígena, a Divisao Fundiária da Funai Belém, 
encaminha a Brasília em 30.10.1995 o processo nº 148/95 
que sugere a formac;ao de um GT para proceder a 
identifica9ao dos Xipaya do igarapé Jabuti, como também, 
os de1nais desaldeados ao longo dos rios Curuá, Iriri e 
Xingu. 

Em 1995, a Prelazia do Xingu, a través da Pastoral 
Indigenista infonna a Funai I Bl, que o grupo indígena Xipaya 
habitava antes urna mesma área co1n o grupo indígena 
Curuá. Por nao conviverem pacificamente - dado o fato 
de que os índios Curuá consideram as terras ocupadas por 
eles, so1nente suas, alegando nao terem nenhuma relac;ao 
de parentesco - os Xipaya retiram-se da área, indo ocupar 
outro local, passando portanto. a serem considerados como 
u1n grupo dissidente dos Curuaya. 

A área ocupada pelos Xi paya situa-se no baixo rio 
Curuá, onde se estabelece1n exercendo atividades agrícolas, 
passando a solicitar a· demarca9ao da mesma, como TI 
Xipaya-Curuaya, visando a seguran9a do grupo. 

As proximidades da área solicitada pelos Xipaya 
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para regularizacrao, existe um garimpo, localizado as 
cabeceiras do río Jabuti, onde os "proprietários" manifesta1n 
a íntensao de explorar também o mógno. 

Ainda em 1995, o delegado de Polícia Federal 
atendendo a solicitavao do Procurador Geral da República, 
solicita a Funai informay6es, u1na vez que, há denúncias de 
que urna empresa de mineracrao vem mantendo dois 1nil 
garimpeiros em regime de trabalho escravo, além de 
expulsar da área, remanescentes Xipaya. Este fato, enseja 
a instaurayao de um inquérito policial. 

e as demais legisla96es específicas - Le is, Decretos, 
Decretos-Lei e Portarías. 

Quanto ao ítem, Regularizavao Fundiária das Terras 
Indígenas no Estado do Pará, procurou-se mostrar em cada 
urna delas, todas as etapas do processo referido, desde a 
sua criayao até a fase legal em que se encontra atualmente: 
se delimitada, de1narcada, ho1nologada, etc ... 

No ítem Situay6es de Conflito nas Terras Indígenas 
no Estado do Pará, decidiu-se por relatar a cronologia dos 
mesmos em cada Terra Indígena identificando os atores 
sociais envolvidos, be1n como os jogos de interesse que 
envolvem e/ou intennediam a ocupayao do território tribal. 

Deve-se registrar que nem todas as Terras 
Indígenas tem sua situa9ao de conflito atualizado, cabendo 
urna ressalva de que as lacunas porventura existentes 
retletem as próprias limitav6es dás fontes consultadas. O 
resgate e a atualizacrao dessas informav6es dependem de 
outras ADR - Administra9oes Regionais da Funai no 
Estado, nas quais estao jurisdicionadas a maioria dessas 
Terras Indígenaas: ADR - Marabá, ADR - ltaituba, ADR 
- Redencrao, ADR - Altamira. 

Esse trabalho de atualiza9ao já foi iniciado pelo 
ADR - Belém, através de sua Divisao Fundiária, buscando 
naquelas admini stracr6es, as infonna<;oes disponíveis. 

c. 

: 
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